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CÓDIGO DE PROTEÇÃO E DEFESA DO 
CONSUMIDOR: LEI Nº 8.078/1990 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu 
sanciono a seguinte lei: 

TÍTULO I 
Dos Direitos do Consumidor 

CAPÍTULO I 
Disposições Gerais 

 Art. 1° O presente código estabelece normas de proteção 
e defesa do consumidor, de ordem pública e interesse social, 
nos termos dos arts. 5°, inciso XXXII, 170, inciso V, da 
Constituição Federal e art. 48 de suas Disposições Transitórias. 

 Art. 2° Consumidor é toda pessoa física ou jurídica que 
adquire ou utiliza produto ou serviço como destinatário final. 

 Parágrafo único. Equipara-se a consumidor a 
coletividade de pessoas, ainda que indetermináveis, que haja 
intervindo nas relações de consumo. 

 Art. 3° Fornecedor é toda pessoa física ou jurídica, 
pública ou privada, nacional ou estrangeira, bem como os entes 
despersonalizados, que desenvolvem atividade de produção, 
montagem, criação, construção, transformação, importação, 
exportação, distribuição ou comercialização de produtos ou 
prestação de serviços. 

 § 1° Produto é qualquer bem, móvel ou imóvel, material 
ou imaterial. 

 § 2° Serviço é qualquer atividade fornecida no mercado 
de consumo, mediante remuneração, inclusive as de natureza 
bancária, financeira, de crédito e securitária, salvo as 
decorrentes das relações de caráter trabalhista. 

CAPÍTULO II 
Da Política Nacional de Relações de Consumo 

 Art. 4º A Política Nacional das Relações de Consumo tem 
por objetivo o atendimento das necessidades dos 
consumidores, o respeito à sua dignidade, saúde e segurança, 
a proteção de seus interesses econômicos, a melhoria da sua 
qualidade de vida, bem como a transparência e harmonia das 
relações de consumo, atendidos os seguintes princípios: 
(Redação dada pela Lei nº 9.008, de 21.3.1995) 

 I - reconhecimento da vulnerabilidade do consumidor no 
mercado de consumo; 

 II - ação governamental no sentido de proteger 
efetivamente o consumidor: 

 a) por iniciativa direta; 

 b) por incentivos à criação e desenvolvimento de 
associações representativas; 

 c) pela presença do Estado no mercado de consumo; 

 d) pela garantia dos produtos e serviços com padrões 
adequados de qualidade, segurança, durabilidade e 
desempenho. 

 III - harmonização dos interesses dos participantes das 
relações de consumo e compatibilização da proteção do 

consumidor com a necessidade de desenvolvimento 
econômico e tecnológico, de modo a viabilizar os princípios nos 
quais se funda a ordem econômica (art. 170, da Constituição 
Federal), sempre com base na boa-fé e equilíbrio nas relações 
entre consumidores e fornecedores; 

 IV - educação e informação de fornecedores e 
consumidores, quanto aos seus direitos e deveres, com vistas 
à melhoria do mercado de consumo; 

 V - incentivo à criação pelos fornecedores de meios 
eficientes de controle de qualidade e segurança de produtos e 
serviços, assim como de mecanismos alternativos de solução 
de conflitos de consumo; 

 VI - coibição e repressão eficientes de todos os abusos 
praticados no mercado de consumo, inclusive a concorrência 
desleal e utilização indevida de inventos e criações industriais 
das marcas e nomes comerciais e signos distintivos, que 
possam causar prejuízos aos consumidores; 

 VII - racionalização e melhoria dos serviços públicos; 

 VIII - estudo constante das modificações do mercado de 
consumo. 

IX - fomento de ações direcionadas à educação financeira 
e ambiental dos consumidores; (Incluído pela Lei nº 14.181, de 
2021) 

X - prevenção e tratamento do superendividamento como 
forma de evitar a exclusão social do consumidor. (Incluído pela 
Lei nº 14.181, de 2021) 

 Art. 5° Para a execução da Política Nacional das 
Relações de Consumo, contará o poder público com os 
seguintes instrumentos, entre outros: 

 I - manutenção de assistência jurídica, integral e gratuita 
para o consumidor carente; 

 II - instituição de Promotorias de Justiça de Defesa do 
Consumidor, no âmbito do Ministério Público; 

 III - criação de delegacias de polícia especializadas no 
atendimento de consumidores vítimas de infrações penais de 
consumo; 

 IV - criação de Juizados Especiais de Pequenas Causas 
e Varas Especializadas para a solução de litígios de consumo; 

 V - concessão de estímulos à criação e desenvolvimento 
das Associações de Defesa do Consumidor. 

VI - instituição de mecanismos de prevenção e tratamento 
extrajudicial e judicial do superendividamento e de proteção do 
consumidor pessoa natural; (Incluído pela Lei nº 14.181, de 
2021) 

VII - instituição de núcleos de conciliação e mediação de 
conflitos oriundos de superendividamento. (Incluído pela Lei nº 
14.181, de 2021) 

 § 1° (Vetado). 

 § 2º (Vetado). 

CAPÍTULO III 
Dos Direitos Básicos do Consumidor 

 Art. 6º São direitos básicos do consumidor: 

 I - a proteção da vida, saúde e segurança contra os riscos 
provocados por práticas no fornecimento de produtos e 
serviços considerados perigosos ou nocivos; 

 II - a educação e divulgação sobre o consumo adequado 
dos produtos e serviços, asseguradas a liberdade de escolha e 
a igualdade nas contratações; 

 III - a informação adequada e clara sobre os diferentes 
produtos e serviços, com especificação correta de quantidade, 
características, composição, qualidade, tributos incidentes e 
preço, bem como sobre os riscos que apresentem; (Redação 
dada pela Lei nº 12.741, de 2012)  Vigência 

 IV - a proteção contra a publicidade enganosa e abusiva, 
métodos comerciais coercitivos ou desleais, bem como contra 
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práticas e cláusulas abusivas ou impostas no fornecimento de 
produtos e serviços; 

 V - a modificação das cláusulas contratuais que 
estabeleçam prestações desproporcionais ou sua revisão em 
razão de fatos supervenientes que as tornem excessivamente 
onerosas; 

 VI - a efetiva prevenção e reparação de danos 
patrimoniais e morais, individuais, coletivos e difusos; 

 VII - o acesso aos órgãos judiciários e administrativos 
com vistas à prevenção ou reparação de danos patrimoniais e 
morais, individuais, coletivos ou difusos, assegurada a proteção 
Jurídica, administrativa e técnica aos necessitados; 

 VIII - a facilitação da defesa de seus direitos, inclusive 
com a inversão do ônus da prova, a seu favor, no processo civil, 
quando, a critério do juiz, for verossímil a alegação ou quando 
for ele hipossuficiente, segundo as regras ordinárias de 
experiências; 

 IX - (Vetado); 

 X - a adequada e eficaz prestação dos serviços públicos 
em geral. 

XI - a garantia de práticas de crédito responsável, de 
educação financeira e de prevenção e tratamento de situações 
de superendividamento, preservado o mínimo existencial, nos 
termos da regulamentação, por meio da revisão e da 
repactuação da dívida, entre outras medidas; (Incluído pela Lei 
nº 14.181, de 2021) 

XII - a preservação do mínimo existencial, nos termos da 
regulamentação, na repactuação de dívidas e na concessão de 
crédito; (Incluído pela Lei nº 14.181, de 2021) 

XIII - a informação acerca dos preços dos produtos por 
unidade de medida, tal como por quilo, por litro, por metro ou 
por outra unidade, conforme o caso. (Incluído pela Lei nº 
14.181, de 2021) 

 Parágrafo único. A informação de que trata o inciso III 
do caput deste artigo deve ser acessível à pessoa com 
deficiência, observado o disposto em regulamento. (Incluído 
pela Lei nº 13.146, de 2015)  (Vigência) 

 Art. 7° Os direitos previstos neste código não excluem 
outros decorrentes de tratados ou convenções internacionais 
de que o Brasil seja signatário, da legislação interna ordinária, 
de regulamentos expedidos pelas autoridades administrativas 
competentes, bem como dos que derivem dos princípios gerais 
do direito, analogia, costumes e eqüidade. 

 Parágrafo único. Tendo mais de um autor a ofensa, todos 
responderão solidariamente pela reparação dos danos 
previstos nas normas de consumo. 

CAPÍTULO IV 
Da Qualidade de Produtos e Serviços, da Prevenção e da 

Reparação dos Danos 

SEÇÃO I 
Da Proteção à Saúde e Segurança 

 Art. 8° Os produtos e serviços colocados no mercado de 
consumo não acarretarão riscos à saúde ou segurança dos 
consumidores, exceto os considerados normais e previsíveis 
em decorrência de sua natureza e fruição, obrigando-se os 
fornecedores, em qualquer hipótese, a dar as informações 
necessárias e adequadas a seu respeito. 

 § 1º Em se tratando de produto industrial, ao fabricante 
cabe prestar as informações a que se refere este artigo, através 
de impressos apropriados que devam acompanhar o 
produto.  (Redação dada pela Lei nº 13.486, de 2017) 

 § 2º O fornecedor deverá higienizar os equipamentos e 
utensílios utilizados no fornecimento de produtos ou serviços, 
ou colocados à disposição do consumidor, e informar, de 
maneira ostensiva e adequada, quando for o caso, sobre o risco 
de contaminação.  (Incluído pela Lei nº 13.486, de 2017) 

 Art. 9° O fornecedor de produtos e serviços 
potencialmente nocivos ou perigosos à saúde ou segurança 
deverá informar, de maneira ostensiva e adequada, a respeito 
da sua nocividade ou periculosidade, sem prejuízo da adoção 
de outras medidas cabíveis em cada caso concreto. 

 Art. 10. O fornecedor não poderá colocar no mercado de 
consumo produto ou serviço que sabe ou deveria saber 
apresentar alto grau de nocividade ou periculosidade à saúde 
ou segurança. 

 § 1° O fornecedor de produtos e serviços que, 
posteriormente à sua introdução no mercado de consumo, tiver 
conhecimento da periculosidade que apresentem, deverá 
comunicar o fato imediatamente às autoridades competentes e 
aos consumidores, mediante anúncios publicitários. 

 § 2° Os anúncios publicitários a que se refere o parágrafo 
anterior serão veiculados na imprensa, rádio e televisão, às 
expensas do fornecedor do produto ou serviço. 

 § 3° Sempre que tiverem conhecimento de periculosidade 
de produtos ou serviços à saúde ou segurança dos 
consumidores, a União, os Estados, o Distrito Federal e os 
Municípios deverão informá-los a respeito. 

 Art. 11. (Vetado). 

SEÇÃO II 
Da Responsabilidade pelo Fato do Produto e do Serviço 

 Art. 12. O fabricante, o produtor, o construtor, nacional ou 
estrangeiro, e o importador respondem, independentemente da 
existência de culpa, pela reparação dos danos causados aos 
consumidores por defeitos decorrentes de projeto, fabricação, 
construção, montagem, fórmulas, manipulação, apresentação 
ou acondicionamento de seus produtos, bem como por 
informações insuficientes ou inadequadas sobre sua utilização 
e riscos. 

 § 1° O produto é defeituoso quando não oferece a 
segurança que dele legitimamente se espera, levando-se em 
consideração as circunstâncias relevantes, entre as quais: 

 I - sua apresentação; 

 II - o uso e os riscos que razoavelmente dele se esperam; 

 III - a época em que foi colocado em circulação. 

 § 2º O produto não é considerado defeituoso pelo fato de 
outro de melhor qualidade ter sido colocado no mercado. 

 § 3° O fabricante, o construtor, o produtor ou importador 
só não será responsabilizado quando provar: 

 I - que não colocou o produto no mercado; 

 II - que, embora haja colocado o produto no mercado, o 
defeito inexiste; 

 III - a culpa exclusiva do consumidor ou de terceiro. 

 Art. 13. O comerciante é igualmente responsável, nos 
termos do artigo anterior, quando: 

 I - o fabricante, o construtor, o produtor ou o importador 
não puderem ser identificados; 

 II - o produto for fornecido sem identificação clara do seu 
fabricante, produtor, construtor ou importador; 

 III - não conservar adequadamente os produtos 
perecíveis. 

 Parágrafo único. Aquele que efetivar o pagamento ao 
prejudicado poderá exercer o direito de regresso contra os 
demais responsáveis, segundo sua participação na causação 
do evento danoso. 

 Art. 14. O fornecedor de serviços responde, 
independentemente da existência de culpa, pela reparação dos 
danos causados aos consumidores por defeitos relativos à 
prestação dos serviços, bem como por informações 
insuficientes ou inadequadas sobre sua fruição e riscos. 

 § 1° O serviço é defeituoso quando não fornece a 
segurança que o consumidor dele pode esperar, levando-se em 
consideração as circunstâncias relevantes, entre as quais: 
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 I - o modo de seu fornecimento; 

 II - o resultado e os riscos que razoavelmente dele se 
esperam; 

 III - a época em que foi fornecido. 

 § 2º O serviço não é considerado defeituoso pela adoção 
de novas técnicas. 

 § 3° O fornecedor de serviços só não será 
responsabilizado quando provar: 

 I - que, tendo prestado o serviço, o defeito inexiste; 

 II - a culpa exclusiva do consumidor ou de terceiro. 

 § 4° A responsabilidade pessoal dos profissionais liberais 
será apurada mediante a verificação de culpa. 

 Art. 15. (Vetado). 

 Art. 16. (Vetado). 

 Art. 17. Para os efeitos desta Seção, equiparam-se aos 
consumidores todas as vítimas do evento. 

SEÇÃO III 
Da Responsabilidade por Vício do Produto e do Serviço 

 Art. 18. Os fornecedores de produtos de consumo 
duráveis ou não duráveis respondem solidariamente pelos 
vícios de qualidade ou quantidade que os tornem impróprios ou 
inadequados ao consumo a que se destinam ou lhes diminuam 
o valor, assim como por aqueles decorrentes da disparidade, 
com a indicações constantes do recipiente, da embalagem, 
rotulagem ou mensagem publicitária, respeitadas as variações 
decorrentes de sua natureza, podendo o consumidor exigir a 
substituição das partes viciadas. 

 § 1° Não sendo o vício sanado no prazo máximo de trinta 
dias, pode o consumidor exigir, alternativamente e à sua 
escolha: 

 I - a substituição do produto por outro da mesma espécie, 
em perfeitas condições de uso; 

 II - a restituição imediata da quantia paga, 
monetariamente atualizada, sem prejuízo de eventuais perdas 
e danos; 

 III - o abatimento proporcional do preço. 

 § 2° Poderão as partes convencionar a redução ou 
ampliação do prazo previsto no parágrafo anterior, não 
podendo ser inferior a sete nem superior a cento e oitenta dias. 
Nos contratos de adesão, a cláusula de prazo deverá ser 
convencionada em separado, por meio de manifestação 
expressa do consumidor. 

 § 3° O consumidor poderá fazer uso imediato das 
alternativas do § 1° deste artigo sempre que, em razão da 
extensão do vício, a substituição das partes viciadas puder 
comprometer a qualidade ou características do produto, 
diminuir-lhe o valor ou se tratar de produto essencial. 

 § 4° Tendo o consumidor optado pela alternativa do inciso 
I do § 1° deste artigo, e não sendo possível a substituição do 
bem, poderá haver substituição por outro de espécie, marca ou 
modelo diversos, mediante complementação ou restituição de 
eventual diferença de preço, sem prejuízo do disposto nos 
incisos II e III do § 1° deste artigo. 

 § 5° No caso de fornecimento de produtos in natura, será 
responsável perante o consumidor o fornecedor imediato, 
exceto quando identificado claramente seu produtor. 

 § 6° São impróprios ao uso e consumo: 

 I - os produtos cujos prazos de validade estejam 
vencidos; 

 II - os produtos deteriorados, alterados, adulterados, 
avariados, falsificados, corrompidos, fraudados, nocivos à vida 
ou à saúde, perigosos ou, ainda, aqueles em desacordo com 
as normas regulamentares de fabricação, distribuição ou 
apresentação; 

 III - os produtos que, por qualquer motivo, se revelem 
inadequados ao fim a que se destinam. 

 Art. 19. Os fornecedores respondem solidariamente pelos 
vícios de quantidade do produto sempre que, respeitadas as 
variações decorrentes de sua natureza, seu conteúdo líquido 
for inferior às indicações constantes do recipiente, da 
embalagem, rotulagem ou de mensagem publicitária, podendo 
o consumidor exigir, alternativamente e à sua escolha: 

 I - o abatimento proporcional do preço; 

 II - complementação do peso ou medida; 

 III - a substituição do produto por outro da mesma 
espécie, marca ou modelo, sem os aludidos vícios; 

 IV - a restituição imediata da quantia paga, 
monetariamente atualizada, sem prejuízo de eventuais perdas 
e danos. 

 § 1° Aplica-se a este artigo o disposto no § 4° do artigo 
anterior. 

 § 2° O fornecedor imediato será responsável quando fizer 
a pesagem ou a medição e o instrumento utilizado não estiver 
aferido segundo os padrões oficiais. 

 Art. 20. O fornecedor de serviços responde pelos vícios 
de qualidade que os tornem impróprios ao consumo ou lhes 
diminuam o valor, assim como por aqueles decorrentes da 
disparidade com as indicações constantes da oferta ou 
mensagem publicitária, podendo o consumidor exigir, 
alternativamente e à sua escolha: 

 I - a reexecução dos serviços, sem custo adicional e 
quando cabível; 

 II - a restituição imediata da quantia paga, 
monetariamente atualizada, sem prejuízo de eventuais perdas 
e danos; 

 III - o abatimento proporcional do preço. 

 § 1° A reexecução dos serviços poderá ser confiada a 
terceiros devidamente capacitados, por conta e risco do 
fornecedor. 

 § 2° São impróprios os serviços que se mostrem 
inadequados para os fins que razoavelmente deles se esperam, 
bem como aqueles que não atendam as normas 
regulamentares de prestabilidade. 

 Art. 21. No fornecimento de serviços que tenham por 
objetivo a reparação de qualquer produto considerar-se-á 
implícita a obrigação do fornecedor de empregar componentes 
de reposição originais adequados e novos, ou que mantenham 
as especificações técnicas do fabricante, salvo, quanto a estes 
últimos, autorização em contrário do consumidor. 

 Art. 22. Os órgãos públicos, por si ou suas empresas, 
concessionárias, permissionárias ou sob qualquer outra forma 
de empreendimento, são obrigados a fornecer serviços 
adequados, eficientes, seguros e, quanto aos essenciais, 
contínuos. 

 Parágrafo único. Nos casos de descumprimento, total ou 
parcial, das obrigações referidas neste artigo, serão as pessoas 
jurídicas compelidas a cumpri-las e a reparar os danos 
causados, na forma prevista neste código. 

 Art. 23. A ignorância do fornecedor sobre os vícios de 
qualidade por inadequação dos produtos e serviços não o 
exime de responsabilidade. 

 Art. 24. A garantia legal de adequação do produto ou 
serviço independe de termo expresso, vedada a exoneração 
contratual do fornecedor. 

 Art. 25. É vedada a estipulação contratual de cláusula que 
impossibilite, exonere ou atenue a obrigação de indenizar 
prevista nesta e nas seções anteriores. 

 § 1° Havendo mais de um responsável pela causação do 
dano, todos responderão solidariamente pela reparação 
prevista nesta e nas seções anteriores. 
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 § 2° Sendo o dano causado por componente ou peça 
incorporada ao produto ou serviço, são responsáveis solidários 
seu fabricante, construtor ou importador e o que realizou a 
incorporação. 

SEÇÃO IV 
Da Decadência e da Prescrição 

 Art. 26. O direito de reclamar pelos vícios aparentes ou 
de fácil constatação caduca em: 

 I - trinta dias, tratando-se de fornecimento de serviço e de 
produtos não duráveis; 

 II - noventa dias, tratando-se de fornecimento de serviço 
e de produtos duráveis. 

 § 1° Inicia-se a contagem do prazo decadencial a partir 
da entrega efetiva do produto ou do término da execução dos 
serviços. 

 § 2° Obstam a decadência: 

 I - a reclamação comprovadamente formulada pelo 
consumidor perante o fornecedor de produtos e serviços até a 
resposta negativa correspondente, que deve ser transmitida de 
forma inequívoca; 

 II - (Vetado). 

 III - a instauração de inquérito civil, até seu encerramento. 

 § 3° Tratando-se de vício oculto, o prazo decadencial 
inicia-se no momento em que ficar evidenciado o defeito. 

 Art. 27. Prescreve em cinco anos a pretensão à 
reparação pelos danos causados por fato do produto ou do 
serviço prevista na Seção II deste Capítulo, iniciando-se a 
contagem do prazo a partir do conhecimento do dano e de sua 
autoria. 

 Parágrafo único. (Vetado). 

SEÇÃO V 
Da Desconsideração da Personalidade Jurídica 

 Art. 28. O juiz poderá desconsiderar a personalidade 
jurídica da sociedade quando, em detrimento do consumidor, 
houver abuso de direito, excesso de poder, infração da lei, fato 
ou ato ilícito ou violação dos estatutos ou contrato social. A 
desconsideração também será efetivada quando houver 
falência, estado de insolvência, encerramento ou inatividade da 
pessoa jurídica provocados por má administração. 

 § 1° (Vetado). 

 § 2° As sociedades integrantes dos grupos societários e 
as sociedades controladas, são subsidiariamente responsáveis 
pelas obrigações decorrentes deste código. 

 § 3° As sociedades consorciadas são solidariamente 
responsáveis pelas obrigações decorrentes deste código. 

 § 4° As sociedades coligadas só responderão por culpa. 

 § 5° Também poderá ser desconsiderada a pessoa 
jurídica sempre que sua personalidade for, de alguma forma, 
obstáculo ao ressarcimento de prejuízos causados aos 
consumidores. 

CAPÍTULO V 
Das Práticas Comerciais 

SEÇÃO I 
Das Disposições Gerais 

 Art. 29. Para os fins deste Capítulo e do seguinte, 
equiparam-se aos consumidores todas as pessoas 
determináveis ou não, expostas às práticas nele previstas. 

SEÇÃO II 
Da Oferta 

 Art. 30. Toda informação ou publicidade, suficientemente 
precisa, veiculada por qualquer forma ou meio de comunicação 
com relação a produtos e serviços oferecidos ou apresentados, 
obriga o fornecedor que a fizer veicular ou dela se utilizar e 
integra o contrato que vier a ser celebrado. 

 Art. 31. A oferta e apresentação de produtos ou serviços 
devem assegurar informações corretas, claras, precisas, 
ostensivas e em língua portuguesa sobre suas características, 
qualidades, quantidade, composição, preço, garantia, prazos 
de validade e origem, entre outros dados, bem como sobre os 
riscos que apresentam à saúde e segurança dos consumidores. 

 Parágrafo único. As informações de que trata este artigo, 
nos produtos refrigerados oferecidos ao consumidor, serão 
gravadas de forma indelével. (Incluído pela Lei nº 11.989, de 
2009) 

 Art. 32. Os fabricantes e importadores deverão assegurar 
a oferta de componentes e peças de reposição enquanto não 
cessar a fabricação ou importação do produto. 

 Parágrafo único. Cessadas a produção ou importação, a 
oferta deverá ser mantida por período razoável de tempo, na 
forma da lei. 

 Art. 33. Em caso de oferta ou venda por telefone ou 
reembolso postal, deve constar o nome do fabricante e 
endereço na embalagem, publicidade e em todos os impressos 
utilizados na transação comercial. 

 Parágrafo único. É proibida a publicidade de bens e 
serviços por telefone, quando a chamada for onerosa ao 
consumidor que a origina. (Incluído pela Lei nº 11.800, de 
2008). 

 Art. 34. O fornecedor do produto ou serviço é 
solidariamente responsável pelos atos de seus prepostos ou 
representantes autônomos. 

 Art. 35. Se o fornecedor de produtos ou serviços recusar 
cumprimento à oferta, apresentação ou publicidade, o 
consumidor poderá, alternativamente e à sua livre escolha: 

 I - exigir o cumprimento forçado da obrigação, nos termos 
da oferta, apresentação ou publicidade; 

 II - aceitar outro produto ou prestação de serviço 
equivalente; 

 III - rescindir o contrato, com direito à restituição de 
quantia eventualmente antecipada, monetariamente 
atualizada, e a perdas e danos. 

SEÇÃO III 
Da Publicidade 

 Art. 36. A publicidade deve ser veiculada de tal forma que 
o consumidor, fácil e imediatamente, a identifique como tal. 

 Parágrafo único. O fornecedor, na publicidade de seus 
produtos ou serviços, manterá, em seu poder, para informação 
dos legítimos interessados, os dados fáticos, técnicos e 
científicos que dão sustentação à mensagem. 

 Art. 37. É proibida toda publicidade enganosa ou abusiva. 

 § 1° É enganosa qualquer modalidade de informação ou 
comunicação de caráter publicitário, inteira ou parcialmente 
falsa, ou, por qualquer outro modo, mesmo por omissão, capaz 
de induzir em erro o consumidor a respeito da natureza, 
características, qualidade, quantidade, propriedades, origem, 
preço e quaisquer outros dados sobre produtos e serviços. 

 § 2° É abusiva, dentre outras a publicidade 
discriminatória de qualquer natureza, a que incite à violência, 
explore o medo ou a superstição, se aproveite da deficiência de 
julgamento e experiência da criança, desrespeita valores 
ambientais, ou que seja capaz de induzir o consumidor a se 
comportar de forma prejudicial ou perigosa à sua saúde ou 
segurança. 

 § 3° Para os efeitos deste código, a publicidade é 
enganosa por omissão quando deixar de informar sobre dado 
essencial do produto ou serviço. 

 § 4° (Vetado). 

 Art. 38. O ônus da prova da veracidade e correção da 
informação ou comunicação publicitária cabe a quem as 
patrocina. 
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SEÇÃO IV 
Das Práticas Abusivas 

 Art. 39. É vedado ao fornecedor de produtos ou serviços, 
dentre outras práticas abusivas: (Redação dada pela Lei nº 
8.884, de 11.6.1994) 

 I - condicionar o fornecimento de produto ou de serviço 
ao fornecimento de outro produto ou serviço, bem como, sem 
justa causa, a limites quantitativos; 

 II - recusar atendimento às demandas dos consumidores, 
na exata medida de suas disponibilidades de estoque, e, ainda, 
de conformidade com os usos e costumes; 

 III - enviar ou entregar ao consumidor, sem solicitação 
prévia, qualquer produto, ou fornecer qualquer serviço; 

 IV - prevalecer-se da fraqueza ou ignorância do 
consumidor, tendo em vista sua idade, saúde, conhecimento ou 
condição social, para impingir-lhe seus produtos ou serviços; 

 V - exigir do consumidor vantagem manifestamente 
excessiva; 

 VI - executar serviços sem a prévia elaboração de 
orçamento e autorização expressa do consumidor, ressalvadas 
as decorrentes de práticas anteriores entre as partes; 

 VII - repassar informação depreciativa, referente a ato 
praticado pelo consumidor no exercício de seus direitos; 

 VIII - colocar, no mercado de consumo, qualquer produto 
ou serviço em desacordo com as normas expedidas pelos 
órgãos oficiais competentes ou, se normas específicas não 
existirem, pela Associação Brasileira de Normas Técnicas ou 
outra entidade credenciada pelo Conselho Nacional de 
Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial (Conmetro); 

 IX - recusar a venda de bens ou a prestação de serviços, 
diretamente a quem se disponha a adquiri-los mediante pronto 
pagamento, ressalvados os casos de intermediação regulados 
em leis especiais; (Redação dada pela Lei nº 8.884, de 
11.6.1994) 

 X - elevar sem justa causa o preço de produtos ou 
serviços. (Incluído pela Lei nº 8.884, de 11.6.1994) 

 XI - Dispositivo incluído pela MPV nº 1.890-67, de 
22.10.1999, transformado em inciso XIII, quando da conversão 
na Lei nº 9.870, de 23.11.1999 

 XII - deixar de estipular prazo para o cumprimento de sua 
obrigação ou deixar a fixação de seu termo inicial a seu 
exclusivo critério. (Incluído pela Lei nº 9.008, de 21.3.1995) 

  XIII - aplicar fórmula ou índice de reajuste diverso do 
legal ou contratualmente estabelecido. (Incluído pela Lei nº 
9.870, de 23.11.1999) 

 XIV - permitir o ingresso em estabelecimentos comerciais 
ou de serviços de um número maior de consumidores que o 
fixado pela autoridade administrativa como máximo. (Incluído 
pela Lei nº 13.425, de 2017) 

 Parágrafo único. Os serviços prestados e os produtos 
remetidos ou entregues ao consumidor, na hipótese prevista no 
inciso III, equiparam-se às amostras grátis, inexistindo 
obrigação de pagamento. 

 Art. 40. O fornecedor de serviço será obrigado a entregar 
ao consumidor orçamento prévio discriminando o valor da mão-
de-obra, dos materiais e equipamentos a serem empregados, 
as condições de pagamento, bem como as datas de início e 
término dos serviços. 

 § 1º Salvo estipulação em contrário, o valor orçado terá 
validade pelo prazo de dez dias, contado de seu recebimento 
pelo consumidor. 

 § 2° Uma vez aprovado pelo consumidor, o orçamento 
obriga os contraentes e somente pode ser alterado mediante 
livre negociação das partes. 

 § 3° O consumidor não responde por quaisquer ônus ou 
acréscimos decorrentes da contratação de serviços de terceiros 
não previstos no orçamento prévio. 

 Art. 41. No caso de fornecimento de produtos ou de 
serviços sujeitos ao regime de controle ou de tabelamento de 
preços, os fornecedores deverão respeitar os limites oficiais 
sob pena de não o fazendo, responderem pela restituição da 
quantia recebida em excesso, monetariamente atualizada, 
podendo o consumidor exigir à sua escolha, o desfazimento do 
negócio, sem prejuízo de outras sanções cabíveis. 

SEÇÃO V 
Da Cobrança de Dívidas 

 Art. 42. Na cobrança de débitos, o consumidor 
inadimplente não será exposto a ridículo, nem será submetido 
a qualquer tipo de constrangimento ou ameaça. 

 Parágrafo único. O consumidor cobrado em quantia 
indevida tem direito à repetição do indébito, por valor igual ao 
dobro do que pagou em excesso, acrescido de correção 
monetária e juros legais, salvo hipótese de engano justificável. 

 Art. 42-A. Em todos os documentos de cobrança de 
débitos apresentados ao consumidor, deverão constar o nome, 
o endereço e o número de inscrição no Cadastro de Pessoas 
Físicas – CPF ou no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – 
CNPJ do fornecedor do produto ou serviço correspondente. 
(Incluído pela Lei nº 12.039, de 2009) 

SEÇÃO VI 
Dos Bancos de Dados e Cadastros de Consumidores 

 Art. 43. O consumidor, sem prejuízo do disposto no art. 
86, terá acesso às informações existentes em cadastros, fichas, 
registros e dados pessoais e de consumo arquivados sobre ele, 
bem como sobre as suas respectivas fontes. 

 § 1° Os cadastros e dados de consumidores devem ser 
objetivos, claros, verdadeiros e em linguagem de fácil 
compreensão, não podendo conter informações negativas 
referentes a período superior a cinco anos. 

 § 2° A abertura de cadastro, ficha, registro e dados 
pessoais e de consumo deverá ser comunicada por escrito ao 
consumidor, quando não solicitada por ele. 

 § 3° O consumidor, sempre que encontrar inexatidão nos 
seus dados e cadastros, poderá exigir sua imediata correção, 
devendo o arquivista, no prazo de cinco dias úteis, comunicar 
a alteração aos eventuais destinatários das informações 
incorretas. 

 § 4° Os bancos de dados e cadastros relativos a 
consumidores, os serviços de proteção ao crédito e congêneres 
são considerados entidades de caráter público. 

 § 5° Consumada a prescrição relativa à cobrança de 
débitos do consumidor, não serão fornecidas, pelos respectivos 
Sistemas de Proteção ao Crédito, quaisquer informações que 
possam impedir ou dificultar novo acesso ao crédito junto aos 
fornecedores. 

 § 6o Todas as informações de que trata o caput deste 
artigo devem ser disponibilizadas em formatos acessíveis, 
inclusive para a pessoa com deficiência, mediante solicitação 
do consumidor. (Incluído pela Lei nº 13.146, de 2015)  

 Art. 44. Os órgãos públicos de defesa do consumidor 
manterão cadastros atualizados de reclamações 
fundamentadas contra fornecedores de produtos e serviços, 
devendo divulgá-lo pública e anualmente. A divulgação indicará 
se a reclamação foi atendida ou não pelo fornecedor. 

 § 1° É facultado o acesso às informações lá constantes 
para orientação e consulta por qualquer interessado. 

 § 2° Aplicam-se a este artigo, no que couber, as mesmas 
regras enunciadas no artigo anterior e as do parágrafo único do 
art. 22 deste código. 

 Art. 45. (Vetado). 
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CAPÍTULO VI 
Da Proteção Contratual 

SEÇÃO I 
Disposições Gerais 

 Art. 46. Os contratos que regulam as relações de 
consumo não obrigarão os consumidores, se não lhes for dada 
a oportunidade de tomar conhecimento prévio de seu conteúdo, 
ou se os respectivos instrumentos forem redigidos de modo a 
dificultar a compreensão de seu sentido e alcance. 

 Art. 47. As cláusulas contratuais serão interpretadas de 
maneira mais favorável ao consumidor. 

 Art. 48. As declarações de vontade constantes de 
escritos particulares, recibos e pré-contratos relativos às 
relações de consumo vinculam o fornecedor, ensejando 
inclusive execução específica, nos termos do art. 84 e 
parágrafos. 

 Art. 49. O consumidor pode desistir do contrato, no prazo 
de 7 dias a contar de sua assinatura ou do ato de recebimento 
do produto ou serviço, sempre que a contratação de 
fornecimento de produtos e serviços ocorrer fora do 
estabelecimento comercial, especialmente por telefone ou a 
domicílio. 

 Parágrafo único. Se o consumidor exercitar o direito de 
arrependimento previsto neste artigo, os valores eventualmente 
pagos, a qualquer título, durante o prazo de reflexão, serão 
devolvidos, de imediato, monetariamente atualizados. 

 Art. 50. A garantia contratual é complementar à legal e 
será conferida mediante termo escrito. 

 Parágrafo único. O termo de garantia ou equivalente deve 
ser padronizado e esclarecer, de maneira adequada em que 
consiste a mesma garantia, bem como a forma, o prazo e o 
lugar em que pode ser exercitada e os ônus a cargo do 
consumidor, devendo ser-lhe entregue, devidamente 
preenchido pelo fornecedor, no ato do fornecimento, 
acompanhado de manual de instrução, de instalação e uso do 
produto em linguagem didática, com ilustrações. 

SEÇÃO II 
Das Cláusulas Abusivas 

 Art. 51. São nulas de pleno direito, entre outras, as 
cláusulas contratuais relativas ao fornecimento de produtos e 
serviços que: 

 I - impossibilitem, exonerem ou atenuem a 
responsabilidade do fornecedor por vícios de qualquer natureza 
dos produtos e serviços ou impliquem renúncia ou disposição 
de direitos. Nas relações de consumo entre o fornecedor e o 
consumidor pessoa jurídica, a indenização poderá ser limitada, 
em situações justificáveis; 

 II - subtraiam ao consumidor a opção de reembolso da 
quantia já paga, nos casos previstos neste código; 

 III - transfiram responsabilidades a terceiros; 

 IV - estabeleçam obrigações consideradas iníquas, 
abusivas, que coloquem o consumidor em desvantagem 
exagerada, ou sejam incompatíveis com a boa-fé ou a 
eqüidade; 

 V - (Vetado); 

 VI - estabeleçam inversão do ônus da prova em prejuízo 
do consumidor; 

 VII - determinem a utilização compulsória de arbitragem; 

 VIII - imponham representante para concluir ou realizar 
outro negócio jurídico pelo consumidor; 

 IX - deixem ao fornecedor a opção de concluir ou não o 
contrato, embora obrigando o consumidor; 

 X - permitam ao fornecedor, direta ou indiretamente, 
variação do preço de maneira unilateral; 

 XI - autorizem o fornecedor a cancelar o contrato 
unilateralmente, sem que igual direito seja conferido ao 
consumidor; 

 XII - obriguem o consumidor a ressarcir os custos de 
cobrança de sua obrigação, sem que igual direito lhe seja 
conferido contra o fornecedor; 

 XIII - autorizem o fornecedor a modificar unilateralmente 
o conteúdo ou a qualidade do contrato, após sua celebração; 

 XIV - infrinjam ou possibilitem a violação de normas 
ambientais; 

 XV - estejam em desacordo com o sistema de proteção 
ao consumidor; 

 XVI - possibilitem a renúncia do direito de indenização por 
benfeitorias necessárias. 

XVII - condicionem ou limitem de qualquer forma o acesso 
aos órgãos do Poder Judiciário;  (Incluído pela Lei nº 14.181, 
de 2021) 

XVIII - estabeleçam prazos de carência em caso de 
impontualidade das prestações mensais ou impeçam o 
restabelecimento integral dos direitos do consumidor e de seus 
meios de pagamento a partir da purgação da mora ou do acordo 
com os credores;  (Incluído pela Lei nº 14.181, de 2021) 

XIX - (VETADO). (Incluído pela Lei nº 14.181, de 2021) 

 § 1º Presume-se exagerada, entre outros casos, a 
vantagem que: 

 I - ofende os princípios fundamentais do sistema jurídico 
a que pertence; 

 II - restringe direitos ou obrigações fundamentais 
inerentes à natureza do contrato, de tal modo a ameaçar seu 
objeto ou equilíbrio contratual; 

 III - se mostra excessivamente onerosa para o 
consumidor, considerando-se a natureza e conteúdo do 
contrato, o interesse das partes e outras circunstâncias 
peculiares ao caso. 

 § 2° A nulidade de uma cláusula contratual abusiva não 
invalida o contrato, exceto quando de sua ausência, apesar dos 
esforços de integração, decorrer ônus excessivo a qualquer das 
partes. 

 § 3° (Vetado). 

 § 4° É facultado a qualquer consumidor ou entidade que 
o represente requerer ao Ministério Público que ajuíze a 
competente ação para ser declarada a nulidade de cláusula 
contratual que contrarie o disposto neste código ou de qualquer 
forma não assegure o justo equilíbrio entre direitos e 
obrigações das partes. 

 Art. 52. No fornecimento de produtos ou serviços que 
envolva outorga de crédito ou concessão de financiamento ao 
consumidor, o fornecedor deverá, entre outros requisitos, 
informá-lo prévia e adequadamente sobre: 

 I - preço do produto ou serviço em moeda corrente 
nacional; 

 II - montante dos juros de mora e da taxa efetiva anual de 
juros; 

 III - acréscimos legalmente previstos; 

 IV - número e periodicidade das prestações; 

 V - soma total a pagar, com e sem financiamento. 

 § 1° As multas de mora decorrentes do inadimplemento 
de obrigações no seu termo não poderão ser superiores a dois 
por cento do valor da prestação. (Redação dada pela Lei nº 
9.298, de 1º.8.1996) 

 § 2º É assegurado ao consumidor a liquidação 
antecipada do débito, total ou parcialmente, mediante redução 
proporcional dos juros e demais acréscimos. 

 § 3º (Vetado). 
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 Art. 53. Nos contratos de compra e venda de móveis ou 
imóveis mediante pagamento em prestações, bem como nas 
alienações fiduciárias em garantia, consideram-se nulas de 
pleno direito as cláusulas que estabeleçam a perda total das 
prestações pagas em benefício do credor que, em razão do 
inadimplemento, pleitear a resolução do contrato e a retomada 
do produto alienado. 

 § 1° (Vetado). 

 § 2º Nos contratos do sistema de consórcio de produtos 
duráveis, a compensação ou a restituição das parcelas 
quitadas, na forma deste artigo, terá descontada, além da 
vantagem econômica auferida com a fruição, os prejuízos que 
o desistente ou inadimplente causar ao grupo. 

 § 3° Os contratos de que trata o caput deste artigo serão 
expressos em moeda corrente nacional. 

SEÇÃO III 
Dos Contratos de Adesão 

 Art. 54. Contrato de adesão é aquele cujas cláusulas 
tenham sido aprovadas pela autoridade competente ou 
estabelecidas unilateralmente pelo fornecedor de produtos ou 
serviços, sem que o consumidor possa discutir ou modificar 
substancialmente seu conteúdo.  

 § 1° A inserção de cláusula no formulário não desfigura a 
natureza de adesão do contrato. 

 § 2° Nos contratos de adesão admite-se cláusula 
resolutória, desde que a alternativa, cabendo a escolha ao 
consumidor, ressalvando-se o disposto no § 2° do artigo 
anterior. 

 § 3o Os contratos de adesão escritos serão redigidos em 
termos claros e com caracteres ostensivos e legíveis, cujo 
tamanho da fonte não será inferior ao corpo doze, de modo a 
facilitar sua compreensão pelo consumidor.  (Redação dada 
pela nº 11.785, de 2008) 

 § 4° As cláusulas que implicarem limitação de direito do 
consumidor deverão ser redigidas com destaque, permitindo 
sua imediata e fácil compreensão. 

  § 5° (Vetado) 

CAPÍTULO VI-A 

DA PREVENÇÃO E DO TRATAMENTO DO 
SUPERENDIVIDAMENTO 

(Incluído pela Lei nº 14.181, de 2021) 

Art. 54-A. Este Capítulo dispõe sobre a prevenção do 
superendividamento da pessoa natural, sobre o crédito 
responsável e sobre a educação financeira do consumidor. 
(Incluído pela Lei nº 14.181, de 2021) 

§ 1º Entende-se por superendividamento a 
impossibilidade manifesta de o consumidor pessoa natural, de 
boa-fé, pagar a totalidade de suas dívidas de consumo, 
exigíveis e vincendas, sem comprometer seu mínimo 
existencial, nos termos da regulamentação. (Incluído pela Lei 
nº 14.181, de 2021) 

§ 2º As dívidas referidas no § 1º deste artigo englobam 
quaisquer compromissos financeiros assumidos decorrentes 
de relação de consumo, inclusive operações de crédito, 
compras a prazo e serviços de prestação continuada. (Incluído 
pela Lei nº 14.181, de 2021) 

§ 3º O disposto neste Capítulo não se aplica ao 
consumidor cujas dívidas tenham sido contraídas mediante 
fraude ou má-fé, sejam oriundas de contratos celebrados 
dolosamente com o propósito de não realizar o pagamento ou 
decorram da aquisição ou contratação de produtos e serviços 
de luxo de alto valor. (Incluído pela Lei nº 14.181, de 2021) 

Art. 54-B. No fornecimento de crédito e na venda a prazo, 
além das informações obrigatórias previstas no art. 52 deste 
Código e na legislação aplicável à matéria, o fornecedor ou o 
intermediário deverá informar o consumidor, prévia e 

adequadamente, no momento da oferta, sobre: (Incluído pela 
Lei nº 14.181, de 2021) 

I - o custo efetivo total e a descrição dos elementos que o 
compõem; (Incluído pela Lei nº 14.181, de 2021) 

II - a taxa efetiva mensal de juros, bem como a taxa dos 
juros de mora e o total de encargos, de qualquer natureza, 
previstos para o atraso no pagamento; (Incluído pela Lei nº 
14.181, de 2021) 

III - o montante das prestações e o prazo de validade da 
oferta, que deve ser, no mínimo, de 2 (dois) dias; (Incluído pela 
Lei nº 14.181, de 2021) 

IV - o nome e o endereço, inclusive o eletrônico, do 
fornecedor; (Incluído pela Lei nº 14.181, de 2021) 

V - o direito do consumidor à liquidação antecipada e não 
onerosa do débito, nos termos do § 2º do art. 52 deste Código 
e da regulamentação em vigor. (Incluído pela Lei nº 14.181, de 
2021) 

§ 1º As informações referidas no art. 52 deste Código e 
no caput deste artigo devem constar de forma clara e resumida 
do próprio contrato, da fatura ou de instrumento apartado, de 
fácil acesso ao consumidor.  (Incluído pela Lei nº 14.181, de 
2021) 

§ 2º Para efeitos deste Código, o custo efetivo total da 
operação de crédito ao consumidor consistirá em taxa 
percentual anual e compreenderá todos os valores cobrados do 
consumidor, sem prejuízo do cálculo padronizado pela 
autoridade reguladora do sistema financeiro. (Incluído pela Lei 
nº 14.181, de 2021) 

§ 3º Sem prejuízo do disposto no art. 37 deste Código, a 
oferta de crédito ao consumidor e a oferta de venda a prazo, ou 
a fatura mensal, conforme o caso, devem indicar, no mínimo, o 
custo efetivo total, o agente financiador e a soma total a pagar, 
com e sem financiamento. (Incluído pela Lei nº 14.181, de 
2021) 

Art. 54-C. É vedado, expressa ou implicitamente, na oferta 
de crédito ao consumidor, publicitária ou não: (Incluído pela Lei 
nº 14.181, de 2021) 

I - (VETADO); (Incluído pela Lei nº 14.181, de 2021) 

II - indicar que a operação de crédito poderá ser concluída 
sem consulta a serviços de proteção ao crédito ou sem 
avaliação da situação financeira do consumidor; (Incluído pela 
Lei nº 14.181, de 2021) 

III - ocultar ou dificultar a compreensão sobre os ônus e 
os riscos da contratação do crédito ou da venda a prazo; 
(Incluído pela Lei nº 14.181, de 2021) 

IV - assediar ou pressionar o consumidor para contratar o 
fornecimento de produto, serviço ou crédito, principalmente se 
se tratar de consumidor idoso, analfabeto, doente ou em estado 
de vulnerabilidade agravada ou se a contratação envolver 
prêmio; (Incluído pela Lei nº 14.181, de 2021) 

V - condicionar o atendimento de pretensões do 
consumidor ou o início de tratativas à renúncia ou à desistência 
de demandas judiciais, ao pagamento de honorários 
advocatícios ou a depósitos judiciais. (Incluído pela Lei nº 
14.181, de 2021) 

Parágrafo único. (VETADO). (Incluído pela Lei nº 14.181, 
de 2021) 

Art. 54-D. Na oferta de crédito, previamente à contratação, 
o fornecedor ou o intermediário deverá, entre outras condutas: 
(Incluído pela Lei nº 14.181, de 2021) 

I - informar e esclarecer adequadamente o consumidor, 
considerada sua idade, sobre a natureza e a modalidade do 
crédito oferecido, sobre todos os custos incidentes, observado 
o disposto nos arts. 52 e 54-B deste Código, e sobre as 
consequências genéricas e específicas do inadimplemento; 
(Incluído pela Lei nº 14.181, de 2021) 
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II - avaliar, de forma responsável, as condições de crédito 
do consumidor, mediante análise das informações disponíveis 
em bancos de dados de proteção ao crédito, observado o 
disposto neste Código e na legislação sobre proteção de dados; 
(Incluído pela Lei nº 14.181, de 2021) 

III - informar a identidade do agente financiador e entregar 
ao consumidor, ao garante e a outros coobrigados cópia do 
contrato de crédito. (Incluído pela Lei nº 14.181, de 2021) 

Parágrafo único. O descumprimento de qualquer dos 
deveres previstos no caput deste artigo e nos arts. 52 e 54-C 
deste Código poderá acarretar judicialmente a redução dos 
juros, dos encargos ou de qualquer acréscimo ao principal e a 
dilação do prazo de pagamento previsto no contrato original, 
conforme a gravidade da conduta do fornecedor e as 
possibilidades financeiras do consumidor, sem prejuízo de 
outras sanções e de indenização por perdas e danos, 
patrimoniais e morais, ao consumidor.  (Incluído pela Lei nº 
14.181, de 2021) 

Art. 54-E. (VETADO). (Incluído pela Lei nº 14.181, de 
2021) 

Art. 54-F. São conexos, coligados ou interdependentes, 
entre outros, o contrato principal de fornecimento de produto ou 
serviço e os contratos acessórios de crédito que lhe garantam 
o financiamento quando o fornecedor de crédito: (Incluído pela 
Lei nº 14.181, de 2021) 

I - recorrer aos serviços do fornecedor de produto ou 
serviço para a preparação ou a conclusão do contrato de 
crédito; (Incluído pela Lei nº 14.181, de 2021) 

II - oferecer o crédito no local da atividade empresarial do 
fornecedor de produto ou serviço financiado ou onde o contrato 
principal for celebrado. (Incluído pela Lei nº 14.181, de 2021) 

§ 1º O exercício do direito de arrependimento nas 
hipóteses previstas neste Código, no contrato principal ou no 
contrato de crédito, implica a resolução de pleno direito do 
contrato que lhe seja conexo. (Incluído pela Lei nº 14.181, de 
2021) 

§ 2º Nos casos dos incisos I e II do caput deste artigo, se 
houver inexecução de qualquer das obrigações e deveres do 
fornecedor de produto ou serviço, o consumidor poderá 
requerer a rescisão do contrato não cumprido contra o 
fornecedor do crédito. (Incluído pela Lei nº 14.181, de 2021) 

§ 3º O direito previsto no § 2º deste artigo caberá 
igualmente ao consumidor: (Incluído pela Lei nº 14.181, de 
2021) 

I - contra o portador de cheque pós-datado emitido para 
aquisição de produto ou serviço a prazo; (Incluído pela Lei nº 
14.181, de 2021) 

II - contra o administrador ou o emitente de cartão de 
crédito ou similar quando o cartão de crédito ou similar e o 
produto ou serviço forem fornecidos pelo mesmo fornecedor ou 
por entidades pertencentes a um mesmo grupo econômico. 
(Incluído pela Lei nº 14.181, de 2021) 

§ 4º A invalidade ou a ineficácia do contrato principal 
implicará, de pleno direito, a do contrato de crédito que lhe seja 
conexo, nos termos do caput deste artigo, ressalvado ao 
fornecedor do crédito o direito de obter do fornecedor do 
produto ou serviço a devolução dos valores entregues, inclusive 
relativamente a tributos. (Incluído pela Lei nº 14.181, de 2021) 

Art. 54-G. Sem prejuízo do disposto no art. 39 deste 
Código e na legislação aplicável à matéria, é vedado ao 
fornecedor de produto ou serviço que envolva crédito, entre 
outras condutas: (Incluído pela Lei nº 14.181, de 2021) 

I - realizar ou proceder à cobrança ou ao débito em conta 
de qualquer quantia que houver sido contestada pelo 
consumidor em compra realizada com cartão de crédito ou 
similar, enquanto não for adequadamente solucionada a 
controvérsia, desde que o consumidor haja notificado a 
administradora do cartão com antecedência de pelo menos 10 

(dez) dias contados da data de vencimento da fatura, vedada a 
manutenção do valor na fatura seguinte e assegurado ao 
consumidor o direito de deduzir do total da fatura o valor em 
disputa e efetuar o pagamento da parte não contestada, 
podendo o emissor lançar como crédito em confiança o valor 
idêntico ao da transação contestada que tenha sido cobrada, 
enquanto não encerrada a apuração da contestação; (Incluído 
pela Lei nº 14.181, de 2021) 

II - recusar ou não entregar ao consumidor, ao garante e 
aos outros coobrigados cópia da minuta do contrato principal 
de consumo ou do contrato de crédito, em papel ou outro 
suporte duradouro, disponível e acessível, e, após a conclusão, 
cópia do contrato; (Incluído pela Lei nº 14.181, de 2021) 

III - impedir ou dificultar, em caso de utilização fraudulenta 
do cartão de crédito ou similar, que o consumidor peça e 
obtenha, quando aplicável, a anulação ou o imediato bloqueio 
do pagamento, ou ainda a restituição dos valores 
indevidamente recebidos. (Incluído pela Lei nº 14.181, de 2021) 

§ 1º Sem prejuízo do dever de informação e 
esclarecimento do consumidor e de entrega da minuta do 
contrato, no empréstimo cuja liquidação seja feita mediante 
consignação em folha de pagamento, a formalização e a 
entrega da cópia do contrato ou do instrumento de contratação 
ocorrerão após o fornecedor do crédito obter da fonte pagadora 
a indicação sobre a existência de margem consignável. 
(Incluído pela Lei nº 14.181, de 2021) 

§ 2º Nos contratos de adesão, o fornecedor deve prestar 
ao consumidor, previamente, as informações de que tratam o 
art. 52 e o caput do art. 54-B deste Código, além de outras 
porventura determinadas na legislação em vigor, e fica 
obrigado a entregar ao consumidor cópia do contrato, após a 
sua conclusão (Incluído pela Lei nº 14.181, de 2021) 

CAPÍTULO VII 
Das Sanções Administrativas 
(Vide Lei nº 8.656, de 1993) 

 Art. 55. A União, os Estados e o Distrito Federal, em 
caráter concorrente e nas suas respectivas áreas de atuação 
administrativa, baixarão normas relativas à produção, 
industrialização, distribuição e consumo de produtos e serviços. 

 § 1° A União, os Estados, o Distrito Federal e os 
Municípios fiscalizarão e controlarão a produção, 
industrialização, distribuição, a publicidade de produtos e 
serviços e o mercado de consumo, no interesse da preservação 
da vida, da saúde, da segurança, da informação e do bem-estar 
do consumidor, baixando as normas que se fizerem 
necessárias. 

 § 2° (Vetado). 

 § 3° Os órgãos federais, estaduais, do Distrito Federal e 
municipais com atribuições para fiscalizar e controlar o 
mercado de consumo manterão comissões permanentes para 
elaboração, revisão e atualização das normas referidas no § 1°, 
sendo obrigatória a participação dos consumidores e 
fornecedores. 

 § 4° Os órgãos oficiais poderão expedir notificações aos 
fornecedores para que, sob pena de desobediência, prestem 
informações sobre questões de interesse do consumidor, 
resguardado o segredo industrial. 

 Art. 56. As infrações das normas de defesa do 
consumidor ficam sujeitas, conforme o caso, às seguintes 
sanções administrativas, sem prejuízo das de natureza civil, 
penal e das definidas em normas específicas: 

 I - multa; 

 II - apreensão do produto; 

 III - inutilização do produto; 

 IV - cassação do registro do produto junto ao órgão 
competente; 

 V - proibição de fabricação do produto; 
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 VI - suspensão de fornecimento de produtos ou serviço; 

 VII - suspensão temporária de atividade; 

 VIII - revogação de concessão ou permissão de uso; 

 IX - cassação de licença do estabelecimento ou de 
atividade; 

 X - interdição, total ou parcial, de estabelecimento, de 
obra ou de atividade; 

 XI - intervenção administrativa; 

 XII - imposição de contrapropaganda. 

 Parágrafo único. As sanções previstas neste artigo serão 
aplicadas pela autoridade administrativa, no âmbito de sua 
atribuição, podendo ser aplicadas cumulativamente, inclusive 
por medida cautelar, antecedente ou incidente de procedimento 
administrativo. 

 Art. 57. A pena de multa, graduada de acordo com a 
gravidade da infração, a vantagem auferida e a condição 
econômica do fornecedor, será aplicada mediante 
procedimento administrativo, revertendo para o Fundo de que 
trata a Lei nº 7.347, de 24 de julho de 1985, os valores cabíveis 
à União, ou para os Fundos estaduais ou municipais de 
proteção ao consumidor nos demais casos. (Redação dada 
pela Lei nº 8.656, de 21.5.1993) 

 Parágrafo único. A multa será em montante não inferior a 
duzentas e não superior a três milhões de vezes o valor da 
Unidade Fiscal de Referência (Ufir), ou índice equivalente que 
venha a substituí-lo. (Parágrafo acrescentado pela Lei nº 8.703, 
de 6.9.1993) 

 Art. 58. As penas de apreensão, de inutilização de 
produtos, de proibição de fabricação de produtos, de 
suspensão do fornecimento de produto ou serviço, de cassação 
do registro do produto e revogação da concessão ou permissão 
de uso serão aplicadas pela administração, mediante 
procedimento administrativo, assegurada ampla defesa, 
quando forem constatados vícios de quantidade ou de 
qualidade por inadequação ou insegurança do produto ou 
serviço. 

 Art. 59. As penas de cassação de alvará de licença, de 
interdição e de suspensão temporária da atividade, bem como 
a de intervenção administrativa, serão aplicadas mediante 
procedimento administrativo, assegurada ampla defesa, 
quando o fornecedor reincidir na prática das infrações de maior 
gravidade previstas neste código e na legislação de consumo. 

 § 1° A pena de cassação da concessão será aplicada à 
concessionária de serviço público, quando violar obrigação 
legal ou contratual. 

 § 2° A pena de intervenção administrativa será aplicada 
sempre que as circunstâncias de fato desaconselharem a 
cassação de licença, a interdição ou suspensão da atividade. 

 § 3° Pendendo ação judicial na qual se discuta a 
imposição de penalidade administrativa, não haverá 
reincidência até o trânsito em julgado da sentença. 

 Art. 60. A imposição de contrapropaganda será cominada 
quando o fornecedor incorrer na prática de publicidade 
enganosa ou abusiva, nos termos do art. 36 e seus parágrafos, 
sempre às expensas do infrator. 

 § 1º A contrapropaganda será divulgada pelo 
responsável da mesma forma, freqüência e dimensão e, 
preferencialmente no mesmo veículo, local, espaço e horário, 
de forma capaz de desfazer o malefício da publicidade 
enganosa ou abusiva. 

 § 2° (Vetado) 

 § 3° (Vetado). 

TÍTULO II 
Das Infrações Penais 

 Art. 61. Constituem crimes contra as relações de 
consumo previstas neste código, sem prejuízo do disposto no 

Código Penal e leis especiais, as condutas tipificadas nos 
artigos seguintes. 

 Art. 62. (Vetado). 

 Art. 63. Omitir dizeres ou sinais ostensivos sobre a 
nocividade ou periculosidade de produtos, nas embalagens, 
nos invólucros, recipientes ou publicidade: 

 Pena - Detenção de seis meses a dois anos e multa. 

 § 1° Incorrerá nas mesmas penas quem deixar de alertar, 
mediante recomendações escritas ostensivas, sobre a 
periculosidade do serviço a ser prestado. 

 § 2° Se o crime é culposo: 

 Pena Detenção de um a seis meses ou multa. 

 Art. 64. Deixar de comunicar à autoridade competente e 
aos consumidores a nocividade ou periculosidade de produtos 
cujo conhecimento seja posterior à sua colocação no mercado: 

 Pena - Detenção de seis meses a dois anos e multa. 

 Parágrafo único. Incorrerá nas mesmas penas quem 
deixar de retirar do mercado, imediatamente quando 
determinado pela autoridade competente, os produtos nocivos 
ou perigosos, na forma deste artigo. 

 Art. 65. Executar serviço de alto grau de periculosidade, 
contrariando determinação de autoridade competente: 

 Pena Detenção de seis meses a dois anos e multa. 

 § 1º As penas deste artigo são aplicáveis sem prejuízo 
das correspondentes à lesão corporal e à morte.  (Redação 
dada pela Lei nº 13.425, de 2017) 

 § 2º A prática do disposto no inciso XIV do art. 39 desta 
Lei também caracteriza o crime previsto no caput deste 
artigo.  (Incluído pela Lei nº 13.425, de 2017) 

 Art. 66. Fazer afirmação falsa ou enganosa, ou omitir 
informação relevante sobre a natureza, característica, 
qualidade, quantidade, segurança, desempenho, durabilidade, 
preço ou garantia de produtos ou serviços: 

 Pena - Detenção de três meses a um ano e multa. 

 § 1º Incorrerá nas mesmas penas quem patrocinar a 
oferta. 

 § 2º Se o crime é culposo; 

 Pena Detenção de um a seis meses ou multa. 

 Art. 67. Fazer ou promover publicidade que sabe ou 
deveria saber ser enganosa ou abusiva: 

 Pena Detenção de três meses a um ano e multa. 

 Parágrafo único. (Vetado). 

 Art. 68. Fazer ou promover publicidade que sabe ou 
deveria saber ser capaz de induzir o consumidor a se comportar 
de forma prejudicial ou perigosa a sua saúde ou segurança: 

 Pena - Detenção de seis meses a dois anos e multa: 

 Parágrafo único. (Vetado). 

 Art. 69. Deixar de organizar dados fáticos, técnicos e 
científicos que dão base à publicidade: 

 Pena Detenção de um a seis meses ou multa. 

 Art. 70. Empregar na reparação de produtos, peça ou 
componentes de reposição usados, sem autorização do 
consumidor: 

 Pena Detenção de três meses a um ano e multa. 

 Art. 71. Utilizar, na cobrança de dívidas, de ameaça, 
coação, constrangimento físico ou moral, afirmações falsas 
incorretas ou enganosas ou de qualquer outro procedimento 
que exponha o consumidor, injustificadamente, a ridículo ou 
interfira com seu trabalho, descanso ou lazer: 

 Pena Detenção de três meses a um ano e multa. 

 Art. 72. Impedir ou dificultar o acesso do consumidor às 
informações que sobre ele constem em cadastros, banco de 
dados, fichas e registros: 
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 Pena Detenção de seis meses a um ano ou multa. 

 Art. 73. Deixar de corrigir imediatamente informação 
sobre consumidor constante de cadastro, banco de dados, 
fichas ou registros que sabe ou deveria saber ser inexata: 

 Pena Detenção de um a seis meses ou multa. 

 Art. 74. Deixar de entregar ao consumidor o termo de 
garantia adequadamente preenchido e com especificação clara 
de seu conteúdo; 

 Pena Detenção de um a seis meses ou multa. 

 Art. 75. Quem, de qualquer forma, concorrer para os 
crimes referidos neste código, incide as penas a esses 
cominadas na medida de sua culpabilidade, bem como o 
diretor, administrador ou gerente da pessoa jurídica que 
promover, permitir ou por qualquer modo aprovar o 
fornecimento, oferta, exposição à venda ou manutenção em 
depósito de produtos ou a oferta e prestação de serviços nas 
condições por ele proibidas. 

 Art. 76. São circunstâncias agravantes dos crimes 
tipificados neste código: 

 I - serem cometidos em época de grave crise econômica 
ou por ocasião de calamidade; 

 II - ocasionarem grave dano individual ou coletivo; 

 III - dissimular-se a natureza ilícita do procedimento; 

 IV - quando cometidos: 

 a) por servidor público, ou por pessoa cuja condição 
econômico-social seja manifestamente superior à da vítima; 

 b) em detrimento de operário ou rurícola; de menor de 
dezoito ou maior de sessenta anos ou de pessoas portadoras 
de deficiência mental interditadas ou não; 

 V - serem praticados em operações que envolvam 
alimentos, medicamentos ou quaisquer outros produtos ou 
serviços essenciais . 

 Art. 77. A pena pecuniária prevista nesta Seção será 
fixada em dias-multa, correspondente ao mínimo e ao máximo 
de dias de duração da pena privativa da liberdade cominada ao 
crime. Na individualização desta multa, o juiz observará o 
disposto no art. 60, §1° do Código Penal. 

 Art. 78. Além das penas privativas de liberdade e de 
multa, podem ser impostas, cumulativa ou alternadamente, 
observado odisposto nos arts. 44 a 47, do Código Penal: 

 I - a interdição temporária de direitos; 

 II - a publicação em órgãos de comunicação de grande 
circulação ou audiência, às expensas do condenado, de notícia 
sobre os fatos e a condenação; 

 III - a prestação de serviços à comunidade. 

 Art. 79. O valor da fiança, nas infrações de que trata este 
código, será fixado pelo juiz, ou pela autoridade que presidir o 
inquérito, entre cem e duzentas mil vezes o valor do Bônus do 
Tesouro Nacional (BTN), ou índice equivalente que venha a 
substituí-lo. 

 Parágrafo único. Se assim recomendar a situação 
econômica do indiciado ou réu, a fiança poderá ser: 

 a) reduzida até a metade do seu valor mínimo; 

 b) aumentada pelo juiz até vinte vezes. 

 Art. 80. No processo penal atinente aos crimes previstos 
neste código, bem como a outros crimes e contravenções que 
envolvam relações de consumo, poderão intervir, como 
assistentes do Ministério Público, os legitimados indicados no 
art. 82, inciso III e IV, aos quais também é facultado propor ação 
penal subsidiária, se a denúncia não for oferecida no prazo 
legal. 

TÍTULO III 
Da Defesa do Consumidor em Juízo 

CAPÍTULO I 
Disposições Gerais 

 Art. 81. A defesa dos interesses e direitos dos 
consumidores e das vítimas poderá ser exercida em juízo 
individualmente, ou a título coletivo. 

 Parágrafo único. A defesa coletiva será exercida quando 
se tratar de: 

 I - interesses ou direitos difusos, assim entendidos, para 
efeitos deste código, os transindividuais, de natureza 
indivisível, de que sejam titulares pessoas indeterminadas e 
ligadas por circunstâncias de fato; 

 II - interesses ou direitos coletivos, assim entendidos, 
para efeitos deste código, os transindividuais, de natureza 
indivisível de que seja titular grupo, categoria ou classe de 
pessoas ligadas entre si ou com a parte contrária por uma 
relação jurídica base; 

 III - interesses ou direitos individuais homogêneos, assim 
entendidos os decorrentes de origem comum. 

 Art. 82. Para os fins do art. 81, parágrafo único, são 
legitimados concorrentemente: (Redação dada pela Lei nº 
9.008, de 21.3.1995) 

 I - o Ministério Público, 

 II - a União, os Estados, os Municípios e o Distrito 
Federal; 

 III - as entidades e órgãos da Administração Pública, 
direta ou indireta, ainda que sem personalidade jurídica, 
especificamente destinados à defesa dos interesses e direitos 
protegidos por este código; 

 IV - as associações legalmente constituídas há pelo 
menos um ano e que incluam entre seus fins institucionais a 
defesa dos interesses e direitos protegidos por este código, 
dispensada a autorização assemblear. 

 § 1° O requisito da pré-constituição pode ser dispensado 
pelo juiz, nas ações previstas nos arts. 91 e seguintes, quando 
haja manifesto interesse social evidenciado pela dimensão ou 
característica do dano, ou pela relevância do bem jurídico a ser 
protegido. 

 § 2° (Vetado). 

 § 3° (Vetado). 

 Art. 83. Para a defesa dos direitos e interesses protegidos 
por este código são admissíveis todas as espécies de ações 
capazes de propiciar sua adequada e efetiva tutela. 

 Parágrafo único. (Vetado). 

 Art. 84. Na ação que tenha por objeto o cumprimento da 
obrigação de fazer ou não fazer, o juiz concederá a tutela 
específica da obrigação ou determinará providências que 
assegurem o resultado prático equivalente ao do 
adimplemento. 

 § 1° A conversão da obrigação em perdas e danos 
somente será admissível se por elas optar o autor ou se 
impossível a tutela específica ou a obtenção do resultado 
prático correspondente. 

 § 2° A indenização por perdas e danos se fará sem 
prejuízo da multa (art. 287, do Código de Processo Civil). 

 § 3° Sendo relevante o fundamento da demanda e 
havendo justificado receio de ineficácia do provimento final, é 
lícito ao juiz conceder a tutela liminarmente ou após justificação 
prévia, citado o réu. 

 § 4° O juiz poderá, na hipótese do § 3° ou na sentença, 
impor multa diária ao réu, independentemente de pedido do 
autor, se for suficiente ou compatível com a obrigação, fixando 
prazo razoável para o cumprimento do preceito. 

 § 5° Para a tutela específica ou para a obtenção do 
resultado prático equivalente, poderá o juiz determinar as 
medidas necessárias, tais como busca e apreensão, remoção 
de coisas e pessoas, desfazimento de obra, impedimento de 
atividade nociva, além de requisição de força policial. 

 Art. 85. (Vetado). 
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 Art. 86. (Vetado). 

 Art. 87. Nas ações coletivas de que trata este código não 
haverá adiantamento de custas, emolumentos, honorários 
periciais e quaisquer outras despesas, nem condenação da 
associação autora, salvo comprovada má-fé, em honorários de 
advogados, custas e despesas processuais. 

 Parágrafo único. Em caso de litigância de má-fé, a 
associação autora e os diretores responsáveis pela propositura 
da ação serão solidariamente condenados em honorários 
advocatícios e ao décuplo das custas, sem prejuízo da 
responsabilidade por perdas e danos. 

 Art. 88. Na hipótese do art. 13, parágrafo único deste 
código, a ação de regresso poderá ser ajuizada em processo 
autônomo, facultada a possibilidade de prosseguir-se nos 
mesmos autos, vedada a denunciação da lide. 

 Art. 89. (Vetado) 

 Art. 90. Aplicam-se às ações previstas neste título as 
normas do Código de Processo Civil e da Lei n° 7.347, de 24 
de julho de 1985, inclusive no que respeita ao inquérito civil, 
naquilo que não contrariar suas disposições. 

CAPÍTULO II 
Das Ações Coletivas Para a Defesa de Interesses Individuais 

Homogêneos 

 Art. 91. Os legitimados de que trata o art. 82 poderão 
propor, em nome próprio e no interesse das vítimas ou seus 
sucessores, ação civil coletiva de responsabilidade pelos danos 
individualmente sofridos, de acordo com o disposto nos artigos 
seguintes. (Redação dada pela Lei nº 9.008, de 21.3.1995) 

 Art. 92. O Ministério Público, se não ajuizar a ação, atuará 
sempre como fiscal da lei. 

 Parágrafo único. (Vetado). 

 Art. 93. Ressalvada a competência da Justiça Federal, é 
competente para a causa a justiça local: 

 I - no foro do lugar onde ocorreu ou deva ocorrer o dano, 
quando de âmbito local; 

 II - no foro da Capital do Estado ou no do Distrito Federal, 
para os danos de âmbito nacional ou regional, aplicando-se as 
regras do Código de Processo Civil aos casos de competência 
concorrente. 

 Art. 94. Proposta a ação, será publicado edital no órgão 
oficial, a fim de que os interessados possam intervir no 
processo como litisconsortes, sem prejuízo de ampla 
divulgação pelos meios de comunicação social por parte dos 
órgãos de defesa do consumidor. 

 Art. 95. Em caso de procedência do pedido, a 
condenação será genérica, fixando a responsabilidade do réu 
pelos danos causados. 

 Art. 96. (Vetado). 

 Art. 97. A liquidação e a execução de sentença poderão 
ser promovidas pela vítima e seus sucessores, assim como 
pelos legitimados de que trata o art. 82. 

 Parágrafo único. (Vetado). 

 Art. 98. A execução poderá ser coletiva, sendo promovida 
pelos legitimados de que trata o art. 82, abrangendo as vítimas 
cujas indenizações já tiveram sido fixadas em sentença de 
liquidação, sem prejuízo do ajuizamento de outras execuções. 
(Redação dada pela Lei nº 9.008, de 21.3.1995) 

 § 1° A execução coletiva far-se-á com base em certidão 
das sentenças de liquidação, da qual deverá constar a 
ocorrência ou não do trânsito em julgado. 

 § 2° É competente para a execução o juízo: 

 I - da liquidação da sentença ou da ação condenatória, 
no caso de execução individual; 

 II - da ação condenatória, quando coletiva a execução. 

 Art. 99. Em caso de concurso de créditos decorrentes de 
condenação prevista na Lei n.° 7.347, de 24 de julho de 1985 e 

de indenizações pelos prejuízos individuais resultantes do 
mesmo evento danoso, estas terão preferência no pagamento. 

 Parágrafo único. Para efeito do disposto neste artigo, a 
destinação da importância recolhida ao fundo criado pela Lei 
n°7.347 de 24 de julho de 1985, ficará sustada enquanto 
pendentes de decisão de segundo grau as ações de 
indenização pelos danos individuais, salvo na hipótese de o 
patrimônio do devedor ser manifestamente suficiente para 
responder pela integralidade das dívidas. 

 Art. 100. Decorrido o prazo de um ano sem habilitação de 
interessados em número compatível com a gravidade do dano, 
poderão os legitimados do art. 82 promover a liquidação e 
execução da indenização devida. 

 Parágrafo único. O produto da indenização devida 
reverterá para o fundo criado pela Lei n.° 7.347, de 24 de julho 
de 1985. 

CAPÍTULO III 
Das Ações de Responsabilidade do Fornecedor de Produtos e 

Serviços 

 Art. 101. Na ação de responsabilidade civil do fornecedor 
de produtos e serviços, sem prejuízo do disposto nos Capítulos 
I e II deste título, serão observadas as seguintes normas: 

 I - a ação pode ser proposta no domicílio do autor; 

 II - o réu que houver contratado seguro de 
responsabilidade poderá chamar ao processo o segurador, 
vedada a integração do contraditório pelo Instituto de 
Resseguros do Brasil. Nesta hipótese, a sentença que julgar 
procedente o pedido condenará o réu nos termos do art. 80 do 
Código de Processo Civil. Se o réu houver sido declarado 
falido, o síndico será intimado a informar a existência de seguro 
de responsabilidade, facultando-se, em caso afirmativo, o 
ajuizamento de ação de indenização diretamente contra o 
segurador, vedada a denunciação da lide ao Instituto de 
Resseguros do Brasil e dispensado o litisconsórcio obrigatório 
com este. 

 Art. 102. Os legitimados a agir na forma deste código 
poderão propor ação visando compelir o Poder Público 
competente a proibir, em todo o território nacional, a produção, 
divulgação distribuição ou venda, ou a determinar a alteração 
na composição, estrutura, fórmula ou acondicionamento de 
produto, cujo uso ou consumo regular se revele nocivo ou 
perigoso à saúde pública e à incolumidade pessoal. 

 § 1° (Vetado). 

 § 2° (Vetado) 

CAPÍTULO IV 
Da Coisa Julgada 

 Art. 103. Nas ações coletivas de que trata este código, a 
sentença fará coisa julgada: 

 I - erga omnes, exceto se o pedido for julgado 
improcedente por insuficiência de provas, hipótese em que 
qualquer legitimado poderá intentar outra ação, com idêntico 
fundamento valendo-se de nova prova, na hipótese do inciso I 
do parágrafo único do art. 81; 

 II - ultra partes, mas limitadamente ao grupo, categoria ou 
classe, salvo improcedência por insuficiência de provas, nos 
termos do inciso anterior, quando se tratar da hipótese prevista 
no inciso II do parágrafo único do art. 81; 

 III - erga omnes, apenas no caso de procedência do 
pedido, para beneficiar todas as vítimas e seus sucessores, na 
hipótese do inciso III do parágrafo único do art. 81. 

 § 1° Os efeitos da coisa julgada previstos nos incisos I e 
II não prejudicarão interesses e direitos individuais dos 
integrantes da coletividade, do grupo, categoria ou classe. 

 § 2° Na hipótese prevista no inciso III, em caso de 
improcedência do pedido, os interessados que não tiverem 
intervindo no processo como litisconsortes poderão propor 
ação de indenização a título individual. 
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 § 3° Os efeitos da coisa julgada de que cuida o art. 16, 
combinado com o art. 13 da Lei n° 7.347, de 24 de julho de 
1985, não prejudicarão as ações de indenização por danos 
pessoalmente sofridos, propostas individualmente ou na forma 
prevista neste código, mas, se procedente o pedido, 
beneficiarão as vítimas e seus sucessores, que poderão 
proceder à liquidação e à execução, nos termos dos arts. 96 a 
99. 

 § 4º Aplica-se o disposto no parágrafo anterior à sentença 
penal condenatória. 

 Art. 104. As ações coletivas, previstas nos incisos I e II e 
do parágrafo único do art. 81, não induzem litispendência para 
as ações individuais, mas os efeitos da coisa julgada erga 
omnes ou ultra partes a que aludem os incisos II e III do artigo 
anterior não beneficiarão os autores das ações individuais, se 
não for requerida sua suspensão no prazo de trinta dias, a 
contar da ciência nos autos do ajuizamento da ação coletiva. 

CAPÍTULO V 

DA CONCILIAÇÃO NO SUPERENDIVIDAMENTO 

(Incluído pela Lei nº 14.181, de 2021) 

Art. 104-A. A requerimento do consumidor 
superendividado pessoa natural, o juiz poderá instaurar 
processo de repactuação de dívidas, com vistas à realização 
de audiência conciliatória, presidida por ele ou por conciliador 
credenciado no juízo, com a presença de todos os credores de 
dívidas previstas no art. 54-A deste Código, na qual o 
consumidor apresentará proposta de plano de pagamento com 
prazo máximo de 5 (cinco) anos, preservados o mínimo 
existencial, nos termos da regulamentação, e as garantias e as 
formas de pagamento originalmente pactuadas. (Incluído pela 
Lei nº 14.181, de 2021) 

§ 1º Excluem-se do processo de repactuação as dívidas, 
ainda que decorrentes de relações de consumo, oriundas de 
contratos celebrados dolosamente sem o propósito de realizar 
pagamento, bem como as dívidas provenientes de contratos de 
crédito com garantia real, de financiamentos imobiliários e de 
crédito rural. (Incluído pela Lei nº 14.181, de 2021) 

§ 2º O não comparecimento injustificado de qualquer 
credor, ou de seu procurador com poderes especiais e plenos 
para transigir, à audiência de conciliação de que trata 
o caput deste artigo acarretará a suspensão da exigibilidade do 
débito e a interrupção dos encargos da mora, bem como a 
sujeição compulsória ao plano de pagamento da dívida se o 
montante devido ao credor ausente for certo e conhecido pelo 
consumidor, devendo o pagamento a esse credor ser 
estipulado para ocorrer apenas após o pagamento aos 
credores presentes à audiência conciliatória. (Incluído pela Lei 
nº 14.181, de 2021) 

§ 3º No caso de conciliação, com qualquer credor, a 
sentença judicial que homologar o acordo descreverá o plano 
de pagamento da dívida e terá eficácia de título executivo e 
força de coisa julgada. (Incluído pela Lei nº 14.181, de 2021) 

§ 4º Constarão do plano de pagamento referido no § 3º 
deste artigo: (Incluído pela Lei nº 14.181, de 2021) 

I - medidas de dilação dos prazos de pagamento e de 
redução dos encargos da dívida ou da remuneração do 
fornecedor, entre outras destinadas a facilitar o pagamento da 
dívida; (Incluído pela Lei nº 14.181, de 2021) 

II - referência à suspensão ou à extinção das ações 
judiciais em curso; (Incluído pela Lei nº 14.181, de 2021) 

III - data a partir da qual será providenciada a exclusão do 
consumidor de bancos de dados e de cadastros de 
inadimplentes; (Incluído pela Lei nº 14.181, de 2021) 

IV - condicionamento de seus efeitos à abstenção, pelo 
consumidor, de condutas que importem no agravamento de sua 
situação de superendividamento. (Incluído pela Lei nº 14.181, 
de 2021) 

§ 5º O pedido do consumidor a que se refere 
o caput deste artigo não importará em declaração de 
insolvência civil e poderá ser repetido somente após decorrido 
o prazo de 2 (dois) anos, contado da liquidação das obrigações 
previstas no plano de pagamento homologado, sem prejuízo de 
eventual repactuação. (Incluído pela Lei nº 14.181, de 2021) 

Art. 104-B. Se não houver êxito na conciliação em relação 
a quaisquer credores, o juiz, a pedido do consumidor, 
instaurará processo por superendividamento para revisão e 
integração dos contratos e repactuação das dívidas 
remanescentes mediante plano judicial compulsório e 
procederá à citação de todos os credores cujos créditos não 
tenham integrado o acordo porventura celebrado. (Incluído pela 
Lei nº 14.181, de 2021) 

§ 1º Serão considerados no processo por 
superendividamento, se for o caso, os documentos e as 
informações prestadas em audiência. (Incluído pela Lei nº 
14.181, de 2021) 

§ 2º No prazo de 15 (quinze) dias, os credores citados 
juntarão documentos e as razões da negativa de aceder ao 
plano voluntário ou de renegociar. (Incluído pela Lei nº 14.181, 
de 2021) 

§ 3º O juiz poderá nomear administrador, desde que isso 
não onere as partes, o qual, no prazo de até 30 (trinta) dias, 
após cumpridas as diligências eventualmente necessárias, 
apresentará plano de pagamento que contemple medidas de 
temporização ou de atenuação dos encargos. (Incluído pela Lei 
nº 14.181, de 2021) 

§ 4º O plano judicial compulsório assegurará aos 
credores, no mínimo, o valor do principal devido, corrigido 
monetariamente por índices oficiais de preço, e preverá a 
liquidação total da dívida, após a quitação do plano de 
pagamento consensual previsto no art. 104-A deste Código, 
em, no máximo, 5 (cinco) anos, sendo que a primeira parcela 
será devida no prazo máximo de 180 (cento e oitenta) dias, 
contado de sua homologação judicial, e o restante do saldo 
será devido em parcelas mensais iguais e sucessivas. (Incluído 
pela Lei nº 14.181, de 2021) 

Art. 104-C. Compete concorrente e facultativamente aos 
órgãos públicos integrantes do Sistema Nacional de Defesa do 
Consumidor a fase conciliatória e preventiva do processo de 
repactuação de dívidas, nos moldes do art. 104-A deste 
Código, no que couber, com possibilidade de o processo ser 
regulado por convênios específicos celebrados entre os 
referidos órgãos e as instituições credoras ou suas 
associações. (Incluído pela Lei nº 14.181, de 2021) 

§ 1º Em caso de conciliação administrativa para prevenir 
o superendividamento do consumidor pessoa natural, os 
órgãos públicos poderão promover, nas reclamações 
individuais, audiência global de conciliação com todos os 
credores e, em todos os casos, facilitar a elaboração de plano 
de pagamento, preservado o mínimo existencial, nos termos da 
regulamentação, sob a supervisão desses órgãos, sem prejuízo 
das demais atividades de reeducação financeira cabíveis. 
(Incluído pela Lei nº 14.181, de 2021) 

§ 2º O acordo firmado perante os órgãos públicos de 
defesa do consumidor, em caso de superendividamento do 
consumidor pessoa natural, incluirá a data a partir da qual será 
providenciada a exclusão do consumidor de bancos de dados 
e de cadastros de inadimplentes, bem como o condicionamento 
de seus efeitos à abstenção, pelo consumidor, de condutas que 
importem no agravamento de sua situação de 
superendividamento, especialmente a de contrair novas 
dívidas. (Incluído pela Lei nº 14.181, de 2021) 

TÍTULO IV 
Do Sistema Nacional de Defesa do Consumidor 

 Art. 105. Integram o Sistema Nacional de Defesa do 
Consumidor (SNDC), os órgãos federais, estaduais, do Distrito 
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Federal e municipais e as entidades privadas de defesa do 
consumidor. 

 Art. 106. O Departamento Nacional de Defesa do 
Consumidor, da Secretaria Nacional de Direito Econômico 
(MJ), ou órgão federal que venha substituí-lo, é organismo de 
coordenação da política do Sistema Nacional de Defesa do 
Consumidor, cabendo-lhe: 

 I - planejar, elaborar, propor, coordenar e executar a 
política nacional de proteção ao consumidor; 

 II - receber, analisar, avaliar e encaminhar consultas, 
denúncias ou sugestões apresentadas por entidades 
representativas ou pessoas jurídicas de direito público ou 
privado; 

 III - prestar aos consumidores orientação permanente 
sobre seus direitos e garantias; 

 IV - informar, conscientizar e motivar o consumidor 
através dos diferentes meios de comunicação; 

 V - solicitar à polícia judiciária a instauração de inquérito 
policial para a apreciação de delito contra os consumidores, nos 
termos da legislação vigente; 

 VI - representar ao Ministério Público competente para 
fins de adoção de medidas processuais no âmbito de suas 
atribuições; 

 VII - levar ao conhecimento dos órgãos competentes as 
infrações de ordem administrativa que violarem os interesses 
difusos, coletivos, ou individuais dos consumidores; 

 VIII - solicitar o concurso de órgãos e entidades da União, 
Estados, do Distrito Federal e Municípios, bem como auxiliar a 
fiscalização de preços, abastecimento, quantidade e segurança 
de bens e serviços; 

 IX - incentivar, inclusive com recursos financeiros e 
outros programas especiais, a formação de entidades de 
defesa do consumidor pela população e pelos órgãos públicos 
estaduais e municipais; 

 X - (Vetado). 

 XI - (Vetado). 

 XII - (Vetado) 

 XIII - desenvolver outras atividades compatíveis com 
suas finalidades. 

 Parágrafo único. Para a consecução de seus objetivos, o 
Departamento Nacional de Defesa do Consumidor poderá 
solicitar o concurso de órgãos e entidades de notória 
especialização técnico-científica. 

TÍTULO V 
Da Convenção Coletiva de Consumo 

 Art. 107. As entidades civis de consumidores e as 
associações de fornecedores ou sindicatos de categoria 
econômica podem regular, por convenção escrita, relações de 
consumo que tenham por objeto estabelecer condições 
relativas ao preço, à qualidade, à quantidade, à garantia e 
características de produtos e serviços, bem como à reclamação 
e composição do conflito de consumo. 

 § 1° A convenção tornar-se-á obrigatória a partir do 
registro do instrumento no cartório de títulos e documentos. 

 § 2° A convenção somente obrigará os filiados às 
entidades signatárias. 

 § 3° Não se exime de cumprir a convenção o fornecedor 
que se desligar da entidade em data posterior ao registro do 
instrumento. 

 Art. 108. (Vetado). 

TÍTULO VI 
Disposições Finais 

 Art. 109. (Vetado). 

 Art. 110. Acrescente-se o seguinte inciso IV ao art. 1° da 
Lei n° 7.347, de 24 de julho de 1985: 

"IV - a qualquer outro interesse difuso ou coletivo". 

 Art. 111. O inciso II do art. 5° da Lei n° 7.347, de 24 de 
julho de 1985, passa a ter a seguinte redação: 

"II - inclua, entre suas finalidades institucionais, a proteção 
ao meio ambiente, ao consumidor, ao patrimônio artístico, 
estético, histórico, turístico e paisagístico, ou a qualquer outro 
interesse difuso ou coletivo". 

 Art. 112. O § 3° do art. 5° da Lei n° 7.347, de 24 de julho 
de 1985, passa a ter a seguinte redação: 

"§ 3° Em caso de desistência infundada ou abandono da 
ação por associação legitimada, o Ministério Público ou outro 
legitimado assumirá a titularidade ativa". 

 Art. 113. Acrescente-se os seguintes §§ 4°, 5° e 6° ao art. 
5º. da Lei n.° 7.347, de 24 de julho de 1985: 

"§ 4.° O requisito da pré-constituição poderá ser 
dispensado pelo juiz, quando haja manifesto interesse social 
evidenciado pela dimensão ou característica do dano, ou pela 
relevância do bem jurídico a ser protegido. 

§ 5.° Admitir-se-á o litisconsórcio facultativo entre os 
Ministérios Públicos da União, do Distrito Federal e dos Estados 
na defesa dos interesses e direitos de que cuida esta lei.  

§ 6° Os órgãos públicos legitimados poderão tomar dos 
interessados compromisso de ajustamento de sua conduta às 
exigências legais, mediante combinações, que terá eficácia de 
título executivo extrajudicial".  

 Art. 114. O art. 15 da Lei n° 7.347, de 24 de julho de 1985, 
passa a ter a seguinte redação: 

"Art. 15. Decorridos sessenta dias do trânsito em julgado 
da sentença condenatória, sem que a associação autora lhe 
promova a execução, deverá fazê-lo o Ministério Público, 
facultada igual iniciativa aos demais legitimados". 

 Art. 115. Suprima-se o caput do art. 17 da Lei n° 7.347, 
de 24 de julho de 1985, passando o parágrafo único a constituir 
o caput, com a seguinte redação: 

“Art. 17. Em caso de litigância de má-fé, a associação 
autora e os diretores responsáveis pela propositura da ação 
serão solidariamente condenados em honorários advocatícios 
e ao décuplo das custas, sem prejuízo da responsabilidade por 
perdas e danos”. 

 Art. 116. Dê-se a seguinte redação ao art. 18 da Lei n° 
7.347, de 24 de julho de 1985: 

"Art. 18. Nas ações de que trata esta lei, não haverá 
adiantamento de custas, emolumentos, honorários periciais e 
quaisquer outras despesas, nem condenação da associação 
autora, salvo comprovada má-fé, em honorários de advogado, 
custas e despesas processuais". 

 Art. 117. Acrescente-se à Lei n° 7.347, de 24 de julho de 
1985, o seguinte dispositivo, renumerando-se os seguintes: 

"Art. 21. Aplicam-se à defesa dos direitos e interesses 
difusos, coletivos e individuais, no que for cabível, os 
dispositivos do Título III da lei que instituiu o Código de Defesa 
do Consumidor". 

 Art. 118. Este código entrará em vigor dentro de cento e 
oitenta dias a contar de sua publicação. 

 Art. 119. Revogam-se as disposições em contrário. 

Brasília, 11 de setembro de 1990; 169° da Independência e 
102° da República. 

FERNANDO COLLOR 
Bernardo Cabral 

Zélia M. Cardoso de Mello 
Ozires Silva 

Este texto não substitui o publicado no DOU de 12.9.1990 
e Retificado em 10.1.2007 

 

http://www.editoradince.com/
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L7347orig.htm#art1v
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L7347orig.htm#art5ii
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L7347orig.htm#art5%C2%A73
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L7347orig.htm#art5%C2%A74
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L7347orig.htm#art5%C2%A75
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L7347orig.htm#art5%C2%A76
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L7347orig.htm#art15
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L7347orig.htm#art17
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L7347orig.htm#art17
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L7347orig.htm#art17.
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L7347orig.htm#art18
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L7347orig.htm#art21
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/1989_1994/RET/rlei-8078-90.doc


14 ATENDIMENTO (LEGISLAÇÃO) CAIXA   

www.editoradince.com.br - Acesse e veja se há novidades a respeito deste material – CUIDADO: cópia não autorizada é crime. 

LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS (LGPD): 
LEI Nº 13.709, DE 14 DE AGOSTO DE 2018 E 
SUAS ALTERAÇÕES.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu 
sanciono a seguinte Lei: 

CAPÍTULO I 
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Art. 1º Esta Lei dispõe sobre o tratamento de dados 
pessoais, inclusive nos meios digitais, por pessoa natural ou 
por pessoa jurídica de direito público ou privado, com o objetivo 
de proteger os direitos fundamentais de liberdade e de 
privacidade e o livre desenvolvimento da personalidade da 
pessoa natural. 

Parágrafo único. As normas gerais contidas nesta Lei 
são de interesse nacional e devem ser observadas pela União, 
Estados, Distrito Federal e Municípios.   (Incluído pela Lei nº 
13.853, de 2019) Vigência 

Art. 2º A disciplina da proteção de dados pessoais tem 
como fundamentos: 

I - o respeito à privacidade; 

II - a autodeterminação informativa; 

III - a liberdade de expressão, de informação, de 
comunicação e de opinião; 

IV - a inviolabilidade da intimidade, da honra e da 
imagem; 

V - o desenvolvimento econômico e tecnológico e a 
inovação; 

VI - a livre iniciativa, a livre concorrência e a defesa do 
consumidor; e 

VII - os direitos humanos, o livre desenvolvimento da 
personalidade, a dignidade e o exercício da cidadania pelas 
pessoas naturais. 

Art. 3º Esta Lei aplica-se a qualquer operação de 
tratamento realizada por pessoa natural ou por pessoa jurídica 
de direito público ou privado, independentemente do meio, do 
país de sua sede ou do país onde estejam localizados os 
dados, desde que: 

I - a operação de tratamento seja realizada no território 
nacional; 

II - a atividade de tratamento tenha por objetivo a oferta 
ou o fornecimento de bens ou serviços ou o tratamento de 
dados de indivíduos localizados no território nacional; ou  
(Redação dada pela Lei nº 13.853, de 2019)   Vigência 

III - os dados pessoais objeto do tratamento tenham sido 
coletados no território nacional. 

§ 1º Consideram-se coletados no território nacional os 
dados pessoais cujo titular nele se encontre no momento da 
coleta. 

§ 2º Excetua-se do disposto no inciso I deste artigo o 
tratamento de dados previsto no inciso IV do caput do art. 4º 
desta Lei. 

Art. 4º Esta Lei não se aplica ao tratamento de dados 
pessoais: 

I - realizado por pessoa natural para fins exclusivamente 
particulares e não econômicos; 

II - realizado para fins exclusivamente: 

a) jornalístico e artísticos; ou 

b) acadêmicos, aplicando-se a esta hipótese os arts. 7º 
e 11 desta Lei; 

III - realizado para fins exclusivos de: 

a) segurança pública; 

b) defesa nacional; 

c) segurança do Estado; ou 

d) atividades de investigação e repressão de infrações 
penais; ou 

IV - provenientes de fora do território nacional e que não 
sejam objeto de comunicação, uso compartilhado de dados 
com agentes de tratamento brasileiros ou objeto de 
transferência internacional de dados com outro país que não o 
de proveniência, desde que o país de proveniência proporcione 
grau de proteção de dados pessoais adequado ao previsto 
nesta Lei. 

§ 1º O tratamento de dados pessoais previsto no inciso 
III será regido por legislação específica, que deverá prever 
medidas proporcionais e estritamente necessárias ao 
atendimento do interesse público, observados o devido 
processo legal, os princípios gerais de proteção e os direitos do 
titular previstos nesta Lei. 

§ 2º É vedado o tratamento dos dados a que se refere o 
inciso III do caput deste artigo por pessoa de direito privado, 
exceto em procedimentos sob tutela de pessoa jurídica de 
direito público, que serão objeto de informe específico à 
autoridade nacional e que deverão observar a limitação imposta 
no § 4º deste artigo. 

§ 3º A autoridade nacional emitirá opiniões técnicas ou 
recomendações referentes às exceções previstas no inciso III 
do caput deste artigo e deverá solicitar aos responsáveis 
relatórios de impacto à proteção de dados pessoais. 

§ 4º Em nenhum caso a totalidade dos dados pessoais 
de banco de dados de que trata o inciso III do caput deste artigo 
poderá ser tratada por pessoa de direito privado, salvo por 
aquela que possua capital integralmente constituído pelo poder 
público.  (Redação dada pela Lei nº 13.853, de 2019)  

Art. 5º Para os fins desta Lei, considera-se: 

I - dado pessoal: informação relacionada a pessoa 
natural identificada ou identificável; 

II - dado pessoal sensível: dado pessoal sobre origem 
racial ou étnica, convicção religiosa, opinião política, filiação a 
sindicato ou a organização de caráter religioso, filosófico ou 
político, dado referente à saúde ou à vida sexual, dado genético 
ou biométrico, quando vinculado a uma pessoa natural; 

III - dado anonimizado: dado relativo a titular que não 
possa ser identificado, considerando a utilização de meios 
técnicos razoáveis e disponíveis na ocasião de seu tratamento; 

IV - banco de dados: conjunto estruturado de dados 
pessoais, estabelecido em um ou em vários locais, em suporte 
eletrônico ou físico; 

V - titular: pessoa natural a quem se referem os dados 
pessoais que são objeto de tratamento; 

VI - controlador: pessoa natural ou jurídica, de direito 
público ou privado, a quem competem as decisões referentes 
ao tratamento de dados pessoais; 

VII - operador: pessoa natural ou jurídica, de direito 
público ou privado, que realiza o tratamento de dados pessoais 
em nome do controlador; 

VIII - encarregado: pessoa indicada pelo controlador e 
operador para atuar como canal de comunicação entre o 
controlador, os titulares dos dados e a Autoridade Nacional de 
Proteção de Dados (ANPD); (Redação dada pela Lei nº 13.853, 
de 2019)  

IX - agentes de tratamento: o controlador e o operador; 

X - tratamento: toda operação realizada com dados 
pessoais, como as que se referem a coleta, produção, 
recepção, classificação, utilização, acesso, reprodução, 
transmissão, distribuição, processamento, arquivamento, 
armazenamento, eliminação, avaliação ou controle da 
informação, modificação, comunicação, transferência, difusão 
ou extração; 
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XI - anonimização: utilização de meios técnicos 
razoáveis e disponíveis no momento do tratamento, por meio 
dos quais um dado perde a possibilidade de associação, direta 
ou indireta, a um indivíduo; 

XII - consentimento: manifestação livre, informada e 
inequívoca pela qual o titular concorda com o tratamento de 
seus dados pessoais para uma finalidade determinada; 

XIII - bloqueio: suspensão temporária de qualquer 
operação de tratamento, mediante guarda do dado pessoal ou 
do banco de dados; 

XIV - eliminação: exclusão de dado ou de conjunto de 
dados armazenados em banco de dados, independentemente 
do procedimento empregado; 

XV - transferência internacional de dados: transferência 
de dados pessoais para país estrangeiro ou organismo 
internacional do qual o país seja membro; 

XVI - uso compartilhado de dados: comunicação, 
difusão, transferência internacional, interconexão de dados 
pessoais ou tratamento compartilhado de bancos de dados 
pessoais por órgãos e entidades públicos no cumprimento de 
suas competências legais, ou entre esses e entes privados, 
reciprocamente, com autorização específica, para uma ou mais 
modalidades de tratamento permitidas por esses entes 
públicos, ou entre entes privados; 

XVII - relatório de impacto à proteção de dados 
pessoais: documentação do controlador que contém a 
descrição dos processos de tratamento de dados pessoais que 
podem gerar riscos às liberdades civis e aos direitos 
fundamentais, bem como medidas, salvaguardas e 
mecanismos de mitigação de risco; 

XVIII - órgão de pesquisa: órgão ou entidade da 
administração pública direta ou indireta ou pessoa jurídica de 
direito privado sem fins lucrativos legalmente constituída sob as 
leis brasileiras, com sede e foro no País, que inclua em sua 
missão institucional ou em seu objetivo social ou estatutário a 
pesquisa básica ou aplicada de caráter histórico, científico, 
tecnológico ou estatístico; e (Redação dada pela Lei nº 13.853, 
de 2019)  

XIX - autoridade nacional: órgão da administração 
pública responsável por zelar, implementar e fiscalizar o 
cumprimento desta Lei em todo o território nacional.   (Redação 
dada pela Lei nº 13.853, de 2019)  

Art. 6º As atividades de tratamento de dados pessoais 
deverão observar a boa-fé e os seguintes princípios: 

I - finalidade: realização do tratamento para propósitos 
legítimos, específicos, explícitos e informados ao titular, sem 
possibilidade de tratamento posterior de forma incompatível 
com essas finalidades; 

II - adequação: compatibilidade do tratamento com as 
finalidades informadas ao titular, de acordo com o contexto do 
tratamento; 

III - necessidade: limitação do tratamento ao mínimo 
necessário para a realização de suas finalidades, com 
abrangência dos dados pertinentes, proporcionais e não 
excessivos em relação às finalidades do tratamento de dados; 

IV - livre acesso: garantia, aos titulares, de consulta 
facilitada e gratuita sobre a forma e a duração do tratamento, 
bem como sobre a integralidade de seus dados pessoais; 

V - qualidade dos dados: garantia, aos titulares, de 
exatidão, clareza, relevância e atualização dos dados, de 
acordo com a necessidade e para o cumprimento da finalidade 
de seu tratamento; 

VI - transparência: garantia, aos titulares, de 
informações claras, precisas e facilmente acessíveis sobre a 
realização do tratamento e os respectivos agentes de 
tratamento, observados os segredos comercial e industrial; 

VII - segurança: utilização de medidas técnicas e 
administrativas aptas a proteger os dados pessoais de acessos 
não autorizados e de situações acidentais ou ilícitas de 
destruição, perda, alteração, comunicação ou difusão; 

VIII - prevenção: adoção de medidas para prevenir a 
ocorrência de danos em virtude do tratamento de dados 
pessoais; 

IX - não discriminação: impossibilidade de realização do 
tratamento para fins discriminatórios ilícitos ou abusivos; 

X - responsabilização e prestação de contas: 
demonstração, pelo agente, da adoção de medidas eficazes e 
capazes de comprovar a observância e o cumprimento das 
normas de proteção de dados pessoais e, inclusive, da eficácia 
dessas medidas. 

CAPÍTULO II 
DO TRATAMENTO DE DADOS PESSOAIS 

Seção I 
Dos Requisitos para o Tratamento de Dados Pessoais 

Art. 7º O tratamento de dados pessoais somente poderá 
ser realizado nas seguintes hipóteses: 

I - mediante o fornecimento de consentimento pelo 
titular; 

II - para o cumprimento de obrigação legal ou regulatória 
pelo controlador; 

III - pela administração pública, para o tratamento e uso 
compartilhado de dados necessários à execução de políticas 
públicas previstas em leis e regulamentos ou respaldadas em 
contratos, convênios ou instrumentos congêneres, observadas 
as disposições do Capítulo IV desta Lei; 

IV - para a realização de estudos por órgão de pesquisa, 
garantida, sempre que possível, a anonimização dos dados 
pessoais; 

V - quando necessário para a execução de contrato ou 
de procedimentos preliminares relacionados a contrato do qual 
seja parte o titular, a pedido do titular dos dados; 

VI - para o exercício regular de direitos em processo 
judicial, administrativo ou arbitral, esse último nos termos da Lei 
nº 9.307, de 23 de setembro de 1996 (Lei de Arbitragem) ; 

VII - para a proteção da vida ou da incolumidade física 
do titular ou de terceiro; 

VIII - para a tutela da saúde, exclusivamente, em 
procedimento realizado por profissionais de saúde, serviços de 
saúde ou autoridade sanitária;   (Redação dada pela Lei nº 
13.853, de 2019)   Vigência 

IX - quando necessário para atender aos interesses 
legítimos do controlador ou de terceiro, exceto no caso de 
prevalecerem direitos e liberdades fundamentais do titular que 
exijam a proteção dos dados pessoais; ou 

X - para a proteção do crédito, inclusive quanto ao 
disposto na legislação pertinente. 

§ 1º (Revogado).   (Redação dada pela Lei nº 13.853, de 
2019)   Vigência 

§ 2º (Revogado).   (Redação dada pela Lei nº 13.853, de 
2019)   Vigência 

§ 3º O tratamento de dados pessoais cujo acesso é 
público deve considerar a finalidade, a boa-fé e o interesse 
público que justificaram sua disponibilização. 

§ 4º É dispensada a exigência do consentimento 
previsto no caput deste artigo para os dados tornados 
manifestamente públicos pelo titular, resguardados os direitos 
do titular e os princípios previstos nesta Lei. 

§ 5º O controlador que obteve o consentimento referido 
no inciso I do caput deste artigo que necessitar comunicar ou 
compartilhar dados pessoais com outros controladores deverá 
obter consentimento específico do titular para esse fim, 

http://www.editoradince.com/
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2019/Lei/L13853.htm#art2
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2019/Lei/L13853.htm#art2
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2019/Lei/L13853.htm#art2
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2019/Lei/L13853.htm#art2
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9307.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9307.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2019/Lei/L13853.htm#art2
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2019/Lei/L13853.htm#art2
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/L13709compilado.htm#art65..
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2019/Lei/L13853.htm#art2
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2019/Lei/L13853.htm#art2
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/L13709compilado.htm#art65..
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2019/Lei/L13853.htm#art2
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2019/Lei/L13853.htm#art2
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/L13709compilado.htm#art65..


16 ATENDIMENTO (LEGISLAÇÃO) CAIXA   

www.editoradince.com.br - Acesse e veja se há novidades a respeito deste material – CUIDADO: cópia não autorizada é crime. 

ressalvadas as hipóteses de dispensa do consentimento 
previstas nesta Lei. 

§ 6º A eventual dispensa da exigência do consentimento 
não desobriga os agentes de tratamento das demais 
obrigações previstas nesta Lei, especialmente da observância 
dos princípios gerais e da garantia dos direitos do titular. 

§ 7º O tratamento posterior dos dados pessoais a que 
se referem os §§ 3º e 4º deste artigo poderá ser realizado para 
novas finalidades, desde que observados os propósitos 
legítimos e específicos para o novo tratamento e a preservação 
dos direitos do titular, assim como os fundamentos e os 
princípios previstos nesta Lei. (Incluído pela Lei nº 13.853, de 
2019)   Vigência 

Art. 8º O consentimento previsto no inciso I do art. 7º 
desta Lei deverá ser fornecido por escrito ou por outro meio que 
demonstre a manifestação de vontade do titular. 

§ 1º Caso o consentimento seja fornecido por escrito, 
esse deverá constar de cláusula destacada das demais 
cláusulas contratuais. 

§ 2º Cabe ao controlador o ônus da prova de que o 
consentimento foi obtido em conformidade com o disposto 
nesta Lei. 

§ 3º É vedado o tratamento de dados pessoais mediante 
vício de consentimento. 

§ 4º O consentimento deverá referir-se a finalidades 
determinadas, e as autorizações genéricas para o tratamento 
de dados pessoais serão nulas. 

§ 5º O consentimento pode ser revogado a qualquer 
momento mediante manifestação expressa do titular, por 
procedimento gratuito e facilitado, ratificados os tratamentos 
realizados sob amparo do consentimento anteriormente 
manifestado enquanto não houver requerimento de eliminação, 
nos termos do inciso VI do caput do art. 18 desta Lei. 

§ 6º Em caso de alteração de informação referida nos 
incisos I, II, III ou V do art. 9º desta Lei, o controlador deverá 
informar ao titular, com destaque de forma específica do teor 
das alterações, podendo o titular, nos casos em que o seu 
consentimento é exigido, revogá-lo caso discorde da alteração. 

Art. 9º O titular tem direito ao acesso facilitado às 
informações sobre o tratamento de seus dados, que deverão 
ser disponibilizadas de forma clara, adequada e ostensiva 
acerca de, entre outras características previstas em 
regulamentação para o atendimento do princípio do livre 
acesso: 

I - finalidade específica do tratamento; 

II - forma e duração do tratamento, observados os 
segredos comercial e industrial; 

III - identificação do controlador; 

IV - informações de contato do controlador; 

V - informações acerca do uso compartilhado de dados 
pelo controlador e a finalidade; 

VI - responsabilidades dos agentes que realizarão o 
tratamento; e 

VII - direitos do titular, com menção explícita aos direitos 
contidos no art. 18 desta Lei. 

§ 1º Na hipótese em que o consentimento é requerido, 
esse será considerado nulo caso as informações fornecidas ao 
titular tenham conteúdo enganoso ou abusivo ou não tenham 
sido apresentadas previamente com transparência, de forma 
clara e inequívoca. 

§ 2º Na hipótese em que o consentimento é requerido, 
se houver mudanças da finalidade para o tratamento de dados 
pessoais não compatíveis com o consentimento original, o 
controlador deverá informar previamente o titular sobre as 
mudanças de finalidade, podendo o titular revogar o 
consentimento, caso discorde das alterações. 

§ 3º Quando o tratamento de dados pessoais for 
condição para o fornecimento de produto ou de serviço ou para 
o exercício de direito, o titular será informado com destaque 
sobre esse fato e sobre os meios pelos quais poderá exercer 
os direitos do titular elencados no art. 18 desta Lei. 

Art. 10. O legítimo interesse do controlador somente 
poderá fundamentar tratamento de dados pessoais para 
finalidades legítimas, consideradas a partir de situações 
concretas, que incluem, mas não se limitam a: 

I - apoio e promoção de atividades do controlador; e 

II - proteção, em relação ao titular, do exercício regular 
de seus direitos ou prestação de serviços que o beneficiem, 
respeitadas as legítimas expectativas dele e os direitos e 
liberdades fundamentais, nos termos desta Lei. 

§ 1º Quando o tratamento for baseado no legítimo 
interesse do controlador, somente os dados pessoais 
estritamente necessários para a finalidade pretendida poderão 
ser tratados. 

§ 2º O controlador deverá adotar medidas para garantir 
a transparência do tratamento de dados baseado em seu 
legítimo interesse. 

§ 3º A autoridade nacional poderá solicitar ao 
controlador relatório de impacto à proteção de dados pessoais, 
quando o tratamento tiver como fundamento seu interesse 
legítimo, observados os segredos comercial e industrial. 

Seção II 
Do Tratamento de Dados Pessoais Sensíveis 

Art. 11. O tratamento de dados pessoais sensíveis 
somente poderá ocorrer nas seguintes hipóteses: 

I - quando o titular ou seu responsável legal consentir, 
de forma específica e destacada, para finalidades específicas; 

II - sem fornecimento de consentimento do titular, nas 
hipóteses em que for indispensável para: 

a) cumprimento de obrigação legal ou regulatória pelo 
controlador; 

b) tratamento compartilhado de dados necessários à 
execução, pela administração pública, de políticas públicas 
previstas em leis ou regulamentos; 

c) realização de estudos por órgão de pesquisa, 
garantida, sempre que possível, a anonimização dos dados 
pessoais sensíveis; 

d) exercício regular de direitos, inclusive em contrato e 
em processo judicial, administrativo e arbitral, este último nos 
termos da Lei nº 9.307, de 23 de setembro de 1996 (Lei de 
Arbitragem) ; 

e) proteção da vida ou da incolumidade física do titular 
ou de terceiro; 

f) tutela da saúde, exclusivamente, em procedimento 
realizado por profissionais de saúde, serviços de saúde ou 
autoridade sanitária; ou   (Redação dada pela Lei nº 13.853, de 
2019)  Vigência 

g) garantia da prevenção à fraude e à segurança do 
titular, nos processos de identificação e autenticação de 
cadastro em sistemas eletrônicos, resguardados os direitos 
mencionados no art. 9º desta Lei e exceto no caso de 
prevalecerem direitos e liberdades fundamentais do titular que 
exijam a proteção dos dados pessoais. 

§ 1º Aplica-se o disposto neste artigo a qualquer 
tratamento de dados pessoais que revele dados pessoais 
sensíveis e que possa causar dano ao titular, ressalvado o 
disposto em legislação específica. 

§ 2º Nos casos de aplicação do disposto nas alíneas “a” 
e “b” do inciso II do caput deste artigo pelos órgãos e pelas 
entidades públicas, será dada publicidade à referida dispensa 
de consentimento, nos termos do inciso I do caput do art. 23 
desta Lei. 
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§ 3º A comunicação ou o uso compartilhado de dados 
pessoais sensíveis entre controladores com objetivo de obter 
vantagem econômica poderá ser objeto de vedação ou de 
regulamentação por parte da autoridade nacional, ouvidos os 
órgãos setoriais do Poder Público, no âmbito de suas 
competências. 

§ 4º É vedada a comunicação ou o uso compartilhado 
entre controladores de dados pessoais sensíveis referentes à 
saúde com objetivo de obter vantagem econômica, exceto nas 
hipóteses relativas a prestação de serviços de saúde, de 
assistência farmacêutica e de assistência à saúde, desde que 
observado o § 5º deste artigo, incluídos os serviços auxiliares 
de diagnose e terapia, em benefício dos interesses dos titulares 
de dados, e para permitir:   (Redação dada pela Lei nº 13.853, 
de 2019) Vigência 

I - a portabilidade de dados quando solicitada pelo 
titular; ou   (Incluído pela Lei nº 13.853, de 2019)   Vigência 

II - as transações financeiras e administrativas 
resultantes do uso e da prestação dos serviços de que trata 
este parágrafo.   (Incluído pela Lei nº 13.853, de 
2019)   Vigência 

§ 5º É vedado às operadoras de planos privados de 
assistência à saúde o tratamento de dados de saúde para a 
prática de seleção de riscos na contratação de qualquer 
modalidade, assim como na contratação e exclusão de 
beneficiários. (Incluído pela Lei nº 13.853, de 2019)   Vigência 

Art. 12. Os dados anonimizados não serão considerados 
dados pessoais para os fins desta Lei, salvo quando o processo 
de anonimização ao qual foram submetidos for revertido, 
utilizando exclusivamente meios próprios, ou quando, com 
esforços razoáveis, puder ser revertido. 

§ 1º A determinação do que seja razoável deve levar em 
consideração fatores objetivos, tais como custo e tempo 
necessários para reverter o processo de anonimização, de 
acordo com as tecnologias disponíveis, e a utilização exclusiva 
de meios próprios. 

§ 2º Poderão ser igualmente considerados como dados 
pessoais, para os fins desta Lei, aqueles utilizados para 
formação do perfil comportamental de determinada pessoa 
natural, se identificada. 

§ 3º A autoridade nacional poderá dispor sobre padrões 
e técnicas utilizados em processos de anonimização e realizar 
verificações acerca de sua segurança, ouvido o Conselho 
Nacional de Proteção de Dados Pessoais. 

Art. 13. Na realização de estudos em saúde pública, os 
órgãos de pesquisa poderão ter acesso a bases de dados 
pessoais, que serão tratados exclusivamente dentro do órgão 
e estritamente para a finalidade de realização de estudos e 
pesquisas e mantidos em ambiente controlado e seguro, 
conforme práticas de segurança previstas em regulamento 
específico e que incluam, sempre que possível, a anonimização 
ou pseudonimização dos dados, bem como considerem os 
devidos padrões éticos relacionados a estudos e pesquisas. 

§ 1º A divulgação dos resultados ou de qualquer excerto 
do estudo ou da pesquisa de que trata o caput deste artigo em 
nenhuma hipótese poderá revelar dados pessoais. 

§ 2º O órgão de pesquisa será o responsável pela 
segurança da informação prevista no caput deste artigo, não 
permitida, em circunstância alguma, a transferência dos dados 
a terceiro. 

§ 3º O acesso aos dados de que trata este artigo será 
objeto de regulamentação por parte da autoridade nacional e 
das autoridades da área de saúde e sanitárias, no âmbito de 
suas competências. 

§ 4º Para os efeitos deste artigo, a pseudonimização é 
o tratamento por meio do qual um dado perde a possibilidade 
de associação, direta ou indireta, a um indivíduo, senão pelo 

uso de informação adicional mantida separadamente pelo 
controlador em ambiente controlado e seguro. 

Seção III 
Do Tratamento de Dados Pessoais de Crianças e de 

Adolescentes 

Art. 14. O tratamento de dados pessoais de crianças e 
de adolescentes deverá ser realizado em seu melhor interesse, 
nos termos deste artigo e da legislação pertinente. 

§ 1º O tratamento de dados pessoais de crianças deverá 
ser realizado com o consentimento específico e em destaque 
dado por pelo menos um dos pais ou pelo responsável legal. 

§ 2º No tratamento de dados de que trata o § 1º deste 
artigo, os controladores deverão manter pública a informação 
sobre os tipos de dados coletados, a forma de sua utilização e 
os procedimentos para o exercício dos direitos a que se refere 
o art. 18 desta Lei. 

§ 3º Poderão ser coletados dados pessoais de crianças 
sem o consentimento a que se refere o § 1º deste artigo quando 
a coleta for necessária para contatar os pais ou o responsável 
legal, utilizados uma única vez e sem armazenamento, ou para 
sua proteção, e em nenhum caso poderão ser repassados a 
terceiro sem o consentimento de que trata o § 1º deste artigo. 

§ 4º Os controladores não deverão condicionar a 
participação dos titulares de que trata o § 1º deste artigo em 
jogos, aplicações de internet ou outras atividades ao 
fornecimento de informações pessoais além das estritamente 
necessárias à atividade. 

§ 5º O controlador deve realizar todos os esforços 
razoáveis para verificar que o consentimento a que se refere o 
§ 1º deste artigo foi dado pelo responsável pela criança, 
consideradas as tecnologias disponíveis. 

§ 6º As informações sobre o tratamento de dados 
referidas neste artigo deverão ser fornecidas de maneira 
simples, clara e acessível, consideradas as características 
físico-motoras, perceptivas, sensoriais, intelectuais e mentais 
do usuário, com uso de recursos audiovisuais quando 
adequado, de forma a proporcionar a informação necessária 
aos pais ou ao responsável legal e adequada ao entendimento 
da criança. 

Seção IV 
Do Término do Tratamento de Dados 

Art. 15. O término do tratamento de dados pessoais 
ocorrerá nas seguintes hipóteses: 

I - verificação de que a finalidade foi alcançada ou de 
que os dados deixaram de ser necessários ou pertinentes ao 
alcance da finalidade específica almejada; 

II - fim do período de tratamento; 

III - comunicação do titular, inclusive no exercício de seu 
direito de revogação do consentimento conforme disposto no § 
5º do art. 8º desta Lei, resguardado o interesse público; ou 

IV - determinação da autoridade nacional, quando 
houver violação ao disposto nesta Lei. 

Art. 16. Os dados pessoais serão eliminados após o 
término de seu tratamento, no âmbito e nos limites técnicos das 
atividades, autorizada a conservação para as seguintes 
finalidades: 

I - cumprimento de obrigação legal ou regulatória pelo 
controlador; 

II - estudo por órgão de pesquisa, garantida, sempre que 
possível, a anonimização dos dados pessoais; 

III - transferência a terceiro, desde que respeitados os 
requisitos de tratamento de dados dispostos nesta Lei; ou 

IV - uso exclusivo do controlador, vedado seu acesso 
por terceiro, e desde que anonimizados os dados. 

CAPÍTULO III 
DOS DIREITOS DO TITULAR 
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Art. 17. Toda pessoa natural tem assegurada a 
titularidade de seus dados pessoais e garantidos os direitos 
fundamentais de liberdade, de intimidade e de privacidade, nos 
termos desta Lei. 

Art. 18. O titular dos dados pessoais tem direito a obter 
do controlador, em relação aos dados do titular por ele tratados, 
a qualquer momento e mediante requisição: 

I - confirmação da existência de tratamento; 

II - acesso aos dados; 

III - correção de dados incompletos, inexatos ou 
desatualizados; 

IV - anonimização, bloqueio ou eliminação de dados 
desnecessários, excessivos ou tratados em desconformidade 
com o disposto nesta Lei; 

V - portabilidade dos dados a outro fornecedor de 
serviço ou produto, mediante requisição expressa, de acordo 
com a regulamentação da autoridade nacional, observados os 
segredos comercial e industrial;  (Redação dada pela Lei nº 
13.853, de 2019)   Vigência 

VI - eliminação dos dados pessoais tratados com o 
consentimento do titular, exceto nas hipóteses previstas no art. 
16 desta Lei; 

VII - informação das entidades públicas e privadas com 
as quais o controlador realizou uso compartilhado de dados; 

VIII - informação sobre a possibilidade de não fornecer 
consentimento e sobre as consequências da negativa; 

IX - revogação do consentimento, nos termos do § 5º do 
art. 8º desta Lei. 

§ 1º O titular dos dados pessoais tem o direito de 
peticionar em relação aos seus dados contra o controlador 
perante a autoridade nacional. 

§ 2º O titular pode opor-se a tratamento realizado com 
fundamento em uma das hipóteses de dispensa de 
consentimento, em caso de descumprimento ao disposto nesta 
Lei. 

§ 3º Os direitos previstos neste artigo serão exercidos 
mediante requerimento expresso do titular ou de representante 
legalmente constituído, a agente de tratamento. 

§ 4º Em caso de impossibilidade de adoção imediata da 
providência de que trata o § 3º deste artigo, o controlador 
enviará ao titular resposta em que poderá: 

I - comunicar que não é agente de tratamento dos dados 
e indicar, sempre que possível, o agente; ou 

II - indicar as razões de fato ou de direito que impedem 
a adoção imediata da providência. 

§ 5º O requerimento referido no § 3º deste artigo será 
atendido sem custos para o titular, nos prazos e nos termos 
previstos em regulamento. 

§ 6º O responsável deverá informar, de maneira 
imediata, aos agentes de tratamento com os quais tenha 
realizado uso compartilhado de dados a correção, a eliminação, 
a anonimização ou o bloqueio dos dados, para que repitam 
idêntico procedimento, exceto nos casos em que esta 
comunicação seja comprovadamente impossível ou implique 
esforço desproporcional.   (Redação dada pela Lei nº 13.853, 
de 2019)   Vigência 

§ 7º A portabilidade dos dados pessoais a que se refere 
o inciso V do caput deste artigo não inclui dados que já tenham 
sido anonimizados pelo controlador. 

§ 8º O direito a que se refere o § 1º deste artigo também 
poderá ser exercido perante os organismos de defesa do 
consumidor. 

Art. 19. A confirmação de existência ou o acesso a 
dados pessoais serão providenciados, mediante requisição do 
titular: 

I - em formato simplificado, imediatamente; ou 

II - por meio de declaração clara e completa, que indique 
a origem dos dados, a inexistência de registro, os critérios 
utilizados e a finalidade do tratamento, observados os segredos 
comercial e industrial, fornecida no prazo de até 15 (quinze) 
dias, contado da data do requerimento do titular. 

§ 1º Os dados pessoais serão armazenados em formato 
que favoreça o exercício do direito de acesso. 

§ 2º As informações e os dados poderão ser fornecidos, 
a critério do titular: 

I - por meio eletrônico, seguro e idôneo para esse fim; 
ou 

II - sob forma impressa. 

§ 3º Quando o tratamento tiver origem no consentimento 
do titular ou em contrato, o titular poderá solicitar cópia 
eletrônica integral de seus dados pessoais, observados os 
segredos comercial e industrial, nos termos de regulamentação 
da autoridade nacional, em formato que permita a sua utilização 
subsequente, inclusive em outras operações de tratamento. 

§ 4º A autoridade nacional poderá dispor de forma 
diferenciada acerca dos prazos previstos nos incisos I e II 
do caput deste artigo para os setores específicos. 

Art. 20. O titular dos dados tem direito a solicitar a 
revisão de decisões tomadas unicamente com base em 
tratamento automatizado de dados pessoais que afetem seus 
interesses, incluídas as decisões destinadas a definir o seu 
perfil pessoal, profissional, de consumo e de crédito ou os 
aspectos de sua personalidade. (Redação dada pela Lei nº 
13.853, de 2019)   Vigência 

§ 1º O controlador deverá fornecer, sempre que 
solicitadas, informações claras e adequadas a respeito dos 
critérios e dos procedimentos utilizados para a decisão 
automatizada, observados os segredos comercial e industrial. 

§ 2º Em caso de não oferecimento de informações de 
que trata o § 1º deste artigo baseado na observância de 
segredo comercial e industrial, a autoridade nacional poderá 
realizar auditoria para verificação de aspectos discriminatórios 
em tratamento automatizado de dados pessoais. 

§ 3º (VETADO).   (Incluído pela Lei nº 13.853, de 
2019)   Vigência 

Art. 21. Os dados pessoais referentes ao exercício 
regular de direitos pelo titular não podem ser utilizados em seu 
prejuízo. 

Art. 22. A defesa dos interesses e dos direitos dos 
titulares de dados poderá ser exercida em juízo, individual ou 
coletivamente, na forma do disposto na legislação pertinente, 
acerca dos instrumentos de tutela individual e coletiva. 

CAPÍTULO IV 
DO TRATAMENTO DE DADOS PESSOAIS PELO PODER 

PÚBLICO 

Seção I 
Das Regras 

Art. 23. O tratamento de dados pessoais pelas pessoas 
jurídicas de direito público referidas no parágrafo único do art. 
1º da Lei nº 12.527, de 18 de novembro de 2011 (Lei de Acesso 
à Informação) , deverá ser realizado para o atendimento de sua 
finalidade pública, na persecução do interesse público, com o 
objetivo de executar as competências legais ou cumprir as 
atribuições legais do serviço público, desde que: 

I - sejam informadas as hipóteses em que, no exercício 
de suas competências, realizam o tratamento de dados 
pessoais, fornecendo informações claras e atualizadas sobre a 
previsão legal, a finalidade, os procedimentos e as práticas 
utilizadas para a execução dessas atividades, em veículos de 
fácil acesso, preferencialmente em seus sítios eletrônicos; 

II - (VETADO); e 

III - seja indicado um encarregado quando realizarem 
operações de tratamento de dados pessoais, nos termos do art. 
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39 desta Lei; e   (Redação dada pela Lei nº 13.853, de 
2019)   Vigência 

IV - (VETADO). (Incluído pela Lei nº 13.853, de 2019)   
Vigência 

§ 1º A autoridade nacional poderá dispor sobre as 
formas de publicidade das operações de tratamento. 

§ 2º O disposto nesta Lei não dispensa as pessoas 
jurídicas mencionadas no caput deste artigo de instituir as 
autoridades de que trata a Lei nº 12.527, de 18 de novembro 
de 2011 (Lei de Acesso à Informação) . 

§ 3º Os prazos e procedimentos para exercício dos 
direitos do titular perante o Poder Público observarão o disposto 
em legislação específica, em especial as disposições 
constantes da Lei nº 9.507, de 12 de novembro de 1997 (Lei do 
Habeas Data) , da Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999 (Lei 
Geral do Processo Administrativo) , e da Lei nº 12.527, de 18 
de novembro de 2011 (Lei de Acesso à Informação) . 

§ 4º Os serviços notariais e de registro exercidos em 
caráter privado, por delegação do Poder Público, terão o 
mesmo tratamento dispensado às pessoas jurídicas referidas 
no caput deste artigo, nos termos desta Lei. 

§ 5º Os órgãos notariais e de registro devem fornecer 
acesso aos dados por meio eletrônico para a administração 
pública, tendo em vista as finalidades de que trata 
o caput deste artigo. 

Art. 24. As empresas públicas e as sociedades de 
economia mista que atuam em regime de concorrência, sujeitas 
ao disposto no art. 173 da Constituição Federal , terão o 
mesmo tratamento dispensado às pessoas jurídicas de direito 
privado particulares, nos termos desta Lei. 

Parágrafo único. As empresas públicas e as sociedades 
de economia mista, quando estiverem operacionalizando 
políticas públicas e no âmbito da execução delas, terão o 
mesmo tratamento dispensado aos órgãos e às entidades do 
Poder Público, nos termos deste Capítulo. 

Art. 25. Os dados deverão ser mantidos em formato 
interoperável e estruturado para o uso compartilhado, com 
vistas à execução de políticas públicas, à prestação de serviços 
públicos, à descentralização da atividade pública e à 
disseminação e ao acesso das informações pelo público em 
geral. 

Art. 26. O uso compartilhado de dados pessoais pelo 
Poder Público deve atender a finalidades específicas de 
execução de políticas públicas e atribuição legal pelos órgãos 
e pelas entidades públicas, respeitados os princípios de 
proteção de dados pessoais elencados no art. 6º desta Lei. 

§ 1º É vedado ao Poder Público transferir a entidades 
privadas dados pessoais constantes de bases de dados a que 
tenha acesso, exceto: 

I - em casos de execução descentralizada de atividade 
pública que exija a transferência, exclusivamente para esse fim 
específico e determinado, observado o disposto na Lei nº 
12.527, de 18 de novembro de 2011 (Lei de Acesso à 
Informação) ; 

II - (VETADO); 

III - nos casos em que os dados forem acessíveis 
publicamente, observadas as disposições desta Lei. 

IV - quando houver previsão legal ou a transferência for 
respaldada em contratos, convênios ou instrumentos 
congêneres; ou (Incluído pela Lei nº 13.853, de 2019)   Vigência 

V - na hipótese de a transferência dos dados objetivar 
exclusivamente a prevenção de fraudes e irregularidades, ou 
proteger e resguardar a segurança e a integridade do titular dos 
dados, desde que vedado o tratamento para outras 
finalidades.  (Incluído pela Lei nº 13.853, de 2019)   Vigência 

§ 2º Os contratos e convênios de que trata o § 1º deste 
artigo deverão ser comunicados à autoridade nacional. 

Art. 27. A comunicação ou o uso compartilhado de 
dados pessoais de pessoa jurídica de direito público a pessoa 
de direito privado será informado à autoridade nacional e 
dependerá de consentimento do titular, exceto: 

I - nas hipóteses de dispensa de consentimento 
previstas nesta Lei; 

II - nos casos de uso compartilhado de dados, em que 
será dada publicidade nos termos do inciso I do caput do art. 
23 desta Lei; ou 

III - nas exceções constantes do § 1º do art. 26 desta 
Lei. 

Parágrafo único. A informação à autoridade nacional de 
que trata o caput deste artigo será objeto de regulamentação. 
(Incluído pela Lei nº 13.853, de 2019)   Vigência 

Art. 28. (VETADO). 

Art. 29. A autoridade nacional poderá solicitar, a 
qualquer momento, aos órgãos e às entidades do poder público 
a realização de operações de tratamento de dados pessoais, 
informações específicas sobre o âmbito e a natureza dos dados 
e outros detalhes do tratamento realizado e poderá emitir 
parecer técnico complementar para garantir o cumprimento 
desta Lei.   (Redação dada pela Lei nº 13.853, de 2019)  
Vigência 

Art. 30. A autoridade nacional poderá estabelecer 
normas complementares para as atividades de comunicação e 
de uso compartilhado de dados pessoais. 

Seção II 
Da Responsabilidade 

Art. 31. Quando houver infração a esta Lei em 
decorrência do tratamento de dados pessoais por órgãos 
públicos, a autoridade nacional poderá enviar informe com 
medidas cabíveis para fazer cessar a violação. 

Art. 32. A autoridade nacional poderá solicitar a agentes 
do Poder Público a publicação de relatórios de impacto à 
proteção de dados pessoais e sugerir a adoção de padrões e 
de boas práticas para os tratamentos de dados pessoais pelo 
Poder Público. 

CAPÍTULO V 
DA TRANSFERÊNCIA INTERNACIONAL DE DADOS 

Art. 33. A transferência internacional de dados pessoais 
somente é permitida nos seguintes casos: 

I - para países ou organismos internacionais que 
proporcionem grau de proteção de dados pessoais adequado 
ao previsto nesta Lei; 

II - quando o controlador oferecer e comprovar garantias 
de cumprimento dos princípios, dos direitos do titular e do 
regime de proteção de dados previstos nesta Lei, na forma de: 

a) cláusulas contratuais específicas para determinada 
transferência; 

b) cláusulas-padrão contratuais; 

c) normas corporativas globais; 

d) selos, certificados e códigos de conduta regularmente 
emitidos; 

III - quando a transferência for necessária para a 
cooperação jurídica internacional entre órgãos públicos de 
inteligência, de investigação e de persecução, de acordo com 
os instrumentos de direito internacional; 

IV - quando a transferência for necessária para a 
proteção da vida ou da incolumidade física do titular ou de 
terceiro; 

V - quando a autoridade nacional autorizar a 
transferência; 

VI - quando a transferência resultar em compromisso 
assumido em acordo de cooperação internacional; 

VII - quando a transferência for necessária para a 
execução de política pública ou atribuição legal do serviço 
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público, sendo dada publicidade nos termos do inciso I 
do caput do art. 23 desta Lei; 

VIII - quando o titular tiver fornecido o seu 
consentimento específico e em destaque para a transferência, 
com informação prévia sobre o caráter internacional da 
operação, distinguindo claramente esta de outras finalidades; 
ou 

IX - quando necessário para atender as hipóteses 
previstas nos incisos II, V e VI do art. 7º desta Lei. 

Parágrafo único. Para os fins do inciso I deste artigo, as 
pessoas jurídicas de direito público referidas no parágrafo único 
do art. 1º da Lei nº 12.527, de 18 de novembro de 2011 (Lei de 
Acesso à Informação) , no âmbito de suas competências legais, 
e responsáveis, no âmbito de suas atividades, poderão 
requerer à autoridade nacional a avaliação do nível de proteção 
a dados pessoais conferido por país ou organismo 
internacional. 

Art. 34. O nível de proteção de dados do país 
estrangeiro ou do organismo internacional mencionado no 
inciso I do caput do art. 33 desta Lei será avaliado pela 
autoridade nacional, que levará em consideração: 

I - as normas gerais e setoriais da legislação em vigor 
no país de destino ou no organismo internacional; 

II - a natureza dos dados; 

III - a observância dos princípios gerais de proteção de 
dados pessoais e direitos dos titulares previstos nesta Lei; 

IV - a adoção de medidas de segurança previstas em 
regulamento; 

V - a existência de garantias judiciais e institucionais 
para o respeito aos direitos de proteção de dados pessoais; e 

VI - outras circunstâncias específicas relativas à 
transferência. 

Art. 35. A definição do conteúdo de cláusulas-padrão 
contratuais, bem como a verificação de cláusulas contratuais 
específicas para uma determinada transferência, normas 
corporativas globais ou selos, certificados e códigos de 
conduta, a que se refere o inciso II do caput do art. 33 desta 
Lei, será realizada pela autoridade nacional. 

§ 1º Para a verificação do disposto no caput deste 
artigo, deverão ser considerados os requisitos, as condições e 
as garantias mínimas para a transferência que observem os 
direitos, as garantias e os princípios desta Lei. 

§ 2º Na análise de cláusulas contratuais, de documentos 
ou de normas corporativas globais submetidas à aprovação da 
autoridade nacional, poderão ser requeridas informações 
suplementares ou realizadas diligências de verificação quanto 
às operações de tratamento, quando necessário. 

§ 3º A autoridade nacional poderá designar organismos 
de certificação para a realização do previsto no caput deste 
artigo, que permanecerão sob sua fiscalização nos termos 
definidos em regulamento. 

§ 4º Os atos realizados por organismo de certificação 
poderão ser revistos pela autoridade nacional e, caso em 
desconformidade com esta Lei, submetidos a revisão ou 
anulados. 

§ 5º As garantias suficientes de observância dos 
princípios gerais de proteção e dos direitos do titular referidas 
no caput deste artigo serão também analisadas de acordo com 
as medidas técnicas e organizacionais adotadas pelo operador, 
de acordo com o previsto nos §§ 1º e 2º do art. 46 desta Lei. 

Art. 36. As alterações nas garantias apresentadas como 
suficientes de observância dos princípios gerais de proteção e 
dos direitos do titular referidas no inciso II do art. 33 desta Lei 
deverão ser comunicadas à autoridade nacional. 

CAPÍTULO VI 
DOS AGENTES DE TRATAMENTO DE DADOS PESSOAIS 

Seção I 
Do Controlador e do Operador 

Art. 37. O controlador e o operador devem manter 
registro das operações de tratamento de dados pessoais que 
realizarem, especialmente quando baseado no legítimo 
interesse. 

Art. 38. A autoridade nacional poderá determinar ao 
controlador que elabore relatório de impacto à proteção de 
dados pessoais, inclusive de dados sensíveis, referente a suas 
operações de tratamento de dados, nos termos de 
regulamento, observados os segredos comercial e industrial. 

Parágrafo único. Observado o disposto no caput deste 
artigo, o relatório deverá conter, no mínimo, a descrição dos 
tipos de dados coletados, a metodologia utilizada para a coleta 
e para a garantia da segurança das informações e a análise do 
controlador com relação a medidas, salvaguardas e 
mecanismos de mitigação de risco adotados. 

Art. 39. O operador deverá realizar o tratamento 
segundo as instruções fornecidas pelo controlador, que 
verificará a observância das próprias instruções e das normas 
sobre a matéria. 

Art. 40. A autoridade nacional poderá dispor sobre 
padrões de interoperabilidade para fins de portabilidade, livre 
acesso aos dados e segurança, assim como sobre o tempo de 
guarda dos registros, tendo em vista especialmente a 
necessidade e a transparência. 

Seção II 
Do Encarregado pelo Tratamento de Dados Pessoais 

Art. 41. O controlador deverá indicar encarregado pelo 
tratamento de dados pessoais. 

§ 1º A identidade e as informações de contato do 
encarregado deverão ser divulgadas publicamente, de forma 
clara e objetiva, preferencialmente no sítio eletrônico do 
controlador. 

§ 2º As atividades do encarregado consistem em: 

I - aceitar reclamações e comunicações dos titulares, 
prestar esclarecimentos e adotar providências; 

II - receber comunicações da autoridade nacional e 
adotar providências; 

III - orientar os funcionários e os contratados da entidade 
a respeito das práticas a serem tomadas em relação à proteção 
de dados pessoais; e 

IV - executar as demais atribuições determinadas pelo 
controlador ou estabelecidas em normas complementares. 

§ 3º A autoridade nacional poderá estabelecer normas 
complementares sobre a definição e as atribuições do 
encarregado, inclusive hipóteses de dispensa da necessidade 
de sua indicação, conforme a natureza e o porte da entidade ou 
o volume de operações de tratamento de dados. 

§ 4º (VETADO).  (Incluído pela Lei nº 13.853, de 
2019)   Vigência 

Seção III 
Da Responsabilidade e do Ressarcimento de Danos 

Art. 42. O controlador ou o operador que, em razão do 
exercício de atividade de tratamento de dados pessoais, causar 
a outrem dano patrimonial, moral, individual ou coletivo, em 
violação à legislação de proteção de dados pessoais, é 
obrigado a repará-lo. 

§ 1º A fim de assegurar a efetiva indenização ao titular 
dos dados: 

I - o operador responde solidariamente pelos danos 
causados pelo tratamento quando descumprir as obrigações da 
legislação de proteção de dados ou quando não tiver seguido 
as instruções lícitas do controlador, hipótese em que o operador 
equipara-se ao controlador, salvo nos casos de exclusão 
previstos no art. 43 desta Lei; 
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II - os controladores que estiverem diretamente 
envolvidos no tratamento do qual decorreram danos ao titular 
dos dados respondem solidariamente, salvo nos casos de 
exclusão previstos no art. 43 desta Lei. 

§ 2º O juiz, no processo civil, poderá inverter o ônus da 
prova a favor do titular dos dados quando, a seu juízo, for 
verossímil a alegação, houver hipossuficiência para fins de 
produção de prova ou quando a produção de prova pelo titular 
resultar-lhe excessivamente onerosa. 

§ 3º As ações de reparação por danos coletivos que 
tenham por objeto a responsabilização nos termos 
do caput deste artigo podem ser exercidas coletivamente em 
juízo, observado o disposto na legislação pertinente. 

§ 4º Aquele que reparar o dano ao titular tem direito de 
regresso contra os demais responsáveis, na medida de sua 
participação no evento danoso. 

Art. 43. Os agentes de tratamento só não serão 
responsabilizados quando provarem: 

I - que não realizaram o tratamento de dados pessoais 
que lhes é atribuído; 

II - que, embora tenham realizado o tratamento de dados 
pessoais que lhes é atribuído, não houve violação à legislação 
de proteção de dados; ou 

III - que o dano é decorrente de culpa exclusiva do titular 
dos dados ou de terceiro. 

Art. 44. O tratamento de dados pessoais será irregular 
quando deixar de observar a legislação ou quando não fornecer 
a segurança que o titular dele pode esperar, consideradas as 
circunstâncias relevantes, entre as quais: 

I - o modo pelo qual é realizado; 

II - o resultado e os riscos que razoavelmente dele se 
esperam; 

III - as técnicas de tratamento de dados pessoais 
disponíveis à época em que foi realizado. 

Parágrafo único. Responde pelos danos decorrentes da 
violação da segurança dos dados o controlador ou o operador 
que, ao deixar de adotar as medidas de segurança previstas no 
art. 46 desta Lei, der causa ao dano. 

Art. 45. As hipóteses de violação do direito do titular no 
âmbito das relações de consumo permanecem sujeitas às 
regras de responsabilidade previstas na legislação pertinente. 

CAPÍTULO VII 
DA SEGURANÇA E DAS BOAS PRÁTICAS 

Seção I 
Da Segurança e do Sigilo de Dados 

Art. 46. Os agentes de tratamento devem adotar 
medidas de segurança, técnicas e administrativas aptas a 
proteger os dados pessoais de acessos não autorizados e de 
situações acidentais ou ilícitas de destruição, perda, alteração, 
comunicação ou qualquer forma de tratamento inadequado ou 
ilícito. 

§ 1º A autoridade nacional poderá dispor sobre padrões 
técnicos mínimos para tornar aplicável o disposto 
no caput deste artigo, considerados a natureza das 
informações tratadas, as características específicas do 
tratamento e o estado atual da tecnologia, especialmente no 
caso de dados pessoais sensíveis, assim como os princípios 
previstos no caput do art. 6º desta Lei. 

§ 2º As medidas de que trata o caput deste artigo 
deverão ser observadas desde a fase de concepção do produto 
ou do serviço até a sua execução. 

Art. 47. Os agentes de tratamento ou qualquer outra 
pessoa que intervenha em uma das fases do tratamento obriga-
se a garantir a segurança da informação prevista nesta Lei em 
relação aos dados pessoais, mesmo após o seu término. 

Art. 48. O controlador deverá comunicar à autoridade 
nacional e ao titular a ocorrência de incidente de segurança que 
possa acarretar risco ou dano relevante aos titulares. 

§ 1º A comunicação será feita em prazo razoável, 
conforme definido pela autoridade nacional, e deverá 
mencionar, no mínimo: 

I - a descrição da natureza dos dados pessoais 
afetados; 

II - as informações sobre os titulares envolvidos; 

III - a indicação das medidas técnicas e de segurança 
utilizadas para a proteção dos dados, observados os segredos 
comercial e industrial; 

IV - os riscos relacionados ao incidente; 

V - os motivos da demora, no caso de a comunicação 
não ter sido imediata; e 

VI - as medidas que foram ou que serão adotadas para 
reverter ou mitigar os efeitos do prejuízo. 

§ 2º A autoridade nacional verificará a gravidade do 
incidente e poderá, caso necessário para a salvaguarda dos 
direitos dos titulares, determinar ao controlador a adoção de 
providências, tais como: 

I - ampla divulgação do fato em meios de comunicação; 
e 

II - medidas para reverter ou mitigar os efeitos do 
incidente. 

§ 3º No juízo de gravidade do incidente, será avaliada 
eventual comprovação de que foram adotadas medidas 
técnicas adequadas que tornem os dados pessoais afetados 
ininteligíveis, no âmbito e nos limites técnicos de seus serviços, 
para terceiros não autorizados a acessá-los. 

Art. 49. Os sistemas utilizados para o tratamento de 
dados pessoais devem ser estruturados de forma a atender aos 
requisitos de segurança, aos padrões de boas práticas e de 
governança e aos princípios gerais previstos nesta Lei e às 
demais normas regulamentares. 

Seção II 
Das Boas Práticas e da Governança 

Art. 50. Os controladores e operadores, no âmbito de 
suas competências, pelo tratamento de dados pessoais, 
individualmente ou por meio de associações, poderão formular 
regras de boas práticas e de governança que estabeleçam as 
condições de organização, o regime de funcionamento, os 
procedimentos, incluindo reclamações e petições de titulares, 
as normas de segurança, os padrões técnicos, as obrigações 
específicas para os diversos envolvidos no tratamento, as 
ações educativas, os mecanismos internos de supervisão e de 
mitigação de riscos e outros aspectos relacionados ao 
tratamento de dados pessoais. 

§ 1º Ao estabelecer regras de boas práticas, o 
controlador e o operador levarão em consideração, em relação 
ao tratamento e aos dados, a natureza, o escopo, a finalidade 
e a probabilidade e a gravidade dos riscos e dos benefícios 
decorrentes de tratamento de dados do titular. 

§ 2º Na aplicação dos princípios indicados nos incisos 
VII e VIII do caput do art. 6º desta Lei, o controlador, 
observados a estrutura, a escala e o volume de suas 
operações, bem como a sensibilidade dos dados tratados e a 
probabilidade e a gravidade dos danos para os titulares dos 
dados, poderá: 

I - implementar programa de governança em privacidade 
que, no mínimo: 

a) demonstre o comprometimento do controlador em 
adotar processos e políticas internas que assegurem o 
cumprimento, de forma abrangente, de normas e boas práticas 
relativas à proteção de dados pessoais; 
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b) seja aplicável a todo o conjunto de dados pessoais 
que estejam sob seu controle, independentemente do modo 
como se realizou sua coleta; 

c) seja adaptado à estrutura, à escala e ao volume de 
suas operações, bem como à sensibilidade dos dados tratados; 

d) estabeleça políticas e salvaguardas adequadas com 
base em processo de avaliação sistemática de impactos e 
riscos à privacidade; 

e) tenha o objetivo de estabelecer relação de confiança 
com o titular, por meio de atuação transparente e que assegure 
mecanismos de participação do titular; 

f) esteja integrado a sua estrutura geral de governança 
e estabeleça e aplique mecanismos de supervisão internos e 
externos; 

g) conte com planos de resposta a incidentes e 
remediação; e 

h) seja atualizado constantemente com base em 
informações obtidas a partir de monitoramento contínuo e 
avaliações periódicas; 

II - demonstrar a efetividade de seu programa de 
governança em privacidade quando apropriado e, em especial, 
a pedido da autoridade nacional ou de outra entidade 
responsável por promover o cumprimento de boas práticas ou 
códigos de conduta, os quais, de forma independente, 
promovam o cumprimento desta Lei. 

§ 3º As regras de boas práticas e de governança 
deverão ser publicadas e atualizadas periodicamente e 
poderão ser reconhecidas e divulgadas pela autoridade 
nacional. 

Art. 51. A autoridade nacional estimulará a adoção de 
padrões técnicos que facilitem o controle pelos titulares dos 
seus dados pessoais. 

CAPÍTULO VIII 
DA FISCALIZAÇÃO 

Seção I 
Das Sanções Administrativas 

Art. 52. Os agentes de tratamento de dados, em razão 
das infrações cometidas às normas previstas nesta Lei, ficam 
sujeitos às seguintes sanções administrativas aplicáveis pela 
autoridade nacional:   (Vigência) 

I - advertência, com indicação de prazo para adoção de 
medidas corretivas; 

II - multa simples, de até 2% (dois por cento) do 
faturamento da pessoa jurídica de direito privado, grupo ou 
conglomerado no Brasil no seu último exercício, excluídos os 
tributos, limitada, no total, a R$ 50.000.000,00 (cinquenta 
milhões de reais) por infração; 

III - multa diária, observado o limite total a que se refere 
o inciso II; 

IV - publicização da infração após devidamente apurada 
e confirmada a sua ocorrência; 

V - bloqueio dos dados pessoais a que se refere a 
infração até a sua regularização; 

VI - eliminação dos dados pessoais a que se refere a 
infração; 

VII - (VETADO); 

VIII - (VETADO); 

IX - (VETADO). 

X - suspensão parcial do funcionamento do banco de 
dados a que se refere a infração pelo período máximo de 6 
(seis) meses, prorrogável por igual período, até a regularização 
da atividade de tratamento pelo controlador; (Incluído pela Lei 
nº 13.853, de 2019)   

XI - suspensão do exercício da atividade de tratamento 
dos dados pessoais a que se refere a infração pelo período 

máximo de 6 (seis) meses, prorrogável por igual período; 
(Incluído pela Lei nº 13.853, de 2019)   

XII - proibição parcial ou total do exercício de atividades 
relacionadas a tratamento de dados. (Incluído pela Lei nº 
13.853, de 2019)   

§ 1º As sanções serão aplicadas após procedimento 
administrativo que possibilite a oportunidade da ampla defesa, 
de forma gradativa, isolada ou cumulativa, de acordo com as 
peculiaridades do caso concreto e considerados os seguintes 
parâmetros e critérios: 

I - a gravidade e a natureza das infrações e dos direitos 
pessoais afetados; 

II - a boa-fé do infrator; 

III - a vantagem auferida ou pretendida pelo infrator; 

IV - a condição econômica do infrator; 

V - a reincidência; 

VI - o grau do dano; 

VII - a cooperação do infrator; 

VIII - a adoção reiterada e demonstrada de mecanismos 
e procedimentos internos capazes de minimizar o dano, 
voltados ao tratamento seguro e adequado de dados, em 
consonância com o disposto no inciso II do § 2º do art. 48 desta 
Lei; 

IX - a adoção de política de boas práticas e governança; 

X - a pronta adoção de medidas corretivas; e 

XI - a proporcionalidade entre a gravidade da falta e a 
intensidade da sanção. 

§ 2º O disposto neste artigo não substitui a aplicação de 
sanções administrativas, civis ou penais definidas na Lei nº 
8.078, de 11 de setembro de 1990, e em legislação específica. 
(Redação dada pela Lei nº 13.853, de 2019) 

§ 3º O disposto nos incisos I, IV, V, VI, X, XI e XII 
do caput deste artigo poderá ser aplicado às entidades e aos 
órgãos públicos, sem prejuízo do disposto na Lei nº 8.112, de 
11 de dezembro de 1990, na Lei nº 8.429, de 2 de junho de 
1992, e na Lei nº 12.527, de 18 de novembro de 2011.   
(Promulgação partes vetadas)  

§ 4º No cálculo do valor da multa de que trata o inciso II 
do caput deste artigo, a autoridade nacional poderá considerar 
o faturamento total da empresa ou grupo de empresas, quando 
não dispuser do valor do faturamento no ramo de atividade 
empresarial em que ocorreu a infração, definido pela autoridade 
nacional, ou quando o valor for apresentado de forma 
incompleta ou não for demonstrado de forma inequívoca e 
idônea. 

§ 5º O produto da arrecadação das multas aplicadas 
pela ANPD, inscritas ou não em dívida ativa, será destinado ao 
Fundo de Defesa de Direitos Difusos de que tratam o art. 13 da 
Lei nº 7.347, de 24 de julho de 1985, e a Lei nº 9.008, de 21 de 
março de 1995.   (Incluído pela Lei nº 13.853, de 2019)   

§ 6º As sanções previstas nos incisos X, XI e XII 
do caput deste artigo serão aplicadas:   (Incluído pela Lei nº 
13.853, de 2019) 

I - somente após já ter sido imposta ao menos 1 (uma) 
das sanções de que tratam os incisos II, III, IV, V e VI 
do caput deste artigo para o mesmo caso concreto; 
e   (Incluído pela Lei nº 13.853, de 2019) 

II - em caso de controladores submetidos a outros órgãos 
e entidades com competências sancionatórias, ouvidos esses 
órgãos.   (Incluído pela Lei nº 13.853, de 2019) 

§ 7º Os vazamentos individuais ou os acessos não 
autorizados de que trata o caput do art. 46 desta Lei poderão 
ser objeto de conciliação direta entre controlador e titular e, 
caso não haja acordo, o controlador estará sujeito à aplicação 
das penalidades de que trata este artigo.   (Incluído pela Lei nº 
13.853, de 2019)   
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Art. 53. A autoridade nacional definirá, por meio de 
regulamento próprio sobre sanções administrativas a infrações 
a esta Lei, que deverá ser objeto de consulta pública, as 
metodologias que orientarão o cálculo do valor-base das 
sanções de multa.   (Vigência) 

§ 1º As metodologias a que se refere o caput deste 
artigo devem ser previamente publicadas, para ciência dos 
agentes de tratamento, e devem apresentar objetivamente as 
formas e dosimetrias para o cálculo do valor-base das sanções 
de multa, que deverão conter fundamentação detalhada de 
todos os seus elementos, demonstrando a observância dos 
critérios previstos nesta Lei. 

§ 2º O regulamento de sanções e metodologias 
correspondentes deve estabelecer as circunstâncias e as 
condições para a adoção de multa simples ou diária. 

Art. 54. O valor da sanção de multa diária aplicável às 
infrações a esta Lei deve observar a gravidade da falta e a 
extensão do dano ou prejuízo causado e ser fundamentado 
pela autoridade nacional.   (Vigência) 

Parágrafo único. A intimação da sanção de multa diária 
deverá conter, no mínimo, a descrição da obrigação imposta, o 
prazo razoável e estipulado pelo órgão para o seu cumprimento 
e o valor da multa diária a ser aplicada pelo seu 
descumprimento. 

CAPÍTULO IX 
DA AUTORIDADE NACIONAL DE PROTEÇÃO DE DADOS 
(ANPD) E DO CONSELHO NACIONAL DE PROTEÇÃO DE 

DADOS PESSOAIS E DA PRIVACIDADE 

Seção I 
Da Autoridade Nacional de Proteção de Dados (ANPD) 

Art. 55. (VETADO). 

Art. 55-A. Fica criada a Autoridade Nacional de Proteção 
de 
Dados(ANPD), autarquia de natureza especial, dotada de auto
nomia técnica e decisória, com patrimônio próprio e com sede 
e foro no Distrito Federal.   (Redação dada pela Lei nº 14.460, 
de 2022) 

§ 1º  (Revogado pela Lei nº 14.460, de 2022) 

§ 2º  (Revogado pela Lei nº 14.460, de 2022) 

§ 3º  (Revogado pela Lei nº 14.460, de 2022) 

Art. 55-B. (Revogado pela Lei nº 14.460, de 2022) 

Art. 55-C. A ANPD é composta de: (Incluído pela Lei nº 
13.853, de 2019) 

I - Conselho Diretor, órgão máximo de direção;  (Incluído 
pela Lei nº 13.853, de 2019) 

II - Conselho Nacional de Proteção de Dados Pessoais e 
da Privacidade; (Incluído pela Lei nº 13.853, de 2019) 

III - Corregedoria;  (Incluído pela Lei nº 13.853, de 2019) 

IV - Ouvidoria;  (Incluído pela Lei nº 13.853, de 2019) 

V - (revogado); (Redação dada pela Lei nº 14.460, de 
2022) 

V-A - Procuradoria; e (Incluído pela Lei nº 14.460, de 
2022) 

VI - unidades administrativas e unidades especializadas 
necessárias à aplicação do disposto nesta Lei.   (Incluído pela 
Lei nº 13.853, de 2019) 

Art. 55-D. O Conselho Diretor da ANPD será composto 
de 5 (cinco) diretores, incluído o Diretor-Presidente.  (Incluído 
pela Lei nº 13.853, de 2019) 

§ 1º Os membros do Conselho Diretor da ANPD serão 
escolhidos pelo Presidente da República e por ele nomeados, 
após aprovação pelo Senado Federal, nos termos da alínea ‘f’ 
do inciso III do art. 52 da Constituição Federal, e ocuparão 
cargo em comissão do Grupo-Direção e Assessoramento 
Superiores - DAS, no mínimo, de nível 5. (Incluído pela Lei nº 
13.853, de 2019) 

§ 2º Os membros do Conselho Diretor serão escolhidos 
dentre brasileiros que tenham reputação ilibada, nível superior 
de educação e elevado conceito no campo de especialidade 
dos cargos para os quais serão nomeados.  (Incluído pela Lei 
nº 13.853, de 2019) 

§ 3º O mandato dos membros do Conselho Diretor será 
de 4 (quatro) anos. (Incluído pela Lei nº 13.853, de 2019) 

§ 4º Os mandatos dos primeiros membros do Conselho 
Diretor nomeados serão de 2 (dois), de 3 (três), de 4 (quatro), 
de 5 (cinco) e de 6 (seis) anos, conforme estabelecido no ato 
de nomeação. (Incluído pela Lei nº 13.853, de 2019) 

§ 5º Na hipótese de vacância do cargo no curso do 
mandato de membro do Conselho Diretor, o prazo 
remanescente será completado pelo sucessor.  (Incluído pela 
Lei nº 13.853, de 2019) 

Art. 55-E. Os membros do Conselho Diretor somente 
perderão seus cargos em virtude de renúncia, condenação 
judicial transitada em julgado ou pena de demissão decorrente 
de processo administrativo disciplinar.  (Incluído pela Lei nº 
13.853, de 2019) 

§ 1º Nos termos do caput deste artigo, cabe ao Ministro 
de Estado Chefe da Casa Civil da Presidência da República 
instaurar o processo administrativo disciplinar, que será 
conduzido por comissão especial constituída por servidores 
públicos federais estáveis. (Incluído pela Lei nº 13.853, de 
2019) 

§ 2º Compete ao Presidente da República determinar o 
afastamento preventivo, somente quando assim recomendado 
pela comissão especial de que trata o § 1º deste artigo, e 
proferir o julgamento. (Incluído pela Lei nº 13.853, de 2019) 

Art. 55-F. Aplica-se aos membros do Conselho Diretor, 
após o exercício do cargo, o disposto no art. 6º da Lei nº 12.813, 
de 16 de maio de 2013. (Incluído pela Lei nº 13.853, de 2019) 

Parágrafo único. A infração ao disposto no caput deste 
artigo caracteriza ato de improbidade administrativa.  (Incluído 
pela Lei nº 13.853, de 2019) 

Art. 55-G. Ato do Presidente da República disporá sobre 
a estrutura regimental da ANPD.  (Incluído pela Lei nº 13.853, 
de 2019) 

§ 1º Até a data de entrada em vigor de sua estrutura 
regimental, a ANPD receberá o apoio técnico e administrativo 
da Casa Civil da Presidência da República para o exercício de 
suas atividades. (Incluído pela Lei nº 13.853, de 2019) 

§ 2º O Conselho Diretor disporá sobre o regimento 
interno da ANPD. (Incluído pela Lei nº 13.853, de 2019) 

Art. 55-H. Os cargos em comissão e as funções de 
confiança da ANPD serão remanejados de outros órgãos e 
entidades do Poder Executivo federal. (Incluído pela Lei nº 
13.853, de 2019) 

Art. 55-I. Os ocupantes dos cargos em comissão e das 
funções de confiança da ANPD serão indicados pelo Conselho 
Diretor e nomeados ou designados pelo Diretor-
Presidente.   (Incluído pela Lei nº 13.853, de 2019) 

Art. 55-J. Compete à ANPD: (Incluído pela Lei nº 13.853, 
de 2019) 

I - zelar pela proteção dos dados pessoais, nos termos 
da legislação;  (Incluído pela Lei nº 13.853, de 2019) 

II - zelar pela observância dos segredos comercial e 
industrial, observada a proteção de dados pessoais e do sigilo 
das informações quando protegido por lei ou quando a quebra 
do sigilo violar os fundamentos do art. 2º desta Lei;  (Incluído 
pela Lei nº 13.853, de 2019) 

III - elaborar diretrizes para a Política Nacional de 
Proteção de Dados Pessoais e da Privacidade; (Incluído pela 
Lei nº 13.853, de 2019) 

IV - fiscalizar e aplicar sanções em caso de tratamento 
de dados realizado em descumprimento à legislação, mediante 
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processo administrativo que assegure o contraditório, a ampla 
defesa e o direito de recurso; (Incluído pela Lei nº 13.853, de 
2019) 

V - apreciar petições de titular contra controlador após 
comprovada pelo titular a apresentação de reclamação ao 
controlador não solucionada no prazo estabelecido em 
regulamentação; (Incluído pela Lei nº 13.853, de 2019) 

VI - promover na população o conhecimento das normas 
e das políticas públicas sobre proteção de dados pessoais e 
das medidas de segurança; (Incluído pela Lei nº 13.853, de 
2019) 

VII - promover e elaborar estudos sobre as práticas 
nacionais e internacionais de proteção de dados pessoais e 
privacidade;  (Incluído pela Lei nº 13.853, de 2019) 

VIII - estimular a adoção de padrões para serviços e 
produtos que facilitem o exercício de controle dos titulares 
sobre seus dados pessoais, os quais deverão levar em 
consideração as especificidades das atividades e o porte dos 
responsáveis;  (Incluído pela Lei nº 13.853, de 2019) 

IX - promover ações de cooperação com autoridades de 
proteção de dados pessoais de outros países, de natureza 
internacional ou transnacional; (Incluído pela Lei nº 13.853, de 
2019) 

X - dispor sobre as formas de publicidade das operações 
de tratamento de dados pessoais, respeitados os segredos 
comercial e industrial; (Incluído pela Lei nº 13.853, de 2019) 

XI - solicitar, a qualquer momento, às entidades do poder 
público que realizem operações de tratamento de dados 
pessoais informe específico sobre o âmbito, a natureza dos 
dados e os demais detalhes do tratamento realizado, com a 
possibilidade de emitir parecer técnico complementar para 
garantir o cumprimento desta Lei; (Incluído pela Lei nº 13.853, 
de 2019) 

XII - elaborar relatórios de gestão anuais acerca de suas 
atividades;   (Incluído pela Lei nº 13.853, de 2019) 

XIII - editar regulamentos e procedimentos sobre 
proteção de dados pessoais e privacidade, bem como sobre 
relatórios de impacto à proteção de dados pessoais para os 
casos em que o tratamento representar alto risco à garantia dos 
princípios gerais de proteção de dados pessoais previstos 
nesta Lei;  (Incluído pela Lei nº 13.853, de 2019) 

XIV - ouvir os agentes de tratamento e a sociedade em 
matérias de interesse relevante e prestar contas sobre suas 
atividades e planejamento;  (Incluído pela Lei nº 13.853, de 
2019) 

XV - arrecadar e aplicar suas receitas e publicar, no 
relatório de gestão a que se refere o inciso XII do caput deste 
artigo, o detalhamento de suas receitas e despesas;  (Incluído 
pela Lei nº 13.853, de 2019) 

XVI - realizar auditorias, ou determinar sua realização, 
no âmbito da atividade de fiscalização de que trata o inciso IV 
e com a devida observância do disposto no inciso II 
do caput deste artigo, sobre o tratamento de dados pessoais 
efetuado pelos agentes de tratamento, incluído o poder público; 
(Incluído pela Lei nº 13.853, de 2019) 

XVII - celebrar, a qualquer momento, compromisso com 
agentes de tratamento para eliminar irregularidade, incerteza 
jurídica ou situação contenciosa no âmbito de processos 
administrativos, de acordo com o previsto no Decreto-Lei nº 
4.657, de 4 de setembro de 1942;  (Incluído pela Lei nº 13.853, 
de 2019) 

XVIII - editar normas, orientações e procedimentos 
simplificados e diferenciados, inclusive quanto aos prazos, para 
que microempresas e empresas de pequeno porte, bem como 
iniciativas empresariais de caráter incremental ou disruptivo 
que se autodeclarem startups ou empresas de inovação, 
possam adequar-se a esta Lei;  (Incluído pela Lei nº 13.853, de 
2019) 

XIX - garantir que o tratamento de dados de idosos seja 
efetuado de maneira simples, clara, acessível e adequada ao 
seu entendimento, nos termos desta Lei e da Lei nº 10.741, de 
1º de outubro de 2003 (Estatuto do Idoso);  (Incluído pela Lei nº 
13.853, de 2019) 

XX - deliberar, na esfera administrativa, em caráter 
terminativo, sobre a interpretação desta Lei, as suas 
competências e os casos omissos;   (Incluído pela Lei nº 
13.853, de 2019) 

XXI - comunicar às autoridades competentes as 
infrações penais das quais tiver conhecimento;  (Incluído pela 
Lei nº 13.853, de 2019) 

XXII - comunicar aos órgãos de controle interno o 
descumprimento do disposto nesta Lei por órgãos e entidades 
da administração pública federal;  (Incluído pela Lei nº 13.853, 
de 2019) 

XXIII - articular-se com as autoridades reguladoras 
públicas para exercer suas competências em setores 
específicos de atividades econômicas e governamentais 
sujeitas à regulação; e  (Incluído pela Lei nº 13.853, de 2019) 

XXIV - implementar mecanismos simplificados, inclusive 
por meio eletrônico, para o registro de reclamações sobre o 
tratamento de dados pessoais em desconformidade com esta 
Lei. (Incluído pela Lei nº 13.853, de 2019) 

§ 1º Ao impor condicionantes administrativas ao 
tratamento de dados pessoais por agente de tratamento 
privado, sejam eles limites, encargos ou sujeições, a ANPD 
deve observar a exigência de mínima intervenção, assegurados 
os fundamentos, os princípios e os direitos dos titulares 
previstos no art. 170 da Constituição Federal e nesta Lei.   
(Incluído pela Lei nº 13.853, de 2019) 

§ 2º Os regulamentos e as normas editados pela ANPD 
devem ser precedidos de consulta e audiência públicas, bem 
como de análises de impacto regulatório.  (Incluído pela Lei nº 
13.853, de 2019) 

§ 3º A ANPD e os órgãos e entidades públicos 
responsáveis pela regulação de setores específicos da 
atividade econômica e governamental devem coordenar suas 
atividades, nas correspondentes esferas de atuação, com 
vistas a assegurar o cumprimento de suas atribuições com a 
maior eficiência e promover o adequado funcionamento dos 
setores regulados, conforme legislação específica, e o 
tratamento de dados pessoais, na forma desta Lei.  (Incluído 
pela Lei nº 13.853, de 2019) 

§ 4º A ANPD manterá fórum permanente de 
comunicação, inclusive por meio de cooperação técnica, com 
órgãos e entidades da administração pública responsáveis pela 
regulação de setores específicos da atividade econômica e 
governamental, a fim de facilitar as competências regulatória, 
fiscalizatória e punitiva da ANPD. (Incluído pela Lei nº 13.853, 
de 2019) 

§ 5º No exercício das competências de que trata 
o caput deste artigo, a autoridade competente deverá zelar pela 
preservação do segredo empresarial e do sigilo das 
informações, nos termos da lei.  (Incluído pela Lei nº 13.853, de 
2019) 

§ 6º As reclamações colhidas conforme o disposto no 
inciso V do caput deste artigo poderão ser analisadas de forma 
agregada, e as eventuais providências delas decorrentes 
poderão ser adotadas de forma padronizada.  (Incluído pela Lei 
nº 13.853, de 2019) 

Art. 55-K. A aplicação das sanções previstas nesta Lei 
compete exclusivamente à ANPD, e suas competências 
prevalecerão, no que se refere à proteção de dados pessoais, 
sobre as competências correlatas de outras entidades ou 
órgãos da administração pública.  (Incluído pela Lei nº 13.853, 
de 2019) 
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Parágrafo único. A ANPD articulará sua atuação com 
outros órgãos e entidades com competências sancionatórias e 
normativas afetas ao tema de proteção de dados pessoais e 
será o órgão central de interpretação desta Lei e do 
estabelecimento de normas e diretrizes para a sua 
implementação.  (Incluído pela Lei nº 13.853, de 2019) 

Art. 55-L. Constituem receitas da ANPD: (Incluído pela 
Lei nº 13.853, de 2019) 

I - as dotações, consignadas no orçamento geral da 
União, os créditos especiais, os créditos adicionais, as 
transferências e os repasses que lhe forem conferidos; 
(Incluído pela Lei nº 13.853, de 2019) 

II - as doações, os legados, as subvenções e outros 
recursos que lhe forem destinados;  (Incluído pela Lei nº 
13.853, de 2019) 

III - os valores apurados na venda ou aluguel de bens 
móveis e imóveis de sua propriedade;  (Incluído pela Lei nº 
13.853, de 2019) 

IV - os valores apurados em aplicações no mercado 
financeiro das receitas previstas neste artigo;   (Incluído pela 
Lei nº 13.853, de 2019) 

V - (VETADO); (Incluído pela Lei nº 13.853, de 2019) 

VI - os recursos provenientes de acordos, convênios ou 
contratos celebrados com entidades, organismos ou empresas, 
públicos ou privados, nacionais ou internacionais; (Incluído pela 
Lei nº 13.853, de 2019) 

VII - o produto da venda de publicações, material técnico, 
dados e informações, inclusive para fins de licitação 
pública.  (Incluído pela Lei nº 13.853, de 2019) 

Art. 55-M. Constituem o patrimônio da ANPD os bens e 
os direitos: (Incluído pela Lei nº 14.460, de 2022) 

I - que lhe forem transferidos pelos órgãos da 
Presidência da República; e (Incluído pela Lei nº 14.460, de 
2022) 

II - que venha a adquirir ou a incorporar.   (Incluído pela 
Lei nº 14.460, de 2022) 

Art. 56. (VETADO). 

Art. 5 7. (VETADO). 

Seção II 
Do Conselho Nacional de Proteção de Dados Pessoais e da 
Privacidade 

Art. 58. (VETADO). 

Art. 58-A. O Conselho Nacional de Proteção de Dados 
Pessoais e da Privacidade será composto de 23 (vinte e três) 
representantes, titulares e suplentes, dos seguintes órgãos:  
(Incluído pela Lei nº 13.853, de 2019) 

I - 5 (cinco) do Poder Executivo federal;   (Incluído pela 
Lei nº 13.853, de 2019) 

II - 1 (um) do Senado Federal;  (Incluído pela Lei nº 
13.853, de 2019) 

III - 1 (um) da Câmara dos Deputados;  (Incluído pela Lei 
nº 13.853, de 2019) 

IV - 1 (um) do Conselho Nacional de Justiça;  (Incluído 
pela Lei nº 13.853, de 2019) 

V - 1 (um) do Conselho Nacional do Ministério 
Público;   (Incluído pela Lei nº 13.853, de 2019) 

VI - 1 (um) do Comitê Gestor da Internet no Brasil;   
(Incluído pela Lei nº 13.853, de 2019) 

VII - 3 (três) de entidades da sociedade civil com atuação 
relacionada a proteção de dados pessoais; (Incluído pela Lei nº 
13.853, de 2019) 

VIII - 3 (três) de instituições científicas, tecnológicas e de 
inovação;   (Incluído pela Lei nº 13.853, de 2019) 

IX - 3 (três) de confederações sindicais representativas 
das categorias econômicas do setor produtivo; (Incluído pela 
Lei nº 13.853, de 2019) 

X - 2 (dois) de entidades representativas do setor 
empresarial relacionado à área de tratamento de dados 
pessoais; e  (Incluído pela Lei nº 13.853, de 2019) 

XI - 2 (dois) de entidades representativas do setor 
laboral. (Incluído pela Lei nº 13.853, de 2019) 

§ 1º Os representantes serão designados por ato do 
Presidente da República, permitida a delegação.  (Incluído pela 
Lei nº 13.853, de 2019) 

§ 2º Os representantes de que tratam os incisos I, II, III, 
IV, V e VI do caput deste artigo e seus suplentes serão 
indicados pelos titulares dos respectivos órgãos e entidades da 
administração pública.   (Incluído pela Lei nº 13.853, de 2019) 

§ 3º Os representantes de que tratam os incisos VII, VIII, 
IX, X e XI do caput deste artigo e seus suplentes:   (Incluído 
pela Lei nº 13.853, de 2019) 

I - serão indicados na forma de regulamento; (Incluído 
pela Lei nº 13.853, de 2019) 

II - não poderão ser membros do Comitê Gestor da 
Internet no Brasil; (Incluído pela Lei nº 13.853, de 2019) 

III - terão mandato de 2 (dois) anos, permitida 1 (uma) 
recondução.   (Incluído pela Lei nº 13.853, de 2019) 

§ 4º A participação no Conselho Nacional de Proteção 
de Dados Pessoais e da Privacidade será considerada 
prestação de serviço público relevante, não remunerada. 
(Incluído pela Lei nº 13.853, de 2019) 

Art. 58-B. Compete ao Conselho Nacional de Proteção 
de Dados Pessoais e da Privacidade:   (Incluído pela Lei nº 
13.853, de 2019) 

I - propor diretrizes estratégicas e fornecer subsídios 
para a elaboração da Política Nacional de Proteção de Dados 
Pessoais e da Privacidade e para a atuação da ANPD;  
(Incluído pela Lei nº 13.853, de 2019) 

II - elaborar relatórios anuais de avaliação da execução 
das ações da Política Nacional de Proteção de Dados Pessoais 
e da Privacidade; (Incluído pela Lei nº 13.853, de 2019) 

III - sugerir ações a serem realizadas pela ANPD;  
(Incluído pela Lei nº 13.853, de 2019) 

IV - elaborar estudos e realizar debates e audiências 
públicas sobre a proteção de dados pessoais e da privacidade; 
e  (Incluído pela Lei nº 13.853, de 2019) 

V - disseminar o conhecimento sobre a proteção de 
dados pessoais e da privacidade à população.  (Incluído pela 
Lei nº 13.853, de 2019) 

Art. 59. (VETADO). 

CAPÍTULO X 
DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

Art. 60. A Lei nº 12.965, de 23 de abril de 2014 (Marco 
Civil da Internet) , passa a vigorar com as seguintes alterações: 

“Art. 7º .................................................................. 

....................................................................................... 

X - exclusão definitiva dos dados pessoais que tiver 
fornecido a determinada aplicação de internet, a seu 
requerimento, ao término da relação entre as partes, 
ressalvadas as hipóteses de guarda obrigatória de registros 
previstas nesta Lei e na que dispõe sobre a proteção de dados 
pessoais; 

..............................................................................” (NR) 

“Art. 16. ................................................................. 

....................................................................................... 

II - de dados pessoais que sejam excessivos em relação 
à finalidade para a qual foi dado consentimento pelo seu titular, 
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exceto nas hipóteses previstas na Lei que dispõe sobre a 
proteção de dados pessoais.” (NR) 

Art. 61. A empresa estrangeira será notificada e 
intimada de todos os atos processuais previstos nesta Lei, 
independentemente de procuração ou de disposição contratual 
ou estatutária, na pessoa do agente ou representante ou 
pessoa responsável por sua filial, agência, sucursal, 
estabelecimento ou escritório instalado no Brasil. 

Art. 62. A autoridade nacional e o Instituto Nacional de 
Estudos e Pesquisas Educacionais Anísio Teixeira (Inep), no 
âmbito de suas competências, editarão regulamentos 
específicos para o acesso a dados tratados pela União para o 
cumprimento do disposto no § 2º do art. 9º da Lei nº 9.394, de 
20 de dezembro de 1996 (Lei de Diretrizes e Bases da 
Educação Nacional) , e aos referentes ao Sistema Nacional de 
Avaliação da Educação Superior (Sinaes), de que trata a Lei nº 
10.861, de 14 de abril de 2004 . 

Art. 63. A autoridade nacional estabelecerá normas 
sobre a adequação progressiva de bancos de dados 
constituídos até a data de entrada em vigor desta Lei, 
consideradas a complexidade das operações de tratamento e 
a natureza dos dados. 

Art. 64. Os direitos e princípios expressos nesta Lei não 
excluem outros previstos no ordenamento jurídico pátrio 
relacionados à matéria ou nos tratados internacionais em que 
a República Federativa do Brasil seja parte. 

Art. 65. Esta Lei entra em vigor:   (Redação dada pela Lei 
nº 13.853, de 2019) 

I - dia 28 de dezembro de 2018, quanto aos arts. 55-A, 
55-B, 55-C, 55-D, 55-E, 55-F, 55-G, 55-H, 55-I, 55-J, 55-K, 55-
L, 58-A e 58-B; e  (Incluído pela Lei nº 13.853, de 2019) 

I-A – dia 1º de agosto de 2021, quanto aos arts. 52, 53 e 
54;  (Incluído pela Lei nº 14.010, de 2020) 

II - 24 (vinte e quatro) meses após a data de sua 
publicação, quanto aos demais artigos.   (Incluído pela Lei nº 
13.853, de 2019) 

Brasília , 14 de agosto de 2018; 197º da Independência 
e 130º da República. 

MICHEL TEMER 

Torquato Jardim 

Aloysio Nunes Ferreira Filho 

Eduardo Refinetti Guardia 

 

DECRETO Nº 11.129, DE 11 DE JULHO DE 2022.  

Regulamenta a Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 
2013, que dispõe sobre a responsabilização 
administrativa e civil de pessoas jurídicas pela 
prática de atos contra a administração pública, 
nacional ou estrangeira. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição 
que lhe confere o art. 84, caput, inciso IV, da Constituição, e 
tendo em vista o disposto na Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 
2013,  

DECRETA:  

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES  

Art. 1º Este Decreto regulamenta a responsabilização 
objetiva administrativa e civil de pessoas jurídicas pela prática 
de atos contra a administração pública, nacional ou estrangeira, 
de que trata a Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

§ 1º A Lei nº 12.846, de 2013, aplica-se aos atos lesivos 
praticados: 

I - por pessoa jurídica brasileira contra administração 
pública estrangeira, ainda que cometidos no exterior; 

II - no todo ou em parte no território nacional ou que nele 
produzam ou possam produzir efeitos; ou 

III - no exterior, quando praticados contra a 
administração pública nacional. 

§ 2º São passíveis de responsabilização nos termos do 
disposto na Lei nº 12.846, de 2013, as pessoas jurídicas que 
tenham sede, filial ou representação no território brasileiro, 
constituídas de fato ou de direito. 

Art. 2º A apuração da responsabilidade administrativa 
de pessoa jurídica, decorrente do exercício do poder 
sancionador da administração pública, será efetuada por meio 
de Processo Administrativo de Responsabilização - PAR ou de 
acordo de leniência.  

CAPÍTULO II 

DA RESPONSABILIZAÇÃO ADMINISTRATIVA  

Seção I 

Da investigação preliminar  

Art. 3º O titular da corregedoria da entidade ou da 
unidade competente, ao tomar ciência da possível ocorrência 
de ato lesivo à administração pública federal, em sede de juízo 
de admissibilidade e mediante despacho fundamentado, 
decidirá: 

I - pela abertura de investigação preliminar; 

II - pela recomendação de instauração de PAR; ou 

III - pela recomendação de arquivamento da matéria. 

§ 1º A investigação de que trata o inciso I do caput terá 
caráter sigiloso e não punitivo e será destinada à apuração de 
indícios de autoria e materialidade de atos lesivos à 
administração pública federal. 

§ 2º A investigação preliminar será conduzida 
diretamente pela corregedoria da entidade ou unidade 
competente, na forma estabelecida em regulamento, ou por 
comissão composta por dois ou mais membros, designados 
entre servidores efetivos ou empregados públicos. 

§ 3º Na investigação preliminar, serão praticados os atos 
necessários à elucidação dos fatos sob apuração, 
compreendidas todas as diligências admitidas em lei, 
notadamente: 

I - proposição à autoridade instauradora da suspensão 
cautelar dos efeitos do ato ou do processo objeto da 
investigação; 

II - solicitação de atuação de especialistas com 
conhecimentos técnicos ou operacionais, de órgãos e 
entidades públicos ou de outras organizações, para auxiliar na 
análise da matéria sob exame; 

III - solicitação de informações bancárias sobre 
movimentação de recursos públicos, ainda que sigilosas, nesta 
hipótese, em sede de compartilhamento do sigilo com órgãos 
de controle; 

IV - requisição, por meio da autoridade competente, do 
compartilhamento de informações tributárias da pessoa jurídica 
investigada, conforme previsto no inciso II do § 1º do art. 198 
da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário 
Nacional; 

V - solicitação, ao órgão de representação judicial ou 
equivalente dos órgãos ou das entidades lesadas, das medidas 
judiciais necessárias para a investigação e para o 
processamento dos atos lesivos, inclusive de busca e 
apreensão, no Brasil ou no exterior; ou 

VI - solicitação de documentos ou informações a 
pessoas físicas ou jurídicas, de direito público ou privado, 
nacionais ou estrangeiras, ou a organizações públicas 
internacionais. 

§ 4º O prazo para a conclusão da investigação 
preliminar não excederá cento e oitenta dias, admitida a 
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prorrogação, mediante ato da autoridade a que se refere 
o caput. 

§ 5º Ao final da investigação preliminar, serão enviadas 
à autoridade competente as peças de informação obtidas, 
acompanhadas de relatório conclusivo acerca da existência de 
indícios de autoria e materialidade de atos lesivos à 
administração pública federal, para decisão sobre a instauração 
do PAR.  

Seção II 

Do Processo Administrativo de Responsabilização  

Art. 4º A competência para a instauração e para o 
julgamento do PAR é da autoridade máxima da entidade em 
face da qual foi praticado o ato lesivo ou, em caso de órgão da 
administração pública federal direta, do respectivo Ministro de 
Estado. 

Parágrafo único. A competência de que trata 
o caput será exercida de ofício ou mediante provocação e 
poderá ser delegada, vedada a subdelegação. 

Art. 5º No ato de instauração do PAR, a autoridade 
designará comissão, composta por dois ou mais servidores 
estáveis. 

§ 1º Em entidades da administração pública federal 
cujos quadros funcionais não sejam formados por servidores 
estatutários, a comissão a que se refere o caput será composta 
por dois ou mais empregados permanentes, preferencialmente 
com, no mínimo, três anos de tempo de serviço na entidade. 

§ 2º A comissão a que se refere o caput exercerá suas 
atividades com imparcialidade e observará a legislação, os 
regulamentos e as orientações técnicas vigentes. 

§ 3º Será assegurado o sigilo do PAR, sempre que 
necessário à elucidação do fato ou quando exigido pelo 
interesse da administração pública, garantido à pessoa jurídica 
processada o direito à ampla defesa e ao contraditório. 

§ 4º O prazo para a conclusão dos trabalhos da 
comissão de PAR não excederá cento e oitenta dias, admitida 
a prorrogação, mediante solicitação justificada do presidente da 
comissão à autoridade instauradora, que decidirá de maneira 
fundamentada. 

Art. 6º Instaurado o PAR, a comissão avaliará os fatos e 
as circunstâncias conhecidas e indiciará e intimará a pessoa 
jurídica processada para, no prazo de trinta dias, apresentar 
defesa escrita e especificar eventuais provas que pretenda 
produzir. 

§ 1º A intimação prevista no caput: 

I - facultará expressamente à pessoa jurídica a 
possibilidade de apresentar informações e provas que 
subsidiem a análise da comissão de PAR no que se refere aos 
elementos que atenuam o valor da multa, previstos no art. 23; 
e 

II - solicitará a apresentação de informações e 
documentos, nos termos estabelecidos pela Controladoria-
Geral da União, que permitam a análise do programa de 
integridade da pessoa jurídica. 

§ 2º O ato de indiciação conterá, no mínimo: 

I - a descrição clara e objetiva do ato lesivo imputado à 
pessoa jurídica, com a descrição das circunstâncias relevantes; 

II - o apontamento das provas que sustentam o 
entendimento da comissão pela ocorrência do ato lesivo 
imputado; e 

III - o enquadramento legal do ato lesivo imputado à 
pessoa jurídica processada. 

§ 3º Caso a intimação prevista no caput não tenha êxito, 
será feita nova intimação por meio de edital publicado na 
imprensa oficial e no sítio eletrônico do órgão ou da entidade 
pública responsável pela condução do PAR, hipótese em que o 

prazo para apresentação de defesa escrita será contado a partir 
da última data de publicação do edital. 

§ 4º Caso a pessoa jurídica processada não apresente 
sua defesa escrita no prazo estabelecido no caput, contra ela 
correrão os demais prazos, independentemente de notificação 
ou intimação, podendo intervir em qualquer fase do processo, 
sem direito à repetição de qualquer ato processual já praticado. 

Art. 7º As intimações serão feitas por qualquer meio 
físico ou eletrônico que assegure a certeza de ciência da 
pessoa jurídica processada. 

§ 1º Os prazos começam a correr a partir da data da 
cientificação oficial, excluindo-se da contagem o dia do começo 
e incluindo-se o dia do vencimento, observado o disposto 
no Capítulo XVI da Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999. 

§ 2º Na hipótese prevista no § 4º do art. 6º, dispensam-
se as demais intimações processuais, até que a pessoa jurídica 
interessada se manifeste nos autos. 

§ 3º A pessoa jurídica estrangeira poderá ser notificada 
e intimada de todos os atos processuais, independentemente 
de procuração ou de disposição contratual ou estatutária, na 
pessoa do gerente, representante ou administrador de sua filial, 
agência, sucursal, estabelecimento ou escritório instalado no 
Brasil. 

Art. 8º Recebida a defesa escrita, a comissão avaliará a 
pertinência de produzir as provas eventualmente requeridas 
pela pessoa jurídica processada, podendo indeferir de forma 
motivada os pedidos de produção de provas que sejam ilícitas, 
impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas. 

§ 1º Caso sejam produzidas provas após a nota de 
indiciação, a comissão poderá: 

I - intimar a pessoa jurídica para se manifestar, no prazo 
de dez dias, sobre as novas provas juntadas aos autos, caso 
tais provas não justifiquem a alteração da nota de indiciação; 
ou 

II - lavrar nova indiciação ou indiciação complementar, 
caso as novas provas juntadas aos autos justifiquem alterações 
na nota de indiciação inicial, devendo ser observado o disposto 
no caput do art. 6º. 

§ 2º Caso a pessoa jurídica apresente em sua defesa 
informações e documentos referentes à existência e ao 
funcionamento de programa de integridade, a comissão 
processante deverá examiná-lo segundo os parâmetros 
indicados no Capítulo V, para a dosimetria das sanções a 
serem aplicadas. 

Art. 9º A pessoa jurídica poderá acompanhar o PAR por 
meio de seus representantes legais ou procuradores, sendo-
lhes assegurado amplo acesso aos autos. 

Parágrafo único. É vedada a retirada de autos físicos da 
repartição pública, sendo autorizada a obtenção de cópias, 
preferencialmente em meio digital, mediante requerimento. 

Art. 10. A comissão, para o devido e regular exercício de 
suas funções, poderá praticar os atos necessários à elucidação 
dos fatos sob apuração, compreendidos todos os meios 
probatórios admitidos em lei, inclusive os previstos no § 3º do 
art. 3º. 

Art. 11. Concluídos os trabalhos de apuração e análise, 
a comissão elaborará relatório a respeito dos fatos apurados e 
da eventual responsabilidade administrativa da pessoa jurídica, 
no qual sugerirá, de forma motivada: 

I - as sanções a serem aplicadas, com a respectiva 
indicação da dosimetria, ou o arquivamento do processo; 

II - o encaminhamento do relatório final à autoridade 
competente para instrução de processo administrativo 
específico para reparação de danos, quando houver indícios de 
que do ato lesivo tenha resultado dano ao erário; 

III - o encaminhamento do relatório final à Advocacia-
Geral da União, para ajuizamento da ação de que trata o art. 19 
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da Lei nº 12.846, de 2013, com sugestão, de acordo com o caso 
concreto, da aplicação das sanções previstas naquele artigo, 
como retribuição complementar às do PAR ou para a 
prevenção de novos ilícitos; 

IV - o encaminhamento do processo ao Ministério 
Público, nos termos do disposto no art. 15 da Lei nº 12.846, de 
2013; e 

V - as condições necessárias para a concessão da 
reabilitação, quando cabível. 

Art. 12. Concluído o relatório final, a comissão lavrará 
ata de encerramento dos seus trabalhos, que formalizará sua 
desconstituição, e encaminhará o PAR à autoridade 
instauradora, que determinará a intimação da pessoa jurídica 
processada do relatório final para, querendo, manifestar-se no 
prazo máximo de dez dias. 

Parágrafo único. Transcorrido o prazo previsto 
no caput, a autoridade instauradora determinará à 
corregedoria da entidade ou à unidade competente que analise 
a regularidade e o mérito do PAR. 

Art. 13. Após a análise de regularidade e mérito, o PAR 
será encaminhado à autoridade competente para julgamento, o 
qual será precedido de manifestação jurídica, elaborada pelo 
órgão de assistência jurídica competente. 

Parágrafo único. Na hipótese de decisão contrária ao 
relatório da comissão, esta deverá ser fundamentada com base 
nas provas produzidas no PAR. 

Art. 14. A decisão administrativa proferida pela 
autoridade julgadora ao final do PAR será publicada no Diário 
Oficial da União e no sítio eletrônico do órgão ou da entidade 
pública responsável pelo julgamento do PAR. 

Art. 15. Da decisão administrativa sancionadora cabe 
pedido de reconsideração com efeito suspensivo, no prazo de 
dez dias, contado da data de publicação da decisão. 

§ 1º A pessoa jurídica contra a qual foram impostas 
sanções no PAR e que não apresentar pedido de 
reconsideração deverá cumpri-las no prazo de trinta dias, 
contado do fim do prazo para interposição do pedido de 
reconsideração. 

§ 2º A autoridade julgadora terá o prazo de trinta dias 
para decidir sobre a matéria alegada no pedido de 
reconsideração e publicar nova decisão. 

§ 3º Mantida a decisão administrativa sancionadora, 
será concedido à pessoa jurídica novo prazo de trinta dias para 
o cumprimento das sanções que lhe foram impostas, contado 
da data de publicação da nova decisão. 

Art. 16. Os atos previstos como infrações 
administrativas à Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, ou a 
outras normas de licitações e contratos da administração 
pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei 
nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, 
nos mesmos autos, aplicando-se o rito procedimental previsto 
neste Capítulo. 

§ 1º Concluída a apuração de que trata o caput e 
havendo autoridades distintas competentes para o julgamento, 
o processo será encaminhado primeiramente àquela de nível 
mais elevado, para que julgue no âmbito de sua competência, 
tendo precedência o julgamento pelo Ministro de Estado 
competente. 

§ 2º Para fins do disposto no caput, o chefe da unidade 
responsável no órgão ou na entidade pela gestão de licitações 
e contratos deve comunicar à autoridade a que se refere 
o caput do art. 3º eventuais fatos que configurem atos lesivos 
previstos no art. 5º da Lei nº 12.846, de 2013. 

Art. 17. A Controladoria-Geral da União possui, no 
âmbito do Poder Executivo federal, competência: 

I - concorrente para instaurar e julgar PAR; e 

II - exclusiva para avocar os processos instaurados para 
exame de sua regularidade ou para lhes corrigir o andamento, 
inclusive promovendo a aplicação da penalidade administrativa 
cabível. 

§ 1º A Controladoria-Geral da União poderá exercer, a 
qualquer tempo, a competência prevista no caput, se 
presentes quaisquer das seguintes circunstâncias: 

I - caracterização de omissão da autoridade 
originariamente competente; 

II - inexistência de condições objetivas para sua 
realização no órgão ou na entidade de origem; 

III - complexidade, repercussão e relevância da matéria; 

IV - valor dos contratos mantidos pela pessoa jurídica 
com o órgão ou com a entidade atingida; ou 

V - apuração que envolva atos e fatos relacionados com 
mais de um órgão ou entidade da administração pública federal. 

§ 2º Ficam os órgãos e as entidades da administração 
pública obrigados a encaminhar à Controladoria-Geral da União 
todos os documentos e informações que lhes forem solicitados, 
incluídos os autos originais dos processos que eventualmente 
estejam em curso. 

Art. 18. Compete à Controladoria-Geral da União 
instaurar, apurar e julgar PAR pela prática de atos lesivos a 
administração pública estrangeira, o qual seguirá, no que 
couber, o rito procedimental previsto neste Capítulo. 

Parágrafo único. Os órgãos e as entidades da 
administração pública federal direta e indireta deverão 
comunicar à Controladoria-Geral da União os indícios da 
ocorrência de atos lesivos a administração pública estrangeira, 
identificados no exercício de suas atribuições, juntando à 
comunicação os documentos já disponíveis e necessários à 
apuração ou à comprovação dos fatos, sem prejuízo do envio 
de documentação complementar, na hipótese de novas provas 
ou informações relevantes, sob pena de responsabilização.   

CAPÍTULO III 

DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E DOS 
ENCAMINHAMENTOS JUDICIAIS  

Seção I 

Disposições gerais  

Art. 19. As pessoas jurídicas estão sujeitas às seguintes 
sanções administrativas, nos termos do disposto no art. 6º da 
Lei nº 12.846, de 2013: 

I - multa; e 

II - publicação extraordinária da decisão administrativa 
sancionadora. 

Parágrafo único. Caso os atos lesivos apurados 
envolvam infrações administrativas à Lei nº 14.133, de 2021, 
ou a outras normas de licitações e contratos da administração 
pública e tenha ocorrido a apuração conjunta prevista no art. 
16, a pessoa jurídica também estará sujeita a sanções 
administrativas que tenham como efeito a restrição ao direito 
de participar em licitações ou de celebrar contratos com a 
administração pública, a serem aplicadas no PAR.  

Seção II 

Da multa  

Art. 20. A multa prevista no inciso I do caput do art. 6º 
da Lei nº 12.846, de 2013, terá como base de cálculo o 
faturamento bruto da pessoa jurídica no último exercício 
anterior ao da instauração do PAR, excluídos os tributos. 

§ 1º Os valores que constituirão a base de cálculo de 
que trata o caput poderão ser apurados, entre outras formas, 
por meio de: 

I - compartilhamento de informações tributárias, na 
forma do disposto no inciso II do § 1º do art. 198 da Lei nº 5.172, 
de 1966 - Código Tributário Nacional; 
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II - registros contábeis produzidos ou publicados pela 
pessoa jurídica acusada, no Brasil ou no exterior; 

III - estimativa, levando em consideração quaisquer 
informações sobre a sua situação econômica ou o estado de 
seus negócios, tais como patrimônio, capital social, número de 
empregados, contratos, entre outras; e 

IV - identificação do montante total de recursos 
recebidos pela pessoa jurídica sem fins lucrativos no ano 
anterior ao da instauração do PAR, excluídos os tributos 
incidentes sobre vendas. 

§ 2º Os fatores previstos nos art. 22 e art. 23 deste 
Decreto serão avaliados em conjunto para os atos lesivos 
apurados no mesmo PAR, devendo-se considerar, para o 
cálculo da multa, a consolidação dos faturamentos brutos de 
todas as pessoas jurídicas pertencentes de fato ou de direito ao 
mesmo grupo econômico que tenham praticado os ilícitos 
previstos no art. 5º da Lei nº 12.846, de 2013, ou concorrido 
para a sua prática. 

Art. 21. Caso a pessoa jurídica comprovadamente não 
tenha tido faturamento no último exercício anterior ao da 
instauração do PAR, deve-se considerar como base de cálculo 
da multa o valor do último faturamento bruto apurado pela 
pessoa jurídica, excluídos os tributos incidentes sobre vendas, 
que terá seu valor atualizado até o último dia do exercício 
anterior ao da instauração do PAR. 

Parágrafo único. Na hipótese prevista no caput, o valor 
da multa será estipulado observando-se o intervalo de R$ 
6.000,00 (seis mil reais) a R$ 60.000.000,00 (sessenta milhões 
de reais) e o limite mínimo da vantagem auferida, quando for 
possível sua estimação. 

Art. 22. O cálculo da multa se inicia com a soma dos 
valores correspondentes aos seguintes percentuais da base de 
cálculo: 

I - até quatro por cento, havendo concurso dos atos 
lesivos; 

II - até três por cento para tolerância ou ciência de 
pessoas do corpo diretivo ou gerencial da pessoa jurídica; 

III - até quatro por cento no caso de interrupção no 
fornecimento de serviço público, na execução de obra 
contratada ou na entrega de bens ou serviços essenciais à 
prestação de serviços públicos ou no caso de descumprimento 
de requisitos regulatórios; 

IV - um por cento para a situação econômica do infrator 
que apresente índices de solvência geral e de liquidez geral 
superiores a um e lucro líquido no último exercício anterior ao 
da instauração do PAR; 

V - três por cento no caso de reincidência, assim definida 
a ocorrência de nova infração, idêntica ou não à anterior, 
tipificada como ato lesivo pelo art. 5º da Lei nº 12.846, de 2013, 
em menos de cinco anos, contados da publicação do 
julgamento da infração anterior; e 

VI - no caso de contratos, convênios, acordos, ajustes e 
outros instrumentos congêneres mantidos ou pretendidos com 
o órgão ou com as entidades lesadas, nos anos da prática do 
ato lesivo, serão considerados os seguintes percentuais: 

a) um por cento, no caso de o somatório dos 
instrumentos totalizar valor superior a R$ 500.000,00 
(quinhentos mil reais); 

b) dois por cento, no caso de o somatório dos 
instrumentos totalizar valor superior a R$ 1.500.000,00 (um 
milhão e quinhentos mil reais); 

c) três por cento, no caso de o somatório dos 
instrumentos totalizar valor superior a R$ 10.000.000,00 (dez 
milhões de reais); 

d) quatro por cento, no caso de o somatório dos 
instrumentos totalizar valor superior a R$ 50.000.000,00 
(cinquenta milhões de reais); ou 

e) cinco por cento, no caso de o somatório dos 
instrumentos totalizar valor superior a R$ 250.000.000,00 
(duzentos e cinquenta milhões de reais). 

Parágrafo único. No caso de acordo de leniência, o 
prazo constante do inciso V do caput será contado a partir da 
data de celebração até cinco anos após a declaração de seu 
cumprimento. 

Art. 23. Do resultado da soma dos fatores previstos no 
art. 22 serão subtraídos os valores correspondentes aos 
seguintes percentuais da base de cálculo: 

I - até meio por cento no caso de não consumação da 
infração; 

II - até um por cento no caso de: 

a) comprovação da devolução espontânea pela pessoa 
jurídica da vantagem auferida e do ressarcimento dos danos 
resultantes do ato lesivo; ou 

b) inexistência ou falta de comprovação de vantagem 
auferida e de danos resultantes do ato lesivo; 

III - até um e meio por cento para o grau de colaboração 
da pessoa jurídica com a investigação ou a apuração do ato 
lesivo, independentemente do acordo de leniência; 

IV - até dois por cento no caso de admissão voluntária 
pela pessoa jurídica da responsabilidade objetiva pelo ato 
lesivo; e 

V - até cinco por cento no caso de comprovação de a 
pessoa jurídica possuir e aplicar um programa de integridade, 
conforme os parâmetros estabelecidos no Capítulo V. 

Parágrafo único. Somente poderão ser atribuídos os 
percentuais máximos, quando observadas as seguintes 
condições: 

I - na hipótese prevista na alínea “a” do inciso II 
do caput, quando ocorrer a devolução integral dos valores ali 
referidos; 

II - na hipótese prevista no inciso IV do caput, quando a 
admissão ocorrer antes da instauração do PAR; e 

III - na hipótese prevista no inciso V do caput, quando o 
plano de integridade for anterior à prática do ato lesivo. 

Art. 24. A existência e quantificação dos fatores 
previstos nos art. 22 e art. 23 deverá ser apurada no PAR e 
evidenciada no relatório final da comissão, o qual também 
conterá a estimativa, sempre que possível, dos valores da 
vantagem auferida e da pretendida. 

Art. 25. Em qualquer hipótese, o valor final da multa terá 
como limite: 

I - mínimo, o maior valor entre o da vantagem auferida, 
quando for possível sua estimativa, e: 

a) um décimo por cento da base de cálculo; ou 

b) R$ 6.000,00 (seis mil reais), na hipótese prevista no 
art. 21; e 

II - máximo, o menor valor entre: 

a) três vezes o valor da vantagem pretendida ou 
auferida, o que for maior entre os dois valores; 

b) vinte por cento do faturamento bruto do último 
exercício anterior ao da instauração do PAR, excluídos os 
tributos incidentes sobre vendas; ou 

c) R$ 60.000.000,00 (sessenta milhões de reais), na 
hipótese prevista no art. 21, desde que não seja possível 
estimar o valor da vantagem auferida. 

§ 1º O limite máximo não será observado, caso o valor 
resultante do cálculo desse parâmetro seja inferior ao resultado 
calculado para o limite mínimo. 

§ 2º Na ausência de todos os fatores previstos nos art. 
22 e art. 23 ou quando o resultado das operações de soma e 
subtração for igual ou menor que zero, o valor da multa 
corresponderá ao limite mínimo estabelecido no caput. 

http://www.editoradince.com/
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12846.htm#art5


30 ATENDIMENTO (LEGISLAÇÃO) CAIXA   

www.editoradince.com.br - Acesse e veja se há novidades a respeito deste material – CUIDADO: cópia não autorizada é crime. 

Art. 26. O valor da vantagem auferida ou pretendida 
corresponde ao equivalente monetário do produto do ilícito, 
assim entendido como os ganhos ou os proveitos obtidos ou 
pretendidos pela pessoa jurídica em decorrência direta ou 
indireta da prática do ato lesivo. 

§ 1º O valor da vantagem auferida ou pretendida poderá 
ser estimado mediante a aplicação, conforme o caso, das 
seguintes metodologias: 

I - pelo valor total da receita auferida em contrato 
administrativo e seus aditivos, deduzidos os custos lícitos que 
a pessoa jurídica comprove serem efetivamente atribuíveis ao 
objeto contratado, na hipótese de atos lesivos praticados para 
fins de obtenção e execução dos respectivos contratos; 

II - pelo valor total de despesas ou custos evitados, 
inclusive os de natureza tributária ou regulatória, e que seriam 
imputáveis à pessoa jurídica caso não houvesse sido praticado 
o ato lesivo pela pessoa jurídica infratora; ou 

III - pelo valor do lucro adicional auferido pela pessoa 
jurídica decorrente de ação ou omissão na prática de ato do 
Poder Público que não ocorreria sem a prática do ato lesivo 
pela pessoa jurídica infratora. 

§ 2º Os valores correspondentes às vantagens 
indevidas prometidas ou pagas a agente público ou a terceiros 
a ele relacionados não poderão ser deduzidos do cálculo 
estimativo de que trata o § 1º. 

Art. 27. Com a assinatura do acordo de leniência, a 
multa aplicável será reduzida conforme a fração nele pactuada, 
observado o limite previsto no § 2º do art. 16 da Lei nº 12.846, 
de 2013. 

§ 1º O valor da multa prevista no caput poderá ser 
inferior ao limite mínimo previsto no art. 6º da Lei nº 12.846, de 
2013. 

§ 2º No caso de a autoridade signatária declarar o 
descumprimento do acordo de leniência por falta imputável à 
pessoa jurídica colaboradora, o valor integral encontrado antes 
da redução de que trata o caput será cobrado na forma do 
disposto na Seção IV, descontando-se as frações da multa 
eventualmente já pagas.  

Seção III 

Da publicação extraordinária da decisão 
administrativa sancionadora  

Art. 28. A pessoa jurídica sancionada 
administrativamente pela prática de atos lesivos contra a 
administração pública, nos termos da Lei nº 12.846, de 2013, 
publicará a decisão administrativa sancionadora na forma de 
extrato de sentença, cumulativamente: 

I - em meio de comunicação de grande circulação, física 
ou eletrônica, na área da prática da infração e de atuação da 
pessoa jurídica ou, na sua falta, em publicação de circulação 
nacional; 

II - em edital afixado no próprio estabelecimento ou no 
local de exercício da atividade, em localidade que permita a 
visibilidade pelo público, pelo prazo mínimo de trinta dias; e 

III - em seu sítio eletrônico, pelo prazo mínimo de trinta 
dias e em destaque na página principal do referido sítio. 

Parágrafo único. A publicação a que se refere 
o caput será feita a expensas da pessoa jurídica sancionada.  

Seção IV 

Da cobrança da multa aplicada  

Art. 29. A multa aplicada será integralmente recolhida 
pela pessoa jurídica sancionada no prazo de trinta dias, 
observado o disposto no art. 15. 

§ 1º Feito o recolhimento, a pessoa jurídica sancionada 
apresentará ao órgão ou à entidade que aplicou a sanção 
documento que ateste o pagamento integral do valor da multa 
imposta. 

§ 2º Decorrido o prazo previsto no caput sem que a 
multa tenha sido recolhida ou não tendo ocorrido a 
comprovação de seu pagamento integral, o órgão ou a entidade 
que a aplicou encaminhará o débito para inscrição em Dívida 
Ativa da União ou das autarquias e fundações públicas 
federais. 

§ 3º Caso a entidade que aplicou a multa não possua 
Dívida Ativa, o valor será cobrado independentemente de 
prévia inscrição. 

§ 4º A multa aplicada pela Controladoria-Geral da União 
em acordos de leniência ou nas hipóteses previstas nos art.17 
e art. 18 será destinada à União e recolhida à conta única do 
Tesouro Nacional. 

§ 5º Os acordos de leniência poderão pactuar prazo 
distinto do previsto no caput para recolhimento da multa 
aplicada ou de qualquer outra obrigação financeira imputada à 
pessoa jurídica.  

Seção V 

Dos encaminhamentos judiciais  

Art. 30. As medidas judiciais, no Brasil ou no exterior, 
como a cobrança da multa administrativa aplicada no PAR, a 
promoção da publicação extraordinária, a persecução das 
sanções previstas no caput do art. 19 da Lei nº 12.846, de 
2013 , a reparação integral dos danos e prejuízos, além de 
eventual atuação judicial para a finalidade de instrução ou 
garantia do processo judicial ou preservação do acordo de 
leniência, serão solicitadas ao órgão de representação judicial 
ou equivalente dos órgãos ou das entidades lesadas. 

Art. 31. No âmbito da administração pública federal 
direta, inclusive nas hipóteses de que tratam os art. 17 e art. 18, 
a atuação judicial será exercida pela Procuradoria-Geral da 
União, observadas as atribuições da Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional para inscrição e cobrança de créditos da 
União inscritos em Dívida Ativa. 

Parágrafo único. No âmbito das autarquias e das 
fundações públicas federais, a atuação judicial será exercida 
pela Procuradoria-Geral Federal, inclusive no que se refere à 
cobrança da multa administrativa aplicada no PAR, respeitadas 
as competências da Procuradoria-Geral do Banco Central.  

CAPÍTULO IV 

DO ACORDO DE LENIÊNCIA  

Art. 32. O acordo de leniência é ato administrativo 
negocial decorrente do exercício do poder sancionador do 
Estado, que visa à responsabilização de pessoas jurídicas pela 
prática de atos lesivos contra a administração pública nacional 
ou estrangeira. 

Parágrafo único. O acordo de leniência buscará, nos 
termos da lei: 

I - o incremento da capacidade investigativa da 
administração pública; 

II - a potencialização da capacidade estatal de 
recuperação de ativos; e 

III - o fomento da cultura de integridade no setor privado. 

Art. 33. O acordo de leniência será celebrado com as 
pessoas jurídicas responsáveis pela prática dos atos lesivos 
previstos na Lei nº 12.846, de 2013, e dos ilícitos 
administrativos previstos na Lei nº 14.133, de 2021, e em outras 
normas de licitações e contratos, com vistas à isenção ou à 
atenuação das respectivas sanções, desde que colaborem 
efetivamente com as investigações e o PAR, devendo resultar 
dessa colaboração: 

I - a identificação dos demais envolvidos nos ilícitos, 
quando couber; e 

II - a obtenção célere de informações e documentos que 
comprovem a infração sob apuração. 
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Art. 34. Compete à Controladoria-Geral da União 
celebrar acordos de leniência no âmbito do Poder Executivo 
federal e nos casos de atos lesivos contra a administração 
pública estrangeira. 

Art. 35. Ato conjunto do Ministro de Estado da 
Controladoria-Geral da União e do Advogado-Geral da União: 

I - disciplinará a participação de membros da Advocacia-
Geral da União nos processos de negociação e de 
acompanhamento do cumprimento dos acordos de leniência; e 

II - disporá sobre a celebração de acordos de leniência 
pelo Ministro de Estado da Controladoria-Geral da União 
conjuntamente com o Advogado-Geral da União. 

Parágrafo único. A participação da Advocacia-Geral da 
União nos acordos de leniência, consideradas as condições 
neles estabelecidas e observados os termos da Lei 
Complementar nº 73, de 10 de fevereiro de 1993, e da Lei nº 
13.140, de 26 de junho de 2015, poderá ensejar a resolução 
consensual das penalidades previstas no art. 19 da Lei nº 
12.846, de 2013. 

Art. 36. A Controladoria-Geral da União poderá aceitar 
delegação para negociar, celebrar e monitorar o cumprimento 
de acordos de leniência relativos a atos lesivos contra outros 
Poderes e entes federativos. 

Art. 37. A pessoa jurídica que pretenda celebrar acordo 
de leniência deverá: 

I - ser a primeira a manifestar interesse em cooperar 
para a apuração de ato lesivo específico, quando tal 
circunstância for relevante; 

II - ter cessado completamente seu envolvimento no ato 
lesivo a partir da data da propositura do acordo; 

III - admitir sua responsabilidade objetiva quanto aos 
atos lesivos; 

IV - cooperar plena e permanentemente com as 
investigações e o processo administrativo e comparecer, sob 
suas expensas e sempre que solicitada, aos atos processuais, 
até o seu encerramento; 

V - fornecer informações, documentos e elementos que 
comprovem o ato ilícito; 

VI - reparar integralmente a parcela incontroversa do 
dano causado; e 

VII - perder, em favor do ente lesado ou da União, 
conforme o caso, os valores correspondentes ao acréscimo 
patrimonial indevido ou ao enriquecimento ilícito direta ou 
indiretamente obtido da infração, nos termos e nos montantes 
definidos na negociação. 

§ 1º Os requisitos de que tratam os incisos III e IV 
do caput serão avaliados em face da boa-fé da pessoa jurídica 
proponente em reportar à administração a descrição e a 
comprovação da integralidade dos atos ilícitos de que tenha ou 
venha a ter ciência, desde o momento da propositura do acordo 
até o seu total cumprimento. 

§ 2º A parcela incontroversa do dano de que trata o 
inciso VI do caput corresponde aos valores dos danos 
admitidos pela pessoa jurídica ou àqueles decorrentes de 
decisão definitiva no âmbito do devido processo administrativo 
ou judicial. 

§ 3º Nas hipóteses em que de determinado ato ilícito 
decorra, simultaneamente, dano ao ente lesado e acréscimo 
patrimonial indevido à pessoa jurídica responsável pela prática 
do ato, e haja identidade entre ambos, os valores a eles 
correspondentes serão: 

I - computados uma única vez para fins de quantificação 
do valor a ser adimplido a partir do acordo de leniência; e 

II - classificados como ressarcimento de danos para fins 
contábeis, orçamentários e de sua destinação para o ente 
lesado. 

Art. 38. A proposta de celebração de acordo de leniência 
deverá ser feita de forma escrita, oportunidade em que a 
pessoa jurídica proponente declarará expressamente que foi 
orientada a respeito de seus direitos, garantias e deveres legais 
e de que o não atendimento às determinações e às solicitações 
durante a etapa de negociação importará a desistência da 
proposta. 

§ 1º A proposta deverá ser apresentada pelos 
representantes da pessoa jurídica, na forma de seu estatuto ou 
contrato social, ou por meio de procurador com poderes 
específicos para tal ato, observado o disposto no art. 26 da Lei 
nº 12.846, de 2013. 

§ 2º A proposta poderá ser feita até a conclusão do 
relatório a ser elaborado no PAR. 

§ 3º A proposta apresentada receberá tratamento 
sigiloso e o acesso ao seu conteúdo será restrito no âmbito da 
Controladoria-Geral da União. 

§ 4º A proponente poderá divulgar ou compartilhar a 
existência da proposta ou de seu conteúdo, desde que haja 
prévia anuência da Controladoria-Geral da União. 

§ 5º A análise da proposta de acordo de leniência será 
instruída em processo administrativo específico, que conterá o 
registro dos atos praticados na negociação. 

Art. 39. A proposta de celebração de acordo de leniência 
será submetida à análise de juízo de admissibilidade, para 
verificação da existência dos elementos mínimos que 
justifiquem o início da negociação. 

§ 1º Admitida a proposta, será firmado memorando de 
entendimentos com a pessoa jurídica proponente, definindo os 
parâmetros da negociação do acordo de leniência. 

§ 2º O memorando de entendimentos poderá ser resilido 
a qualquer momento, a pedido da pessoa jurídica proponente 
ou a critério da administração pública federal. 

§ 3º A assinatura do memorando de entendimentos: 

I - interrompe a prescrição; e 

II - suspende a prescrição pelo prazo da negociação, 
limitado, em qualquer hipótese, a trezentos e sessenta dias. 

Art. 40. A critério da Controladoria-Geral da União, o 
PAR instaurado em face de pessoa jurídica que esteja 
negociando a celebração de acordo de leniência poderá ser 
suspenso. 

Parágrafo único. A suspensão ocorrerá sem prejuízo: 

I - da continuidade de medidas investigativas 
necessárias para o esclarecimento dos fatos; e 

II - da adoção de medidas processuais cautelares e 
assecuratórias indispensáveis para se evitar perecimento de 
direito ou garantir a instrução processual. 

Art. 41. A Controladoria-Geral da União poderá avocar 
os autos de processos administrativos em curso em outros 
órgãos ou entidades da administração pública federal 
relacionados com os fatos objeto do acordo em negociação. 

Art. 42. A negociação a respeito da proposta do acordo 
de leniência deverá ser concluída no prazo de cento e oitenta 
dias, contado da data da assinatura do memorando de 
entendimentos. 

Parágrafo único. O prazo de que trata o caput poderá 
ser prorrogado, caso presentes circunstâncias que o exijam. 

Art. 43. A desistência da proposta de acordo de 
leniência ou a sua rejeição não importará em reconhecimento 
da prática do ato lesivo. 

§ 1º Não se fará divulgação da desistência ou da 
rejeição da proposta do acordo de leniência, ressalvado o 
disposto no § 4º do art. 38. 

§ 2º Na hipótese prevista no caput, a administração 
pública federal não poderá utilizar os documentos recebidos 
durante o processo de negociação de acordo de leniência. 
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§ 3º O disposto no § 2º não impedirá a apuração dos 
fatos relacionados com a proposta de acordo de leniência, 
quando decorrer de indícios ou provas autônomas que sejam 
obtidos ou levados ao conhecimento da autoridade por 
qualquer outro meio. 

Art. 44. O acordo de leniência estipulará as condições 
para assegurar a efetividade da colaboração e o resultado útil 
do processo e conterá as cláusulas e obrigações que, diante 
das circunstâncias do caso concreto, reputem-se necessárias. 

Art. 45. O acordo de leniência conterá, entre outras 
disposições, cláusulas que versem sobre: 

I - o compromisso de cumprimento dos requisitos 
previstos nos incisos II a VII do caput do art. 37; 

II - a perda dos benefícios pactuados, em caso de 
descumprimento do acordo; 

III - a natureza de título executivo extrajudicial do 
instrumento do acordo, nos termos do disposto no inciso II 
do caput do art. 784 da Lei nº 13.105, de 16 de março de 2015 - 
Código de Processo Civil; 

IV - a adoção, a aplicação ou o aperfeiçoamento de 
programa de integridade, conforme os parâmetros 
estabelecidos no Capítulo V, bem como o prazo e as condições 
de monitoramento; 

V - o pagamento das multas aplicáveis e da parcela a 
que se refere o inciso VI do caput do art. 37; e 

VI - a possibilidade de utilização da parcela a que se 
refere o inciso VI do caput do art. 37 para compensação com 
outros valores porventura apurados em outros processos 
sancionatórios ou de prestação de contas, quando relativos aos 
mesmos fatos que compõem o escopo do acordo. 

Art. 46. A Controladoria-Geral da União poderá conduzir 
e julgar os processos administrativos que apurem infrações 
administrativas previstas na Lei nº 12.846, de 2013, na Lei nº 
14.133, de 2021, e em outras normas de licitações e contratos, 
cujos fatos tenham sido noticiados por meio do acordo de 
leniência. 

Art. 47. O percentual de redução do valor da multa 
aplicável de que trata o § 2º do art. 16 da Lei nº 12.846, de 2013, 
levará em consideração os seguintes critérios: 

I - a tempestividade da autodenúncia e o ineditismo dos 
atos lesivos; 

II - a efetividade da colaboração da pessoa jurídica; e 

III - o compromisso de assumir condições relevantes 
para o cumprimento do acordo. 

Parágrafo único. Os critérios previstos no caput serão 
objeto de ato normativo a ser editado pelo Ministro de Estado 
da Controladoria-Geral da União. 

Art. 48. O acesso aos documentos e às informações 
comercialmente sensíveis da pessoa jurídica será mantido 
restrito durante a negociação e após a celebração do acordo de 
leniência. 

§ 1º Até a celebração do acordo de leniência, a 
identidade da pessoa jurídica signatária do acordo não será 
divulgada ao público, ressalvado o disposto no § 4º do art. 38. 

§ 2º As informações e os documentos obtidos em 
decorrência da celebração de acordos de leniência poderão ser 
compartilhados com outras autoridades, mediante 
compromisso de sua não utilização para sancionar a própria 
pessoa jurídica em relação aos mesmos fatos objeto do acordo 
de leniência, ou com concordância da própria pessoa jurídica. 

Art. 49. A celebração do acordo de leniência interrompe 
o prazo prescricional da pretensão punitiva em relação aos atos 
ilícitos objeto do acordo, nos termos do disposto no § 9º do art. 
16 da Lei nº 12.846, de 2013, que permanecerá suspenso até o 
cumprimento dos compromissos firmados no acordo ou até a 
sua rescisão, nos termos do disposto no art. 34 da Lei nº 
13.140, de 2015. 

Art. 50. Com a celebração do acordo de leniência, serão 
concedidos em favor da pessoa jurídica signatária, nos termos 
previamente firmados no acordo, um ou mais dos seguintes 
efeitos: 

I - isenção da publicação extraordinária da decisão 
administrativa sancionadora; 

II - isenção da proibição de receber incentivos, 
subsídios, subvenções, doações ou empréstimos de órgãos ou 
entidades públicos e de instituições financeiras públicas ou 
controladas pelo Poder Público; 

III - redução do valor final da multa aplicável, observado 
o disposto no art. 27; ou 

IV - isenção ou atenuação das sanções administrativas 
previstas no art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras 
normas de licitações e contratos. 

§ 1º No acordo de leniência poderá ser pactuada a 
resolução de ações judiciais que tenham por objeto os fatos que 
componham o escopo do acordo. 

§ 2º Os efeitos do acordo de leniência serão estendidos 
às pessoas jurídicas que integrarem o mesmo grupo 
econômico, de fato ou de direito, desde que tenham firmado o 
acordo em conjunto, respeitadas as condições nele 
estabelecidas. 

Art. 51. O monitoramento das obrigações de adoção, 
implementação e aperfeiçoamento do programa de integridade 
de que trata o inciso IV do caput do art. 45 será realizado, 
direta ou indiretamente, pela Controladoria-Geral da União, 
podendo ser dispensado, a depender das características do ato 
lesivo, das medidas de remediação adotadas pela pessoa 
jurídica e do interesse público. 

§ 1º O monitoramento a que se refere o caput será 
realizado, dentre outras formas, pela análise de relatórios, 
documentos e informações fornecidos pela pessoa jurídica, 
obtidos de forma independente ou por meio de reuniões, 
entrevistas, testes de sistemas e de conformidade com as 
políticas e visitas técnicas. 

§ 2º As informações relativas às etapas do processo de 
monitoramento serão publicadas em transparência ativa no 
sítio eletrônico da Controladoria-Geral da União, respeitados os 
sigilos legais e o interesse das investigações. 

Art. 52. Cumprido o acordo de leniência pela pessoa 
jurídica colaboradora, a autoridade competente declarará: 

I - o cumprimento das obrigações nele constantes; 

II - a isenção das sanções previstas no inciso II 
do caput do art. 6º e no inciso IV do caput do art. 19 da Lei nº 
12.846, de 2013, bem como das demais sanções aplicáveis ao 
caso; 

III - o cumprimento da sanção prevista no inciso I 
do caput do art. 6º da Lei nº 12.846, de 2013; e 

IV - o atendimento dos compromissos assumidos de que 
tratam os incisos II a VII do caput do art. 37 deste Decreto. 

Art. 53. Declarada a rescisão do acordo de leniência 
pela autoridade competente, decorrente do seu injustificado 
descumprimento: 

I - a pessoa jurídica perderá os benefícios pactuados e 
ficará impedida de celebrar novo acordo pelo prazo de três 
anos, contado da data em que se tornar definitiva a decisão 
administrativa que julgar rescindido o acordo; 

II - haverá o vencimento antecipado das parcelas não 
pagas e serão executados: 

a) o valor integral da multa, descontando-se as frações 
eventualmente já pagas; e 

b) os valores integrais referentes aos danos, ao 
enriquecimento indevido e a outros valores porventura 
pactuados no acordo, descontando-se as frações 
eventualmente já pagas; e 
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III - serão aplicadas as demais sanções e as 
consequências previstas nos termos dos acordos de leniência 
e na legislação aplicável. 

Parágrafo único. O descumprimento do acordo de 
leniência será registrado pela Controladoria-Geral da União, 
pelo prazo de três anos, no Cadastro Nacional de Empresas 
Punidas - CNEP. 

Art. 54. Excepcionalmente, as autoridades signatárias 
poderão deferir pedido de alteração ou de substituição de 
obrigações pactuadas no acordo de leniência, desde que 
presentes os seguintes requisitos: 

I - manutenção dos resultados e requisitos originais que 
fundamentaram o acordo de leniência, nos termos do disposto 
no art. 16 da Lei nº 12.846, de 2013; 

II - maior vantagem para a administração, de maneira 
que sejam alcançadas melhores consequências para o 
interesse público do que a declaração de descumprimento e a 
rescisão do acordo; 

III - imprevisão da circunstância que dá causa ao pedido 
de modificação ou à impossibilidade de cumprimento das 
condições originalmente pactuadas; 

IV - boa-fé da pessoa jurídica colaboradora em 
comunicar a impossibilidade do cumprimento de uma obrigação 
antes do vencimento do prazo para seu adimplemento; e 

V - higidez das garantias apresentadas no acordo. 

Parágrafo único. A análise do pedido de que trata 
o caput considerará o grau de adimplência da pessoa jurídica 
com as demais condições pactuadas, inclusive as de adoção 
ou de aperfeiçoamento do programa de integridade. 

Art. 55. Os acordos de leniência celebrados serão 
publicados em transparência ativa no sítio eletrônico da 
Controladoria-Geral da União, respeitados os sigilos legais e o 
interesse das investigações.  

CAPÍTULO V 

DO PROGRAMA DE INTEGRIDADE  

Art. 56. Para fins do disposto neste Decreto, programa 
de integridade consiste, no âmbito de uma pessoa jurídica, no 
conjunto de mecanismos e procedimentos internos de 
integridade, auditoria e incentivo à denúncia de irregularidades 
e na aplicação efetiva de códigos de ética e de conduta, 
políticas e diretrizes, com objetivo de: 

I - prevenir, detectar e sanar desvios, fraudes, 
irregularidades e atos ilícitos praticados contra a administração 
pública, nacional ou estrangeira; e 

II - fomentar e manter uma cultura de integridade no 
ambiente organizacional. 

Parágrafo único. O programa de integridade deve ser 
estruturado, aplicado e atualizado de acordo com as 
características e os riscos atuais das atividades de cada pessoa 
jurídica, a qual, por sua vez, deve garantir o constante 
aprimoramento e a adaptação do referido programa, visando 
garantir sua efetividade. 

Art. 57. Para fins do disposto no inciso VIII do caput do 
art. 7º da Lei nº 12.846, de 2013, o programa de integridade será 
avaliado, quanto a sua existência e aplicação, de acordo com 
os seguintes parâmetros: 

I - comprometimento da alta direção da pessoa jurídica, 
incluídos os conselhos, evidenciado pelo apoio visível e 
inequívoco ao programa, bem como pela destinação de 
recursos adequados; 

II - padrões de conduta, código de ética, políticas e 
procedimentos de integridade, aplicáveis a todos os 
empregados e administradores, independentemente do cargo 
ou da função exercida; 

III - padrões de conduta, código de ética e políticas de 
integridade estendidas, quando necessário, a terceiros, tais 

como fornecedores, prestadores de serviço, agentes 
intermediários e associados; 

IV - treinamentos e ações de comunicação periódicos 
sobre o programa de integridade; 

V - gestão adequada de riscos, incluindo sua análise e 
reavaliação periódica, para a realização de adaptações 
necessárias ao programa de integridade e a alocação eficiente 
de recursos; 

VI - registros contábeis que reflitam de forma completa 
e precisa as transações da pessoa jurídica; 

VII - controles internos que assegurem a pronta 
elaboração e a confiabilidade de relatórios e demonstrações 
financeiras da pessoa jurídica; 

VIII - procedimentos específicos para prevenir fraudes e 
ilícitos no âmbito de processos licitatórios, na execução de 
contratos administrativos ou em qualquer interação com o setor 
público, ainda que intermediada por terceiros, como pagamento 
de tributos, sujeição a fiscalizações ou obtenção de 
autorizações, licenças, permissões e certidões; 

IX - independência, estrutura e autoridade da instância 
interna responsável pela aplicação do programa de integridade 
e pela fiscalização de seu cumprimento; 

X - canais de denúncia de irregularidades, abertos e 
amplamente divulgados a funcionários e terceiros, e 
mecanismos destinados ao tratamento das denúncias e à 
proteção de denunciantes de boa-fé; 

XI - medidas disciplinares em caso de violação do 
programa de integridade; 

XII - procedimentos que assegurem a pronta interrupção 
de irregularidades ou infrações detectadas e a tempestiva 
remediação dos danos gerados; 

XIII - diligências apropriadas, baseadas em risco, para: 

a) contratação e, conforme o caso, supervisão de 
terceiros, tais como fornecedores, prestadores de serviço, 
agentes intermediários, despachantes, consultores, 
representantes comerciais e associados; 

b) contratação e, conforme o caso, supervisão de 
pessoas expostas politicamente, bem como de seus familiares, 
estreitos colaboradores e pessoas jurídicas de que participem; 
e 

c) realização e supervisão de patrocínios e doações; 

XIV - verificação, durante os processos de fusões, 
aquisições e reestruturações societárias, do cometimento de 
irregularidades ou ilícitos ou da existência de vulnerabilidades 
nas pessoas jurídicas envolvidas; e 

XV - monitoramento contínuo do programa de 
integridade visando ao seu aperfeiçoamento na prevenção, na 
detecção e no combate à ocorrência dos atos lesivos previstos 
no art. 5º da Lei nº 12.846, de 2013. 

§ 1º Na avaliação dos parâmetros de que trata o caput, 
serão considerados o porte e as especificidades da pessoa 
jurídica, por meio de aspectos como: 

I - a quantidade de funcionários, empregados e 
colaboradores; 

II - o faturamento, levando ainda em consideração o fato 
de ser qualificada como microempresa ou empresa de pequeno 
porte; 

III - a estrutura de governança corporativa e a 
complexidade de unidades internas, tais como departamentos, 
diretorias ou setores, ou da estruturação de grupo econômico; 

IV - a utilização de agentes intermediários, como 
consultores ou representantes comerciais; 

V - o setor do mercado em que atua; 

VI - os países em que atua, direta ou indiretamente; 

VII - o grau de interação com o setor público e a 
importância de contratações, investimentos e subsídios 
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públicos, autorizações, licenças e permissões governamentais 
em suas operações; e 

VIII - a quantidade e a localização das pessoas jurídicas 
que integram o grupo econômico. 

§ 2º A efetividade do programa de integridade em 
relação ao ato lesivo objeto de apuração será considerada para 
fins da avaliação de que trata o caput.  

CAPÍTULO VI 

DO CADASTRO NACIONAL DE EMPRESAS 
INIDÔNEAS E SUSPENSAS E DO CADASTRO NACIONAL 

DE EMPRESAS PUNIDAS  

Art. 58. O Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e 
Suspensas - CEIS conterá informações referentes às sanções 
administrativas impostas a pessoas físicas ou jurídicas que 
impliquem restrição ao direito de participar de licitações ou de 
celebrar contratos com a administração pública de qualquer 
esfera federativa, entre as quais: 

I - suspensão temporária de participação em licitação e 
impedimento de contratar com a administração pública, 
conforme disposto no inciso III do caput do art. 87 da Lei nº 
8.666, de 21 de junho de 1993; 

II - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 
com a administração pública, conforme disposto no inciso IV 
do caput do art. 87 da Lei nº 8.666, de 1993, e no inciso IV 
do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021; 

III - impedimento de licitar e contratar com a União, os 
Estados, o Distrito Federal ou os Municípios, conforme disposto 
no art. 7º da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, no art. 47 
da Lei nº 12.462, de 4 de agosto de 2011, e no inciso III 
do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021; 

IV - suspensão temporária de participação em licitação 
e impedimento de contratar com a administração pública, 
conforme disposto no inciso IV do caput do art. 33 da Lei nº 
12.527, de 18 de novembro de 2011; 

V - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 
com a administração pública, conforme disposto no inciso V 
do caput do art. 33 da Lei nº 12.527, de 2011; 

VI - declaração de inidoneidade para participar de 
licitação com a administração pública federal, conforme 
disposto no art. 46 da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992; 

VII - proibição de contratar com o Poder Público, 
conforme disposto no art. 12 da Lei nº 8.429, de 2 de junho de 
1992; 

VIII - proibição de contratar e participar de licitações com 
o Poder Público, conforme disposto no art. 10 da Lei nº 9.605, 
de 12 de fevereiro de 1998; e 

IX - declaração de inidoneidade, conforme disposto 
no inciso V do caput do art. 78-A combinado com o art. 78-I da 
Lei nº 10.233, de 5 de junho de 2001. 

Parágrafo único. Poderão ser registradas no CEIS 
outras sanções que impliquem restrição ao direito de participar 
em licitações ou de celebrar contratos com a administração 
pública, ainda que não sejam de natureza administrativa. 

Art. 59. O CNEP conterá informações referentes: 

I - às sanções impostas com fundamento na Lei nº 
12.846, de 2013; e 

II - ao descumprimento de acordo de leniência celebrado 
com fundamento na Lei nº 12.846, de 2013. 

Parágrafo único. As informações sobre os acordos de 
leniência celebrados com fundamento na Lei nº 12.846, de 
2013, serão registradas em relação específica no CNEP, após 
a celebração do acordo, exceto se sua divulgação causar 
prejuízos às investigações ou ao processo administrativo. 

Art. 60. Constarão do CEIS e do CNEP, sem prejuízo de 
outros a serem estabelecidos pela Controladoria-Geral da 
União, dados e informações referentes a: 

I - nome ou razão social da pessoa física ou jurídica 
sancionada; 

II - número de inscrição da pessoa jurídica no Cadastro 
Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ ou da pessoa física no 
Cadastro de Pessoas Físicas - CPF; 

III - tipo de sanção; 

IV - fundamentação legal da sanção; 

V - número do processo no qual foi fundamentada a 
sanção; 

VI - data de início de vigência do efeito limitador ou 
impeditivo da sanção ou data de aplicação da sanção; 

VII - data final do efeito limitador ou impeditivo da 
sanção, quando couber; 

VIII - nome do órgão ou da entidade sancionadora; 

IX - valor da multa, quando couber; e 

X - escopo de abrangência da sanção, quando couber. 

Art. 61. Os registros no CEIS e no CNEP deverão ser 
realizados imediatamente após o transcurso do prazo para 
apresentação do pedido de reconsideração ou recurso cabível 
ou da publicação de sua decisão final, quando lhe for atribuído 
efeito suspensivo pela autoridade competente. 

Art. 62. A exclusão dos dados e das informações 
constantes do CEIS ou do CNEP se dará: 

I - com o fim do prazo do efeito limitador ou impeditivo 
da sanção ou depois de decorrido o prazo previamente 
estabelecido no ato sancionador; ou 

II - mediante requerimento da pessoa jurídica 
interessada, após cumpridos os seguintes requisitos, quando 
aplicáveis: 

a) publicação da decisão de reabilitação da pessoa 
jurídica sancionada; 

b) cumprimento integral do acordo de leniência; 

c) reparação do dano causado; 

d) quitação da multa aplicada; e 

e) cumprimento da pena de publicação extraordinária da 
decisão administrativa sancionadora. 

Art. 63. O fornecimento dos dados e das informações de 
que trata este Capítulo pelos órgãos e pelas entidades dos 
Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário de cada uma das 
esferas de governo será disciplinado pela Controladoria-Geral 
da União. 

Parágrafo único. O registro e a exclusão dos registros 
no CEIS e no CNEP são de competência e responsabilidade do 
órgão ou da entidade sancionadora.  

CAPÍTULO VII 

DISPOSIÇÕES FINAIS  

Art. 64. As informações referentes ao PAR instaurado 
no âmbito dos órgãos e das entidades do Poder Executivo 
federal serão registradas no sistema de gerenciamento 
eletrônico de processos administrativos sancionadores mantido 
pela Controladoria-Geral da União, conforme ato do Ministro de 
Estado da Controladoria-Geral da União. 

Art. 65. Os órgãos e as entidades da administração 
pública, no exercício de suas competências regulatórias, 
disporão sobre os efeitos da Lei nº 12.846, de 2013, no âmbito 
das atividades reguladas, inclusive no caso de proposta e 
celebração de acordo de leniência. 

Art. 66. O processamento do PAR ou a negociação de 
acordo de leniência não interfere no seguimento regular dos 
processos administrativos específicos para apuração da 
ocorrência de danos e prejuízos à administração pública federal 
resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou 
sem a participação de agente público. 

Art. 67. Compete ao Ministro de Estado da 
Controladoria-Geral da União editar orientações, normas e 
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procedimentos complementares para a execução deste 
Decreto, notadamente no que diz respeito a: 

I - fixação da metodologia para a apuração do 
faturamento bruto e dos tributos a serem excluídos para fins de 
cálculo da multa a que se refere o art. 6º da Lei nº 12.846, de 
2013; 

II - forma e regras para o cumprimento da publicação 
extraordinária da decisão administrativa sancionadora; 

III - avaliação do programa de integridade, inclusive 
sobre a forma de avaliação simplificada no caso de 
microempresas e empresas de pequeno porte; e 

IV - gestão e registro dos procedimentos e sanções 
aplicadas em face de pessoas jurídicas e entes privados. 

Art. 68. O Ministério da Justiça e Segurança Pública, a 
Advocacia-Geral da União e a Controladoria-Geral da União: 

I - estabelecerão canais de comunicação institucional: 

a) para o encaminhamento de informações referentes à 
prática de atos lesivos contra a administração pública nacional 
ou estrangeira ou derivadas de acordos de colaboração 
premiada e acordos de leniência; e 

b) para a cooperação jurídica internacional e 
recuperação de ativos; e 

II - poderão, por meio de acordos de colaboração 
técnica, articular medidas para o enfrentamento da corrupção e 
de delitos conexos. 

Art. 69. As disposições deste Decreto se aplicam 
imediatamente aos processos em curso, resguardados os atos 
praticados antes de sua vigência. 

Art. 70. Fica revogado o Decreto nº 8.420, de 18 de 
março de 2015. 

Art. 71. Este Decreto entra em vigor em 18 de julho de 
2022. 

Brasília, 11 de julho de 2022; 201º da Independência e 
134º da República. 

JAIR MESSIAS BOLSONARO 
Anderson Gustavo Torres 

José Marcelo Castro de Carvalho 
Bruno Bianco Leal 

Este texto não substitui o publicado no DOU de 12.7.2022 e retificado 
em 13.7.2022 

 

DECRETO Nº 5.296 DE 2004  

Regulamenta as Leis nos 10.048, de 8 de novembro de 
2000, que dá prioridade de atendimento às pessoas que 
especifica, e 10.098, de 19 de dezembro de 2000, que 
estabelece normas gerais e critérios básicos para a 
promoção da acessibilidade das pessoas portadoras de 
deficiência ou com mobilidade reduzida, e dá outras 
providências. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição 
que lhe confere o art. 84, inciso IV, da Constituição, e tendo em 
vista o disposto nas Leis nos 10.048, de 8 de novembro de 2000, 
e 10.098, de 19 de dezembro de 2000, 

DECRETA: 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Art. 1o Este Decreto regulamenta as Leis nos 10.048, de 8 
de novembro de 2000, e 10.098, de 19 de dezembro de 2000. 

Art. 2o Ficam sujeitos ao cumprimento das disposições 
deste Decreto, sempre que houver interação com a matéria 
nele regulamentada: 

I - a aprovação de projeto de natureza arquitetônica e 
urbanística, de comunicação e informação, de transporte 
coletivo, bem como a execução de qualquer tipo de obra, 
quando tenham destinação pública ou coletiva; 

II - a outorga de concessão, permissão, autorização ou 
habilitação de qualquer natureza; 

III - a aprovação de financiamento de projetos com a 
utilização de recursos públicos, dentre eles os projetos de 
natureza arquitetônica e urbanística, os tocantes à 
comunicação e informação e os referentes ao transporte 
coletivo, por meio de qualquer instrumento, tais como convênio, 
acordo, ajuste, contrato ou similar; e 

IV - a concessão de aval da União na obtenção de 
empréstimos e financiamentos internacionais por entes 
públicos ou privados. 

Art. 3o Serão aplicadas sanções administrativas, cíveis e 
penais cabíveis, previstas em lei, quando não forem 
observadas as normas deste Decreto. 

Art. 4o O Conselho Nacional dos Direitos da Pessoa 
Portadora de Deficiência, os Conselhos Estaduais, Municipais 
e do Distrito Federal, e as organizações representativas de 
pessoas portadoras de deficiência terão legitimidade para 
acompanhar e sugerir medidas para o cumprimento dos 
requisitos estabelecidos neste Decreto. 

CAPÍTULO II 

DO ATENDIMENTO PRIORITÁRIO 

Art. 5o Os órgãos da administração pública direta, indireta 
e fundacional, as empresas prestadoras de serviços públicos e 
as instituições financeiras deverão dispensar atendimento 
prioritário às pessoas portadoras de deficiência ou com 
mobilidade reduzida. 

§ 1o Considera-se, para os efeitos deste Decreto: 

I - pessoa portadora de deficiência, além daquelas 
previstas na Lei no 10.690, de 16 de junho de 2003, a que 
possui limitação ou incapacidade para o desempenho de 
atividade e se enquadra nas seguintes categorias: 

a) deficiência física: alteração completa ou parcial de um 
ou mais segmentos do corpo humano, acarretando o 
comprometimento da função física, apresentando-se sob a 
forma de paraplegia, paraparesia, monoplegia, monoparesia, 
tetraplegia, tetraparesia, triplegia, triparesia, hemiplegia, 
hemiparesia, ostomia, amputação ou ausência de membro, 
paralisia cerebral, nanismo, membros com deformidade 
congênita ou adquirida, exceto as deformidades estéticas e as 
que não produzam dificuldades para o desempenho de 
funções; 

b) deficiência auditiva: perda bilateral, parcial ou total, de 
quarenta e um decibéis (dB) ou mais, aferida por audiograma 
nas freqüências de 500Hz, 1.000Hz, 2.000Hz e 3.000Hz; 

c) deficiência visual: cegueira, na qual a acuidade visual é 
igual ou menor que 0,05 no melhor olho, com a melhor correção 
óptica; a baixa visão, que significa acuidade visual entre 0,3 e 
0,05 no melhor olho, com a melhor correção óptica; os casos 
nos quais a somatória da medida do campo visual em ambos 
os olhos for igual ou menor que 60o; ou a ocorrência simultânea 
de quaisquer das condições anteriores; 

d) deficiência mental: funcionamento intelectual 
significativamente inferior à média, com manifestação antes 
dos dezoito anos e limitações associadas a duas ou mais áreas 
de habilidades adaptativas, tais como: 

1. comunicação; 

2. cuidado pessoal; 

3. habilidades sociais; 

4. utilização dos recursos da comunidade; 

5. saúde e segurança; 

6. habilidades acadêmicas; 

7. lazer; e 

8. trabalho; 

e) deficiência múltipla - associação de duas ou mais 
deficiências; e 
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II - pessoa com mobilidade reduzida, aquela que, não se 
enquadrando no conceito de pessoa portadora de deficiência, 
tenha, por qualquer motivo, dificuldade de movimentar-se, 
permanente ou temporariamente, gerando redução efetiva da 
mobilidade, flexibilidade, coordenação motora e percepção. 

§ 2o O disposto no caput aplica-se, ainda, às pessoas com 
idade igual ou superior a sessenta anos, gestantes, lactantes e 
pessoas com criança de colo. 

§ 3o O acesso prioritário às edificações e serviços das 
instituições financeiras deve seguir os preceitos estabelecidos 
neste Decreto e nas normas técnicas de acessibilidade da 
Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, no que não 
conflitarem com a Lei no 7.102, de 20 de junho de 1983, 
observando, ainda, a Resolução do Conselho Monetário 
Nacional no 2.878, de 26 de julho de 2001. 

Art. 6o O atendimento prioritário compreende tratamento 
diferenciado e atendimento imediato às pessoas de que trata o 
art. 5o. 

§ 1o O tratamento diferenciado inclui, dentre outros: 

I - assentos de uso preferencial sinalizados, espaços e 
instalações acessíveis; 

II - mobiliário de recepção e atendimento 
obrigatoriamente adaptado à altura e à condição física de 
pessoas em cadeira de rodas, conforme estabelecido nas 
normas técnicas de acessibilidade da ABNT; 

III - serviços de atendimento para pessoas com 
deficiência auditiva, prestado por intérpretes ou pessoas 
capacitadas em Língua Brasileira de Sinais - LIBRAS e no trato 
com aquelas que não se comuniquem em LIBRAS, e para 
pessoas surdocegas, prestado por guias-intérpretes ou 
pessoas capacitadas neste tipo de atendimento; 

IV - pessoal capacitado para prestar atendimento às 
pessoas com deficiência visual, mental e múltipla, bem como 
às pessoas idosas; 

V - disponibilidade de área especial para embarque e 
desembarque de pessoa portadora de deficiência ou com 
mobilidade reduzida; 

VI - sinalização ambiental para orientação das pessoas 
referidas no art. 5o; 

VII - divulgação, em lugar visível, do direito de 
atendimento prioritário das pessoas portadoras de deficiência 
ou com mobilidade reduzida; 

VIII - admissão de entrada e permanência de cão-guia ou 
cão-guia de acompanhamento junto de pessoa portadora de 
deficiência ou de treinador nos locais dispostos no caput do art. 
5o, bem como nas demais edificações de uso público e 
naquelas de uso coletivo, mediante apresentação da carteira 
de vacina atualizada do animal; e 

IX - a existência de local de atendimento específico para 
as pessoas referidas no art. 5o. 

§ 2o Entende-se por imediato o atendimento prestado às 
pessoas referidas no art. 5o, antes de qualquer outra, depois de 
concluído o atendimento que estiver em andamento, observado 
o disposto no inciso I do parágrafo único do art. 3o da Lei 
no 10.741, de 1o de outubro de 2003 (Estatuto do Idoso). 

§ 3o Nos serviços de emergência dos estabelecimentos 
públicos e privados de atendimento à saúde, a prioridade 
conferida por este Decreto fica condicionada à avaliação 
médica em face da gravidade dos casos a atender. 

§ 4o Os órgãos, empresas e instituições referidos no caput 
do art. 5o devem possuir, pelo menos, um telefone de 
atendimento adaptado para comunicação com e por pessoas 
portadoras de deficiência auditiva. 

Art. 7o O atendimento prioritário no âmbito da 
administração pública federal direta e indireta, bem como das 
empresas prestadoras de serviços públicos, obedecerá às 

disposições deste Decreto, além do que estabelece o Decreto 
no 3.507, de 13 de junho de 2000. 

Parágrafo único. Cabe aos Estados, Municípios e ao 
Distrito Federal, no âmbito de suas competências, criar 
instrumentos para a efetiva implantação e o controle do 
atendimento prioritário referido neste Decreto. 

CAPÍTULO III 

DAS CONDIÇÕES GERAIS DA ACESSIBILIDADE 

Art. 8o Para os fins de acessibilidade, considera-se: 

I - acessibilidade: condição para utilização, com 
segurança e autonomia, total ou assistida, dos espaços, 
mobiliários e equipamentos urbanos, das edificações, dos 
serviços de transporte e dos dispositivos, sistemas e meios de 
comunicação e informação, por pessoa portadora de 
deficiência ou com mobilidade reduzida; 

II - barreiras: qualquer entrave ou obstáculo que limite ou 
impeça o acesso, a liberdade de movimento, a circulação com 
segurança e a possibilidade de as pessoas se comunicarem ou 
terem acesso à informação, classificadas em: 

a) barreiras urbanísticas: as existentes nas vias públicas 
e nos espaços de uso público; 

b) barreiras nas edificações: as existentes no entorno e 
interior das edificações de uso público e coletivo e no entorno 
e nas áreas internas de uso comum nas edificações de uso 
privado multifamiliar; 

c) barreiras nos transportes: as existentes nos serviços de 
transportes; e 

d) barreiras nas comunicações e informações: qualquer 
entrave ou obstáculo que dificulte ou impossibilite a expressão 
ou o recebimento de mensagens por intermédio dos 
dispositivos, meios ou sistemas de comunicação, sejam ou não 
de massa, bem como aqueles que dificultem ou impossibilitem 
o acesso à informação; 

III - elemento da urbanização: qualquer componente das 
obras de urbanização, tais como os referentes à pavimentação, 
saneamento, distribuição de energia elétrica, iluminação 
pública, abastecimento e distribuição de água, paisagismo e os 
que materializam as indicações do planejamento urbanístico; 

IV - mobiliário urbano: o conjunto de objetos existentes 
nas vias e espaços públicos, superpostos ou adicionados aos 
elementos da urbanização ou da edificação, de forma que sua 
modificação ou traslado não provoque alterações substanciais 
nestes elementos, tais como semáforos, postes de sinalização 
e similares, telefones e cabines telefônicas, fontes públicas, 
lixeiras, toldos, marquises, quiosques e quaisquer outros de 
natureza análoga; 

V - ajuda técnica: os produtos, instrumentos, 
equipamentos ou tecnologia adaptados ou especialmente 
projetados para melhorar a funcionalidade da pessoa portadora 
de deficiência ou com mobilidade reduzida, favorecendo a 
autonomia pessoal, total ou assistida; 

VI - edificações de uso público: aquelas administradas por 
entidades da administração pública, direta e indireta, ou por 
empresas prestadoras de serviços públicos e destinadas ao 
público em geral; 

 VII - edificações de uso coletivo: aquelas destinadas às 
atividades de natureza comercial, hoteleira, cultural, esportiva, 
financeira, turística, recreativa, social, religiosa, educacional, 
industrial e de saúde, inclusive as edificações de prestação de 
serviços de atividades da mesma natureza; 

VIII - edificações de uso privado: aquelas destinadas à 
habitação, que podem ser classificadas como unifamiliar ou 
multifamiliar; e 

IX - desenho universal: concepção de espaços, artefatos 
e produtos que visam atender simultaneamente todas as 
pessoas, com diferentes características antropométricas e 
sensoriais, de forma autônoma, segura e confortável, 
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constituindo-se nos elementos ou soluções que compõem a 
acessibilidade. 

Art. 9o A formulação, implementação e manutenção das 
ações de acessibilidade atenderão às seguintes premissas 
básicas: 

I - a priorização das necessidades, a programação em 
cronograma e a reserva de recursos para a implantação das 
ações; e 

II - o planejamento, de forma continuada e articulada, 
entre os setores envolvidos. 

CAPÍTULO IV 

DA IMPLEMENTAÇÃO DA ACESSIBILIDADE 
ARQUITETÔNICA E URBANÍSTICA 

Seção I 

Das Condições Gerais 

Art. 10. A concepção e a implantação dos projetos 
arquitetônicos e urbanísticos devem atender aos princípios do 
desenho universal, tendo como referências básicas as normas 
técnicas de acessibilidade da ABNT, a legislação específica e 
as regras contidas neste Decreto. 

§ 1o Caberá ao Poder Público promover a inclusão de 
conteúdos temáticos referentes ao desenho universal nas 
diretrizes curriculares da educação profissional e tecnológica e 
do ensino superior dos cursos de Engenharia, Arquitetura e 
correlatos. 

§ 2o Os programas e as linhas de pesquisa a serem 
desenvolvidos com o apoio de organismos públicos de auxílio 
à pesquisa e de agências de fomento deverão incluir temas 
voltados para o desenho universal. 

Art. 11. A construção, reforma ou ampliação de 
edificações de uso público ou coletivo, ou a mudança de 
destinação para estes tipos de edificação, deverão ser 
executadas de modo que sejam ou se tornem acessíveis à 
pessoa portadora de deficiência ou com mobilidade reduzida. 

§ 1o As entidades de fiscalização profissional das 
atividades de Engenharia, Arquitetura e correlatas, ao 
anotarem a responsabilidade técnica dos projetos, exigirão a 
responsabilidade profissional declarada do atendimento às 
regras de acessibilidade previstas nas normas técnicas de 
acessibilidade da ABNT, na legislação específica e neste 
Decreto. 

§ 2o Para a aprovação ou licenciamento ou emissão de 
certificado de conclusão de projeto arquitetônico ou urbanístico 
deverá ser atestado o atendimento às regras de acessibilidade 
previstas nas normas técnicas de acessibilidade da ABNT, na 
legislação específica e neste Decreto. 

§ 3o O Poder Público, após certificar a acessibilidade de 
edificação ou serviço, determinará a colocação, em espaços ou 
locais de ampla visibilidade, do "Símbolo Internacional de 
Acesso", na forma prevista nas normas técnicas de 
acessibilidade da ABNT e na Lei no 7.405, de 12 de novembro 
de 1985. 

Art. 12. Em qualquer intervenção nas vias e logradouros 
públicos, o Poder Público e as empresas concessionárias 
responsáveis pela execução das obras e dos serviços 
garantirão o livre trânsito e a circulação de forma segura das 
pessoas em geral, especialmente das pessoas portadoras de 
deficiência ou com mobilidade reduzida, durante e após a sua 
execução, de acordo com o previsto em normas técnicas de 
acessibilidade da ABNT, na legislação específica e neste 
Decreto. 

Art. 13. Orientam-se, no que couber, pelas regras 
previstas nas normas técnicas brasileiras de acessibilidade, na 
legislação específica, observado o disposto na Lei no 10.257, 
de 10 de julho de 2001, e neste Decreto: 

I - os Planos Diretores Municipais e Planos Diretores de 
Transporte e Trânsito elaborados ou atualizados a partir da 
publicação deste Decreto; 

II - o Código de Obras, Código de Postura, a Lei de Uso e 
Ocupação do Solo e a Lei do Sistema Viário; 

III - os estudos prévios de impacto de vizinhança; 

IV - as atividades de fiscalização e a imposição de 
sanções, incluindo a vigilância sanitária e ambiental; e 

V - a previsão orçamentária e os mecanismos tributários 
e financeiros utilizados em caráter compensatório ou de 
incentivo. 

§ 1o Para concessão de alvará de funcionamento ou sua 
renovação para qualquer atividade, devem ser observadas e 
certificadas as regras de acessibilidade previstas neste Decreto 
e nas normas técnicas de acessibilidade da ABNT. 

§ 2o Para emissão de carta de "habite-se" ou habilitação 
equivalente e para sua renovação, quando esta tiver sido 
emitida anteriormente às exigências de acessibilidade contidas 
na legislação específica, devem ser observadas e certificadas 
as regras de acessibilidade previstas neste Decreto e nas 
normas técnicas de acessibilidade da ABNT. 

Seção II 

Das Condições Específicas 

Art. 14. Na promoção da acessibilidade, serão 
observadas as regras gerais previstas neste Decreto, 
complementadas pelas normas técnicas de acessibilidade da 
ABNT e pelas disposições contidas na legislação dos Estados, 
Municípios e do Distrito Federal. 

Art. 15. No planejamento e na urbanização das vias, 
praças, dos logradouros, parques e demais espaços de uso 
público, deverão ser cumpridas as exigências dispostas nas 
normas técnicas de acessibilidade da ABNT. 

§ 1o Incluem-se na condição estabelecida no caput: 

 I - a construção de calçadas para circulação de pedestres 
ou a adaptação de situações consolidadas; 

II - o rebaixamento de calçadas com rampa acessível ou 
elevação da via para travessia de pedestre em nível; e 

III - a instalação de piso tátil direcional e de alerta. 

§ 2o Nos casos de adaptação de bens culturais imóveis e 
de intervenção para regularização urbanística em áreas de 
assentamentos subnormais, será admitida, em caráter 
excepcional, faixa de largura menor que o estabelecido nas 
normas técnicas citadas no caput, desde que haja justificativa 
baseada em estudo técnico e que o acesso seja viabilizado de 
outra forma, garantida a melhor técnica possível. 

Art. 16. As características do desenho e a instalação do 
mobiliário urbano devem garantir a aproximação segura e o uso 
por pessoa portadora de deficiência visual, mental ou auditiva, 
a aproximação e o alcance visual e manual para as pessoas 
portadoras de deficiência física, em especial aquelas em 
cadeira de rodas, e a circulação livre de barreiras, atendendo 
às condições estabelecidas nas normas técnicas de 
acessibilidade da ABNT. 

§ 1o Incluem-se nas condições estabelecida no caput: 

I - as marquises, os toldos, elementos de sinalização, 
luminosos e outros elementos que tenham sua projeção sobre 
a faixa de circulação de pedestres; 

II - as cabines telefônicas e os terminais de auto-
atendimento de produtos e serviços; 

III - os telefones públicos sem cabine; 

IV - a instalação das aberturas, das botoeiras, dos 
comandos e outros sistemas de acionamento do mobiliário 
urbano; 

V - os demais elementos do mobiliário urbano; 

VI - o uso do solo urbano para posteamento; e 
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VII - as espécies vegetais que tenham sua projeção sobre 
a faixa de circulação de pedestres. 

§ 2o A concessionária do Serviço Telefônico Fixo 
Comutado - STFC, na modalidade Local, deverá assegurar 
que, no mínimo, dois por cento do total de Telefones de Uso 
Público - TUPs, sem cabine, com capacidade para originar e 
receber chamadas locais e de longa distância nacional, bem 
como, pelo menos, dois por cento do total de TUPs, com 
capacidade para originar e receber chamadas de longa 
distância, nacional e internacional, estejam adaptados para o 
uso de pessoas portadoras de deficiência auditiva e para 
usuários de cadeiras de rodas, ou conforme estabelecer os 
Planos Gerais de Metas de Universalização. 

§ 3o As botoeiras e demais sistemas de acionamento dos 
terminais de auto-atendimento de produtos e serviços e outros 
equipamentos em que haja interação com o público devem 
estar localizados em altura que possibilite o manuseio por 
pessoas em cadeira de rodas e possuir mecanismos para 
utilização autônoma por pessoas portadoras de deficiência 
visual e auditiva, conforme padrões estabelecidos nas normas 
técnicas de acessibilidade da ABNT. 

Art. 17. Os semáforos para pedestres instalados nas vias 
públicas deverão estar equipados com mecanismo que sirva de 
guia ou orientação para a travessia de pessoa portadora de 
deficiência visual ou com mobilidade reduzida em todos os 
locais onde a intensidade do fluxo de veículos, de pessoas ou 
a periculosidade na via assim determinarem, bem como 
mediante solicitação dos interessados. 

Art. 18. A construção de edificações de uso privado 
multifamiliar e a construção, ampliação ou reforma de 
edificações de uso coletivo devem atender aos preceitos da 
acessibilidade na interligação de todas as partes de uso comum 
ou abertas ao público, conforme os padrões das normas 
técnicas de acessibilidade da ABNT. 

Parágrafo único. (Revogado pelo Decreto nº 10.014, de 
2019) 

§ 1º Também estão sujeitos ao disposto no caput os 
acessos, as piscinas, os andares de recreação, os salão de 
festas e de reuniões, as saunas e os banheiros, as quadras 
esportivas, as portarias, os estacionamentos e as garagens, 
entre outras partes das áreas internas ou externas de uso 
comum das edificações de uso privado multifamiliar e das de 
uso coletivo. (Incluído pelo Decreto nº 10.014, de 2019) 

§ 2º O disposto no caput não se aplica às áreas 
destinadas ao altar e ao batistério das edificações de uso 
coletivo utilizadas como templos de qualquer culto. (Incluído 
pelo Decreto nº 10.014, de 2019) 

Art. 19. A construção, ampliação ou reforma de 
edificações de uso público deve garantir, pelo menos, um dos 
acessos ao seu interior, com comunicação com todas as suas 
dependências e serviços, livre de barreiras e de obstáculos que 
impeçam ou dificultem a sua acessibilidade. 

§ 1o No caso das edificações de uso público já existentes, 
terão elas prazo de trinta meses a contar da data de publicação 
deste Decreto para garantir acessibilidade às pessoas 
portadoras de deficiência ou com mobilidade reduzida. 

§ 2o Sempre que houver viabilidade arquitetônica, o Poder 
Público buscará garantir dotação orçamentária para ampliar o 
número de acessos nas edificações de uso público a serem 
construídas, ampliadas ou reformadas. 

Art. 20. Na ampliação ou reforma das edificações de uso 
púbico ou de uso coletivo, os desníveis das áreas de circulação 
internas ou externas serão transpostos por meio de rampa ou 
equipamento eletromecânico de deslocamento vertical, quando 
não for possível outro acesso mais cômodo para pessoa 
portadora de deficiência ou com mobilidade reduzida, conforme 
estabelecido nas normas técnicas de acessibilidade da ABNT. 

Art. 21. Os balcões de atendimento e as bilheterias em 
edificação de uso público ou de uso coletivo devem dispor de, 
pelo menos, uma parte da superfície acessível para 
atendimento às pessoas portadoras de deficiência ou com 
mobilidade reduzida, conforme os padrões das normas técnicas 
de acessibilidade da ABNT. 

Parágrafo único. No caso do exercício do direito de voto, 
as urnas das seções eleitorais devem ser adequadas ao uso 
com autonomia pelas pessoas portadoras de deficiência ou 
com mobilidade reduzida e estarem instaladas em local de 
votação plenamente acessível e com estacionamento próximo. 

Art. 22. A construção, ampliação ou reforma de 
edificações de uso público ou de uso coletivo devem dispor de 
sanitários acessíveis destinados ao uso por pessoa portadora 
de deficiência ou com mobilidade reduzida. 

§ 1o Nas edificações de uso público a serem construídas, 
os sanitários destinados ao uso por pessoa portadora de 
deficiência ou com mobilidade reduzida serão distribuídos na 
razão de, no mínimo, uma cabine para cada sexo em cada 
pavimento da edificação, com entrada independente dos 
sanitários coletivos, obedecendo às normas técnicas de 
acessibilidade da ABNT. 

§ 2o Nas edificações de uso público já existentes, terão 
elas prazo de trinta meses a contar da data de publicação deste 
Decreto para garantir pelo menos um banheiro acessível por 
pavimento, com entrada independente, distribuindo-se seus 
equipamentos e acessórios de modo que possam ser utilizados 
por pessoa portadora de deficiência ou com mobilidade 
reduzida. 

§ 3o Nas edificações de uso coletivo a serem construídas, 
ampliadas ou reformadas, onde devem existir banheiros de uso 
público, os sanitários destinados ao uso por pessoa portadora 
de deficiência deverão ter entrada independente dos demais e 
obedecer às normas técnicas de acessibilidade da ABNT. 

§ 4o Nas edificações de uso coletivo já existentes, onde 
haja banheiros destinados ao uso público, os sanitários 
preparados para o uso por pessoa portadora de deficiência ou 
com mobilidade reduzida deverão estar localizados nos 
pavimentos acessíveis, ter entrada independente dos demais 
sanitários, se houver, e obedecer as normas técnicas de 
acessibilidade da ABNT. 

Art. 23. Nos teatros, cinemas, auditórios, estádios, 
ginásios de esporte, locais de espetáculos e de conferências e 
similares, serão reservados espaços livres para pessoas em 
cadeira de rodas e assentos para pessoas com deficiência ou 
com mobilidade reduzida, de acordo com a capacidade de 
lotação da edificação, conforme o disposto no art. 44 § 1º, da 
Lei 13.446, de 2015. (Redação dada pelo Decreto nº 9.404, de 
2018) 

§ 1º Os espaços e os assentos a que se refere o caput, a 
serem instalados e sinalizados conforme os requisitos 
estabelecidos nas normas técnicas de acessibilidade da 
Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, devem: 
(Redação dada pelo Decreto nº 9.404, de 2018) 

I - ser disponibilizados, no caso de edificações com 
capacidade de lotação de até mil lugares, na proporção de: 
(Incluído pelo Decreto nº 9.404, de 2018) 

a) dois por cento de espaços para pessoas em cadeira de 
rodas, com a garantia de, no mínimo, um espaço; e (Incluído 
pelo Decreto nº 9.404, de 2018) 

b) dois por cento de assentos para pessoas com 
deficiência ou com mobilidade reduzida, com a garantia de, no 
mínimo, um assento; ou  (Incluído pelo Decreto nº 9.404, de 
2018) 

II - ser disponibilizados, no caso de edificações com 
capacidade de lotação acima de mil lugares, na proporção de: 
(Incluído pelo Decreto nº 9.404, de 2018) 

http://www.editoradince.com/
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2019/Decreto/D10014.htm#art2
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2019/Decreto/D10014.htm#art2
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2019/Decreto/D10014.htm#art1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2019/Decreto/D10014.htm#art1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2019/Decreto/D10014.htm#art1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2017/Lei/L13446.htm#art44%C2%A71
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2017/Lei/L13446.htm#art44%C2%A71
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2018/Decreto/D9404.htm#art1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2018/Decreto/D9404.htm#art1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2018/Decreto/D9404.htm#art1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2018/Decreto/D9404.htm#art1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2018/Decreto/D9404.htm#art1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2018/Decreto/D9404.htm#art1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2018/Decreto/D9404.htm#art1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2018/Decreto/D9404.htm#art1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2018/Decreto/D9404.htm#art1


ATENDIMENTO (LEGISLAÇÃO) CAIXA  39 

www.editoradince.com.br - Acesse e veja se há novidades a respeito deste material – CUIDADO: cópia não autorizada é crime. 

a) vinte espaços para pessoas em cadeira de rodas mais 
um por cento do que exceder mil lugares; e (Incluído pelo 
Decreto nº 9.404, de 2018) 

b) vinte assentos para pessoas com deficiência ou com 
mobilidade reduzida mais um por cento do que exceder mil 
lugares.  (Incluído pelo Decreto nº 9.404, de 2018) 

§ 2º Cinquenta por cento dos assentos reservados para 
pessoas com deficiência ou com mobilidade reduzida devem 
ter características dimensionais e estruturais para o uso por 
pessoa obesa, conforme norma técnica de acessibilidade da 
ABNT, com a garantia de, no mínimo, um assento. (Redação 
dada pelo Decreto nº 9.404, de 2018) 

§ 3º Os espaços e os assentos a que se refere este artigo 
deverão situar-se em locais que garantam a acomodação de 
um acompanhante ao lado da pessoa com deficiência ou com 
mobilidade reduzida, resguardado o direito de se acomodar 
proximamente a grupo familiar e comunitário. (Redação dada 
pelo Decreto nº 9.404, de 2018) 

§ 4º Nos locais referidos no caput, haverá, 
obrigatoriamente, rotas de fuga e saídas de emergência 
acessíveis, conforme padrões das normas técnicas de 
acessibilidade da ABNT, a fim de permitir a saída segura de 
pessoas com deficiência ou com mobilidade reduzida, em caso 
de emergência. (Redação dada pelo Decreto nº 9.404, de 2018) 

§ 5º As áreas de acesso aos artistas, tais como coxias e 
camarins, também devem ser acessíveis a pessoas com 
deficiência ou com mobilidade reduzida.  (Redação dada pelo 
Decreto nº 9.404, de 2018) 

§ 6º Para obtenção do financiamento de que trata o inciso 
III do caput do art. 2º, as salas de espetáculo deverão dispor 
de meios eletrônicos que permitam a transmissão de 
subtitulação por meio de legenda oculta e de audiodescrição, 
além de disposições especiais para a presença física de 
intérprete de Libras e de guias-intérpretes, com a projeção em 
tela da imagem do intérprete sempre que a distância não 
permitir sua visualização direta.  (Redação dada pelo Decreto 
nº 9.404, de 2018) 

§ 7o O sistema de sonorização assistida a que se refere o 
§ 6o será sinalizado por meio do pictograma aprovado pela Lei 
no 8.160, de 8 de janeiro de 1991. 

§ 8o As edificações de uso público e de uso coletivo 
referidas no caput, já existentes, têm, respectivamente, prazo 
de trinta e quarenta e oito meses, a contar da data de 
publicação deste Decreto, para garantir a acessibilidade de que 
trata o caput e os §§ 1o a 5o. 

§ 9º Na hipótese de a aplicação do percentual previsto nos 
§ 1º e § 2º resultar em número fracionado, será utilizado o 
primeiro número inteiro superior.  (Incluído pelo Decreto nº 
9.404, de 2018) 

§ 10. As adaptações necessárias à oferta de assentos 
com características dimensionais e estruturais para o uso por 
pessoa obesa de que trata o § 2º serão implementadas no 
prazo de doze meses, contado da data de publicação deste 
Decreto. (Incluído pelo Decreto nº 9.404, de 2018) 

§ 11. O direito à meia entrada para pessoas com 
deficiência não está restrito aos espaços e aos assentos 
reservados de que trata o caput e está sujeito ao limite 
estabelecido no § 10 do art. 1º da Lei nº 12.933, de 26 de 
dezembro de 2013. (Incluído pelo Decreto nº 9.404, de 2018) 

§ 12. Os espaços e os assentos a que se refere 
o caput deverão garantir às pessoas com deficiência auditiva 
boa visualização da interpretação em Libras e da legendagem 
descritiva, sempre que estas forem oferecidas.  (Incluído pelo 
Decreto nº 9.404, de 2018) 

Art. 23-A. Na hipótese de não haver procura comprovada 
pelos espaços livres para pessoas em cadeira de rodas e 
assentos reservados para pessoas com deficiência ou com 
mobilidade reduzida, esses podem, excepcionalmente, ser 

ocupados por pessoas sem deficiência ou que não tenham 
mobilidade reduzida. (Incluído pelo Decreto nº 9.404, de 2018) 

§ 1º A reserva de assentos de que trata o caput será 
garantida a partir do início das vendas até vinte e quatro horas 
antes de cada evento, com disponibilidade em todos os pontos 
de venda de ingresso, sejam eles físicos ou virtuais. (Incluído 
pelo Decreto nº 9.404, de 2018) 

§ 2º No caso de eventos realizados em estabelecimentos 
com capacidade superior a dez mil pessoas, a reserva de 
assentos de que trata o caput será garantida a partir do início 
das vendas até setenta e duas horas antes de cada evento, 
com disponibilidade em todos os pontos de venda de ingresso, 
sejam eles físicos ou virtuais. (Incluído pelo Decreto nº 9.404, 
de 2018) 

§ 3º Os espaços e os assentos de que trata o caput, em 
cada setor, somente serão disponibilizados às pessoas sem 
deficiência ou sem mobilidade reduzida depois de esgotados os 
demais assentos daquele setor e somente quando os prazos 
estabelecidos nos § 1º e § 2º se encerrarem. (Incluído pelo 
Decreto nº 9.404, de 2018) 

§ 4º Nos cinemas, a reserva de assentos de que trata 
o caput será garantida a partir do início das vendas até meia 
hora antes de cada sessão, com disponibilidade em todos os 
pontos de venda de ingresso, sejam eles físicos ou virtuais. 
(Incluído pelo Decreto nº 9.404, de 2018) 

Art. 23-B. Os espaços livres para pessoas em cadeira de 
rodas e assentos reservados para pessoas com deficiência ou 
com mobilidade reduzida serão identificados no mapa de 
assentos localizados nos pontos de venda de ingresso e de 
divulgação do evento, sejam eles físicos ou virtuais.  (Incluído 
pelo Decreto nº 9.404, de 2018) 

Parágrafo único. Os pontos físicos e os sítios eletrônicos 
de venda de ingressos e de divulgação do evento 
deverão:  (Incluído pelo Decreto nº 9.404, de 2018) 

I - ser acessíveis a pessoas com deficiência e com 
mobilidade reduzida; e (Incluído pelo Decreto nº 9.404, de 
2018) 

II - conter informações sobre os recursos de 
acessibilidade disponíveis nos eventos.  (Incluído pelo Decreto 
nº 9.404, de 2018) 

Art. 24. Os estabelecimentos de ensino de qualquer nível, 
etapa ou modalidade, públicos ou privados, proporcionarão 
condições de acesso e utilização de todos os seus ambientes 
ou compartimentos para pessoas portadoras de deficiência ou 
com mobilidade reduzida, inclusive salas de aula, bibliotecas, 
auditórios, ginásios e instalações desportivas, laboratórios, 
áreas de lazer e sanitários. 

§ 1o Para a concessão de autorização de funcionamento, 
de abertura ou renovação de curso pelo Poder Público, o 
estabelecimento de ensino deverá comprovar que: 

I - está cumprindo as regras de acessibilidade 
arquitetônica, urbanística e na comunicação e informação 
previstas nas normas técnicas de acessibilidade da ABNT, na 
legislação específica ou neste Decreto; 

II - coloca à disposição de professores, alunos, servidores 
e empregados portadores de deficiência ou com mobilidade 
reduzida ajudas técnicas que permitam o acesso às atividades 
escolares e administrativas em igualdade de condições com as 
demais pessoas; e 

III - seu ordenamento interno contém normas sobre o 
tratamento a ser dispensado a professores, alunos, servidores 
e empregados portadores de deficiência, com o objetivo de 
coibir e reprimir qualquer tipo de discriminação, bem como as 
respectivas sanções pelo descumprimento dessas normas. 

§ 2o As edificações de uso público e de uso coletivo 
referidas no caput, já existentes, têm, respectivamente, prazo 
de trinta e quarenta e oito meses, a contar da data de 
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publicação deste Decreto, para garantir a acessibilidade de que 
trata este artigo. 

Art. 25. Nos estacionamentos externos ou internos das 
edificações de uso público ou de uso coletivo, ou naqueles 
localizados nas vias públicas, serão reservados, pelo menos, 
dois por cento do total de vagas para veículos que transportem 
pessoa portadora de deficiência física ou visual definidas neste 
Decreto, sendo assegurada, no mínimo, uma vaga, em locais 
próximos à entrada principal ou ao elevador, de fácil acesso à 
circulação de pedestres, com especificações técnicas de 
desenho e traçado conforme o estabelecido nas normas 
técnicas de acessibilidade da ABNT. 

§ 1o Os veículos estacionados nas vagas reservadas 
deverão portar identificação a ser colocada em local de ampla 
visibilidade, confeccionado e fornecido pelos órgãos de trânsito, 
que disciplinarão sobre suas características e condições de 
uso, observando o disposto na Lei no 7.405, de 1985. 

§ 2o Os casos de inobservância do disposto no § 
1o estarão sujeitos às sanções estabelecidas pelos órgãos 
competentes. 

§ 3o Aplica-se o disposto no caput aos estacionamentos 
localizados em áreas públicas e de uso coletivo. 

§ 4o A utilização das vagas reservadas por veículos que 
não estejam transportando as pessoas citadas no caput 
constitui infração ao art. 181, inciso XVII, da Lei no 9.503, de 23 
de setembro de 1997. 

Art. 26. Nas edificações de uso público ou de uso coletivo, 
é obrigatória a existência de sinalização visual e tátil para 
orientação de pessoas portadoras de deficiência auditiva e 
visual, em conformidade com as normas técnicas de 
acessibilidade da ABNT. 

Art. 27. A instalação de novos elevadores ou sua 
adaptação em edificações de uso público ou de uso coletivo, 
bem assim a instalação em edificação de uso privado 
multifamiliar a ser construída, na qual haja obrigatoriedade da 
presença de elevadores, deve atender aos padrões das normas 
técnicas de acessibilidade da ABNT. 

§ 1o No caso da instalação de elevadores novos ou da 
troca dos já existentes, qualquer que seja o número de 
elevadores da edificação de uso público ou de uso coletivo, 
pelo menos um deles terá cabine que permita acesso e 
movimentação cômoda de pessoa portadora de deficiência ou 
com mobilidade reduzida, de acordo com o que especifica as 
normas técnicas de acessibilidade da ABNT. 

§ 2o Junto às botoeiras externas do elevador, deverá estar 
sinalizado em braile em qual andar da edificação a pessoa se 
encontra. 

§ 3o Os edifícios a serem construídos com mais de um 
pavimento além do pavimento de acesso, à exceção das 
habitações unifamiliares e daquelas que estejam obrigadas à 
instalação de elevadores por legislação municipal, deverão 
dispor de especificações técnicas e de projeto que facilitem a 
instalação de equipamento eletromecânico de deslocamento 
vertical para uso das pessoas portadoras de deficiência ou com 
mobilidade reduzida. 

§ 4o As especificações técnicas a que se refere o 
§ 3o devem atender: 

I - a indicação em planta aprovada pelo poder municipal 
do local reservado para a instalação do equipamento 
eletromecânico, devidamente assinada pelo autor do projeto; 

II - a indicação da opção pelo tipo de equipamento 
(elevador, esteira, plataforma ou similar); 

III - a indicação das dimensões internas e demais 
aspectos da cabine do equipamento a ser instalado; e 

IV - demais especificações em nota na própria planta, tais 
como a existência e as medidas de botoeira, espelho, 
informação de voz, bem como a garantia de responsabilidade 

técnica de que a estrutura da edificação suporta a implantação 
do equipamento escolhido. 

Seção III 

Da Acessibilidade na Habitação de Interesse Social 

Art. 28. Na habitação de interesse social, deverão ser 
promovidas as seguintes ações para assegurar as condições 
de acessibilidade dos empreendimentos: 

I - definição de projetos e adoção de tipologias 
construtivas livres de barreiras arquitetônicas e urbanísticas; 

II - no caso de edificação multifamiliar, execução das 
unidades habitacionais acessíveis no piso térreo e acessíveis 
ou adaptáveis quando nos demais pisos; 

III - execução das partes de uso comum, quando se tratar 
de edificação multifamiliar, conforme as normas técnicas de 
acessibilidade da ABNT; e 

IV - elaboração de especificações técnicas de projeto que 
facilite a instalação de elevador adaptado para uso das pessoas 
portadoras de deficiência ou com mobilidade reduzida. 

Parágrafo único. Os agentes executores dos programas e 
projetos destinados à habitação de interesse social, financiados 
com recursos próprios da União ou por ela geridos, devem 
observar os requisitos estabelecidos neste artigo. 

Art. 29. Ao Ministério das Cidades, no âmbito da 
coordenação da política habitacional, compete: 

I - adotar as providências necessárias para o 
cumprimento do disposto no art. 28; e 

II - divulgar junto aos agentes interessados e orientar a 
clientela alvo da política habitacional sobre as iniciativas que 
promover em razão das legislações federal, estaduais, distrital 
e municipais relativas à acessibilidade. 

Seção IV 

Da Acessibilidade aos Bens Culturais Imóveis 

Art. 30. As soluções destinadas à eliminação, redução ou 
superação de barreiras na promoção da acessibilidade a todos 
os bens culturais imóveis devem estar de acordo com o que 
estabelece a Instrução Normativa no 1 do Instituto do 
Patrimônio Histórico e Artístico Nacional - IPHAN, de 25 de 
novembro de 2003. 

CAPÍTULO V 

DA ACESSIBILIDADE AOS SERVIÇOS DE 
TRANSPORTES COLETIVOS 

Seção I 

Das Condições Gerais 

Art. 31. Para os fins de acessibilidade aos serviços de 
transporte coletivo terrestre, aquaviário e aéreo, considera-se 
como integrantes desses serviços os veículos, terminais, 
estações, pontos de parada, vias principais, acessos e 
operação. 

Art. 32. Os serviços de transporte coletivo terrestre são: 

I - transporte rodoviário, classificado em urbano, 
metropolitano, intermunicipal e interestadual; 

II - transporte metroferroviário, classificado em urbano e 
metropolitano; e 

III - transporte ferroviário, classificado em intermunicipal e 
interestadual. 

Art. 33. As instâncias públicas responsáveis pela 
concessão e permissão dos serviços de transporte coletivo são: 

I - governo municipal, responsável pelo transporte coletivo 
municipal; 

II - governo estadual, responsável pelo transporte coletivo 
metropolitano e intermunicipal; 

III - governo do Distrito Federal, responsável pelo 
transporte coletivo do Distrito Federal; e 
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IV - governo federal, responsável pelo transporte coletivo 
interestadual e internacional. 

Art. 34. Os sistemas de transporte coletivo são 
considerados acessíveis quando todos os seus elementos são 
concebidos, organizados, implantados e adaptados segundo o 
conceito de desenho universal, garantindo o uso pleno com 
segurança e autonomia por todas as pessoas. 

Parágrafo único. A infra-estrutura de transporte coletivo a 
ser implantada a partir da publicação deste Decreto deverá ser 
acessível e estar disponível para ser operada de forma a 
garantir o seu uso por pessoas portadoras de deficiência ou 
com mobilidade reduzida. 

Art. 35. Os responsáveis pelos terminais, estações, 
pontos de parada e os veículos, no âmbito de suas 
competências, assegurarão espaços para atendimento, 
assentos preferenciais e meios de acesso devidamente 
sinalizados para o uso das pessoas portadoras de deficiência 
ou com mobilidade reduzida. 

Art. 36. As empresas concessionárias e permissionárias e 
as instâncias públicas responsáveis pela gestão dos serviços 
de transportes coletivos, no âmbito de suas competências, 
deverão garantir a implantação das providências necessárias 
na operação, nos terminais, nas estações, nos pontos de 
parada e nas vias de acesso, de forma a assegurar as 
condições previstas no art. 34 deste Decreto. 

 Parágrafo único. As empresas concessionárias e 
permissionárias e as instâncias públicas responsáveis pela 
gestão dos serviços de transportes coletivos, no âmbito de suas 
competências, deverão autorizar a colocação do "Símbolo 
Internacional de Acesso" após certificar a acessibilidade do 
sistema de transporte. 

Art. 37. Cabe às empresas concessionárias e 
permissionárias e as instâncias públicas responsáveis pela 
gestão dos serviços de transportes coletivos assegurar a 
qualificação dos profissionais que trabalham nesses serviços, 
para que prestem atendimento prioritário às pessoas 
portadoras de deficiência ou com mobilidade reduzida. 

Seção II 

Da Acessibilidade no Transporte Coletivo Rodoviário 

Art. 38. No prazo de vinte e quatro meses, contado da data 
de publicação das normas técnicas referidas no § 1º, os 
veículos de transporte coletivo rodoviário para utilização no 
País serão fabricados acessíveis e estarão disponíveis para 
integrar a frota operante, de forma a garantir o uso por pessoas 
com deficiência ou com mobilidade reduzida. (Redação dada 
pelo Decreto nº 10.014, de 2019) 

§ 1o As normas técnicas para fabricação dos veículos e 
dos equipamentos de transporte coletivo rodoviário, de forma a 
torná-los acessíveis, serão elaboradas pelas instituições e 
entidades que compõem o Sistema Nacional de Metrologia, 
Normalização e Qualidade Industrial, e estarão disponíveis no 
prazo de até doze meses a contar da data da publicação deste 
Decreto. 

§ 2o A substituição da frota operante atual por veículos 
acessíveis, a ser feita pelas empresas concessionárias e 
permissionárias de transporte coletivo rodoviário, dar-se-á de 
forma gradativa, conforme o prazo previsto nos contratos de 
concessão e permissão deste serviço. 

§ 3o A frota de veículos de transporte coletivo rodoviário e 
a infra-estrutura dos serviços deste transporte deverão estar 
totalmente acessíveis no prazo máximo de cento e vinte meses 
a contar da data de publicação deste Decreto. 

§ 4o Os serviços de transporte coletivo rodoviário urbano 
devem priorizar o embarque e desembarque dos usuários em 
nível em, pelo menos, um dos acessos do veículo. 

§ 5º O disposto neste artigo não se aplica aos veículos 
destinados exclusivamente às empresas de transporte de 
fretamento e de turismo, observado o disposto no art. 49 da Lei 

nº 13.146, de 6 de julho de 2015. (Incluído pelo Decreto nº 
10.014, de 2019) 

Art. 39. No prazo de até vinte e quatro meses a contar da 
data de implementação dos programas de avaliação de 
conformidade descritos no § 3o, as empresas concessionárias 
e permissionárias dos serviços de transporte coletivo rodoviário 
deverão garantir a acessibilidade da frota de veículos em 
circulação, inclusive de seus equipamentos. 

§ 1o As normas técnicas para adaptação dos veículos e 
dos equipamentos de transporte coletivo rodoviário em 
circulação, de forma a torná-los acessíveis, serão elaboradas 
pelas instituições e entidades que compõem o Sistema 
Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial, e 
estarão disponíveis no prazo de até doze meses a contar da 
data da publicação deste Decreto. 

§ 2o Caberá ao Instituto Nacional de Metrologia, 
Normalização e Qualidade Industrial - INMETRO, quando da 
elaboração das normas técnicas para a adaptação dos 
veículos, especificar dentre esses veículos que estão em 
operação quais serão adaptados, em função das restrições 
previstas no art. 98 da Lei no 9.503, de 1997. 

§ 3o As adaptações dos veículos em operação nos 
serviços de transporte coletivo rodoviário, bem como os 
procedimentos e equipamentos a serem utilizados nestas 
adaptações, estarão sujeitas a programas de avaliação de 
conformidade desenvolvidos e implementados pelo Instituto 
Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade 
Industrial - INMETRO, a partir de orientações normativas 
elaboradas no âmbito da ABNT. 

Seção III 

Da Acessibilidade no Transporte Coletivo Aquaviário 

Art. 40. No prazo de até trinta e seis meses a contar da 
data de edição das normas técnicas referidas no § 1o, todos os 
modelos e marcas de veículos de transporte coletivo aquaviário 
serão fabricados acessíveis e estarão disponíveis para integrar 
a frota operante, de forma a garantir o seu uso por pessoas 
portadoras de deficiência ou com mobilidade reduzida. 

§ 1o As normas técnicas para fabricação dos veículos e 
dos equipamentos de transporte coletivo aquaviário acessíveis, 
a serem elaboradas pelas instituições e entidades que 
compõem o Sistema Nacional de Metrologia, Normalização e 
Qualidade Industrial, estarão disponíveis no prazo de até vinte 
e quatro meses a contar da data da publicação deste Decreto. 

§ 2o As adequações na infra-estrutura dos serviços desta 
modalidade de transporte deverão atender a critérios 
necessários para proporcionar as condições de acessibilidade 
do sistema de transporte aquaviário. 

Art. 41. No prazo de até cinqüenta e quatro meses a 
contar da data de implementação dos programas de avaliação 
de conformidade descritos no § 2o, as empresas 
concessionárias e permissionárias dos serviços de transporte 
coletivo aquaviário, deverão garantir a acessibilidade da frota 
de veículos em circulação, inclusive de seus equipamentos. 

§ 1o As normas técnicas para adaptação dos veículos e 
dos equipamentos de transporte coletivo aquaviário em 
circulação, de forma a torná-los acessíveis, serão elaboradas 
pelas instituições e entidades que compõem o Sistema 
Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial, e 
estarão disponíveis no prazo de até trinta e seis meses a contar 
da data da publicação deste Decreto. 

§ 2o As adaptações dos veículos em operação nos 
serviços de transporte coletivo aquaviário, bem como os 
procedimentos e equipamentos a serem utilizados nestas 
adaptações, estarão sujeitas a programas de avaliação de 
conformidade desenvolvidos e implementados pelo INMETRO, 
a partir de orientações normativas elaboradas no âmbito da 
ABNT. 

Seção IV 
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Da Acessibilidade no Transporte Coletivo 
Metroferroviário e Ferroviário 

Art. 42. A frota de veículos de transporte coletivo 
metroferroviário e ferroviário, assim como a infra-estrutura dos 
serviços deste transporte deverão estar totalmente acessíveis 
no prazo máximo de cento e vinte meses a contar da data de 
publicação deste Decreto. 

§ 1o A acessibilidade nos serviços de transporte coletivo 
metroferroviário e ferroviário obedecerá ao disposto nas 
normas técnicas de acessibilidade da ABNT. 

§ 2o No prazo de até trinta e seis meses a contar da data 
da publicação deste Decreto, todos os modelos e marcas de 
veículos de transporte coletivo metroferroviário e ferroviário 
serão fabricados acessíveis e estarão disponíveis para integrar 
a frota operante, de forma a garantir o seu uso por pessoas 
portadoras de deficiência ou com mobilidade reduzida. 

Art. 43. Os serviços de transporte coletivo metroferroviário 
e ferroviário existentes deverão estar totalmente acessíveis no 
prazo máximo de cento e vinte meses a contar da data de 
publicação deste Decreto. 

§ 1o As empresas concessionárias e permissionárias dos 
serviços de transporte coletivo metroferroviário e ferroviário 
deverão apresentar plano de adaptação dos sistemas 
existentes, prevendo ações saneadoras de, no mínimo, oito por 
cento ao ano, sobre os elementos não acessíveis que 
compõem o sistema. 

§ 2o O plano de que trata o § 1o deve ser apresentado em 
até seis meses a contar da data de publicação deste Decreto. 

Seção V 

Da Acessibilidade no Transporte Coletivo Aéreo 

Art. 44. No prazo de até trinta e seis meses, a contar da 
data da publicação deste Decreto, os serviços de transporte 
coletivo aéreo e os equipamentos de acesso às aeronaves 
estarão acessíveis e disponíveis para serem operados de forma 
a garantir o seu uso por pessoas portadoras de deficiência ou 
com mobilidade reduzida. 

Parágrafo único. A acessibilidade nos serviços de 
transporte coletivo aéreo obedecerá ao disposto na Norma de 
Serviço da Instrução da Aviação Civil NOSER/IAC - 2508-0796, 
de 1o de novembro de 1995, expedida pelo Departamento de 
Aviação Civil do Comando da Aeronáutica, e nas normas 
técnicas de acessibilidade da ABNT. 

Seção VI 

Das Disposições Finais 

Art. 45. Caberá ao Poder Executivo, com base em 
estudos e pesquisas, verificar a viabilidade de redução ou 
isenção de tributo: 

I - para importação de equipamentos que não sejam 
produzidos no País, necessários no processo de adequação do 
sistema de transporte coletivo, desde que não existam similares 
nacionais; e 

II - para fabricação ou aquisição de veículos ou 
equipamentos destinados aos sistemas de transporte coletivo. 

Parágrafo único. Na elaboração dos estudos e pesquisas 
a que se referem o caput, deve-se observar o disposto no art. 
14 da Lei Complementar no 101, de 4 de maio de 2000, 
sinalizando impacto orçamentário e financeiro da medida 
estudada. 

Art. 46. A fiscalização e a aplicação de multas aos 
sistemas de transportes coletivos, segundo disposto no art. 6o, 
inciso II, da Lei no 10.048, de 2000, cabe à União, aos Estados, 
Municípios e ao Distrito Federal, de acordo com suas 
competências. 

CAPÍTULO VI 

DO ACESSO À INFORMAÇÃO E À COMUNICAÇÃO 

Art. 47. No prazo de até doze meses a contar da data de 
publicação deste Decreto, será obrigatória a acessibilidade nos 
portais e sítios eletrônicos da administração pública na rede 
mundial de computadores (internet), para o uso das pessoas 
portadoras de deficiência visual, garantindo-lhes o pleno 
acesso às informações disponíveis. 

§ 1o Nos portais e sítios de grande porte, desde que seja 
demonstrada a inviabilidade técnica de se concluir os 
procedimentos para alcançar integralmente a acessibilidade, o 
prazo definido no caput será estendido por igual período. 

§ 2o Os sítios eletrônicos acessíveis às pessoas 
portadoras de deficiência conterão símbolo que represente a 
acessibilidade na rede mundial de computadores (internet), a 
ser adotado nas respectivas páginas de entrada. 

§ 3o Os telecentros comunitários instalados ou custeados 
pelos Governos Federal, Estadual, Municipal ou do Distrito 
Federal devem possuir instalações plenamente acessíveis e, 
pelo menos, um computador com sistema de som instalado, 
para uso preferencial por pessoas portadoras de deficiência 
visual. 

Art. 48. Após doze meses da edição deste Decreto, a 
acessibilidade nos portais e sítios eletrônicos de interesse 
público na rede mundial de computadores (internet), deverá ser 
observada para obtenção do financiamento de que trata o 
inciso III do art. 2o. 

Art. 49. As empresas prestadoras de serviços de 
telecomunicações deverão garantir o pleno acesso às pessoas 
portadoras de deficiência auditiva, por meio das seguintes 
ações: 

I - no Serviço Telefônico Fixo Comutado - STFC, 
disponível para uso do público em geral: 

a) instalar, mediante solicitação, em âmbito nacional e em 
locais públicos, telefones de uso público adaptados para uso 
por pessoas portadoras de deficiência; 

b) garantir a disponibilidade de instalação de telefones 
para uso por pessoas portadoras de deficiência auditiva para 
acessos individuais; 

c) garantir a existência de centrais de intermediação de 
comunicação telefônica a serem utilizadas por pessoas 
portadoras de deficiência auditiva, que funcionem em tempo 
integral e atendam a todo o território nacional, inclusive com 
integração com o mesmo serviço oferecido pelas prestadoras 
de Serviço Móvel Pessoal; e 

 d) garantir que os telefones de uso público contenham 
dispositivos sonoros para a identificação das unidades 
existentes e consumidas dos cartões telefônicos, bem como 
demais informações exibidas no painel destes equipamentos; 

II - no Serviço Móvel Celular ou Serviço Móvel Pessoal: 

a) garantir a interoperabilidade nos serviços de telefonia 
móvel, para possibilitar o envio de mensagens de texto entre 
celulares de diferentes empresas; e 

b) garantir a existência de centrais de intermediação de 
comunicação telefônica a serem utilizadas por pessoas 
portadoras de deficiência auditiva, que funcionem em tempo 
integral e atendam a todo o território nacional, inclusive com 
integração com o mesmo serviço oferecido pelas prestadoras 
de Serviço Telefônico Fixo Comutado. 

§ 1o Além das ações citadas no caput, deve-se considerar 
o estabelecido nos Planos Gerais de Metas de Universalização 
aprovados pelos Decretos nos 2.592, de 15 de maio de 1998, 
e 4.769, de 27 de junho de 2003, bem como o estabelecido 
pela Lei no 9.472, de 16 de julho de 1997. 

§ 2o O termo pessoa portadora de deficiência auditiva e 
da fala utilizado nos Planos Gerais de Metas de 
Universalização é entendido neste Decreto como pessoa 
portadora de deficiência auditiva, no que se refere aos recursos 
tecnológicos de telefonia. 
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Art. 50. A Agência Nacional de 
Telecomunicações - ANATEL regulamentará, no prazo de seis 
meses a contar da data de publicação deste Decreto, os 
procedimentos a serem observados para implementação do 
disposto no art. 49. 

Art. 51. Caberá ao Poder Público incentivar a oferta de 
aparelhos de telefonia celular que indiquem, de forma sonora, 
todas as operações e funções neles disponíveis no visor. 

Art. 52. Caberá ao Poder Público incentivar a oferta de 
aparelhos de televisão equipados com recursos tecnológicos 
que permitam sua utilização de modo a garantir o direito de 
acesso à informação às pessoas portadoras de deficiência 
auditiva ou visual. 

Parágrafo único. Incluem-se entre os recursos referidos 
no caput: 

I - circuito de decodificação de legenda oculta; 

II - recurso para Programa Secundário de Áudio (SAP); e 

III - entradas para fones de ouvido com ou sem fio. 

 Art. 53. Os procedimentos a serem observados para 
implementação do plano de medidas técnicas previstos no art. 
19 da Lei no 10.098, de 2000., serão regulamentados, em 
norma complementar, pelo Ministério das Comunicações. 
(Redação dada pelo Decreto nº 5.645, de 2005) 

§ 1o O processo de regulamentação de que trata o caput 
deverá atender ao disposto no art. 31 da Lei no 9.784, de 29 de 
janeiro de 1999. 

 § 2o A regulamentação de que trata o caput deverá prever 
a utilização, entre outros, dos seguintes sistemas de 
reprodução das mensagens veiculadas para as pessoas 
portadoras de deficiência auditiva e visual: 

I - a subtitulação por meio de legenda oculta; 

II - a janela com intérprete de LIBRAS; e 

III - a descrição e narração em voz de cenas e imagens. 

§ 3o A Coordenadoria Nacional para Integração da 
Pessoa Portadora de Deficiência - CORDE da Secretaria 
Especial dos Direitos Humanos da Presidência da República 
assistirá o Ministério das Comunicações no procedimento de 
que trata o § 1o. (Redação dada pelo Decreto nº 5.645, de 
2005) 

Art. 54. Autorizatárias e consignatárias do serviço de 
radiodifusão de sons e imagens operadas pelo Poder Público 
poderão adotar plano de medidas técnicas próprio, como metas 
antecipadas e mais amplas do que aquelas as serem definidas 
no âmbito do procedimento estabelecido no art. 53. 

Art. 55. Caberá aos órgãos e entidades da administração 
pública, diretamente ou em parceria com organizações sociais 
civis de interesse público, sob a orientação do Ministério da 
Educação e da Secretaria Especial dos Direitos Humanos, por 
meio da CORDE, promover a capacitação de profissionais em 
LIBRAS. 

Art. 56. O projeto de desenvolvimento e implementação 
da televisão digital no País deverá contemplar obrigatoriamente 
os três tipos de sistema de acesso à informação de que trata o 
art. 52. 

Art. 57. A Secretaria de Comunicação de Governo e 
Gestão Estratégica da Presidência da República editará, no 
prazo de doze meses a contar da data da publicação deste 
Decreto, normas complementares disciplinando a utilização 
dos sistemas de acesso à informação referidos no § 2o do art. 
53, na publicidade governamental e nos pronunciamentos 
oficiais transmitidos por meio dos serviços de radiodifusão de 
sons e imagens. 

Parágrafo único. Sem prejuízo do disposto no caput e 
observadas as condições técnicas, os pronunciamentos oficiais 
do Presidente da República serão acompanhados, 
obrigatoriamente, no prazo de seis meses a partir da publicação 

deste Decreto, de sistema de acessibilidade mediante janela 
com intérprete de LIBRAS. 

Art. 58. O Poder Público adotará mecanismos de incentivo 
para tornar disponíveis em meio magnético, em formato de 
texto, as obras publicadas no País. 

§ 1o A partir de seis meses da edição deste Decreto, a 
indústria de medicamentos deve disponibilizar, mediante 
solicitação, exemplares das bulas dos medicamentos em meio 
magnético, braile ou em fonte ampliada. 

§ 2o A partir de seis meses da edição deste Decreto, os 
fabricantes de equipamentos eletroeletrônicos e mecânicos de 
uso doméstico devem disponibilizar, mediante solicitação, 
exemplares dos manuais de instrução em meio magnético, 
braile ou em fonte ampliada. 

Art. 59. O Poder Público apoiará preferencialmente os 
congressos, seminários, oficinas e demais eventos científico-
culturais que ofereçam, mediante solicitação, apoios humanos 
às pessoas com deficiência auditiva e visual, tais como 
tradutores e intérpretes de LIBRAS, ledores, guias-intérpretes, 
ou tecnologias de informação e comunicação, tais como a 
transcrição eletrônica simultânea. 

Art. 60. Os programas e as linhas de pesquisa a serem 
desenvolvidos com o apoio de organismos públicos de auxílio 
à pesquisa e de agências de financiamento deverão contemplar 
temas voltados para tecnologia da informação acessível para 
pessoas portadoras de deficiência. 

Parágrafo único. Será estimulada a criação de linhas de 
crédito para a indústria que produza componentes e 
equipamentos relacionados à tecnologia da informação 
acessível para pessoas portadoras de deficiência. 

CAPÍTULO VII 

DAS AJUDAS TÉCNICAS 

Art. 61. Para os fins deste Decreto, consideram-se ajudas 
técnicas os produtos, instrumentos, equipamentos ou 
tecnologia adaptados ou especialmente projetados para 
melhorar a funcionalidade da pessoa portadora de deficiência 
ou com mobilidade reduzida, favorecendo a autonomia pessoal, 
total ou assistida. 

§ 1o Os elementos ou equipamentos definidos como 
ajudas técnicas serão certificados pelos órgãos competentes, 
ouvidas as entidades representativas das pessoas portadoras 
de deficiência. 

§ 2o Para os fins deste Decreto, os cães-guia e os cães-
guia de acompanhamento são considerados ajudas técnicas. 

Art. 62. Os programas e as linhas de pesquisa a serem 
desenvolvidos com o apoio de organismos públicos de auxílio 
à pesquisa e de agências de financiamento deverão contemplar 
temas voltados para ajudas técnicas, cura, tratamento e 
prevenção de deficiências ou que contribuam para impedir ou 
minimizar o seu agravamento. 

Parágrafo único. Será estimulada a criação de linhas de 
crédito para a indústria que produza componentes e 
equipamentos de ajudas técnicas. 

Art. 63. O desenvolvimento científico e tecnológico 
voltado para a produção de ajudas técnicas dar-se-á a partir da 
instituição de parcerias com universidades e centros de 
pesquisa para a produção nacional de componentes e 
equipamentos. 

Parágrafo único. Os bancos oficiais, com base em 
estudos e pesquisas elaborados pelo Poder Público, serão 
estimulados a conceder financiamento às pessoas portadoras 
de deficiência para aquisição de ajudas técnicas. 

Art. 64. Caberá ao Poder Executivo, com base em 
estudos e pesquisas, verificar a viabilidade de: 

I - redução ou isenção de tributos para a importação de 
equipamentos de ajudas técnicas que não sejam produzidos no 
País ou que não possuam similares nacionais; 
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II - redução ou isenção do imposto sobre produtos 
industrializados incidente sobre as ajudas técnicas; e 

III - inclusão de todos os equipamentos de ajudas técnicas 
para pessoas portadoras de deficiência ou com mobilidade 
reduzida na categoria de equipamentos sujeitos a dedução de 
imposto de renda. 

Parágrafo único. Na elaboração dos estudos e pesquisas 
a que se referem o caput, deve-se observar o disposto no art. 
14 da Lei Complementar no 101, de 2000, sinalizando impacto 
orçamentário e financeiro da medida estudada. 

Art. 65. Caberá ao Poder Público viabilizar as seguintes 
diretrizes: 

I - reconhecimento da área de ajudas técnicas como área 
de conhecimento; 

II - promoção da inclusão de conteúdos temáticos 
referentes a ajudas técnicas na educação profissional, no 
ensino médio, na graduação e na pós-graduação; 

III - apoio e divulgação de trabalhos técnicos e científicos 
referentes a ajudas técnicas; 

IV - estabelecimento de parcerias com escolas e centros 
de educação profissional, centros de ensino universitários e de 
pesquisa, no sentido de incrementar a formação de 
profissionais na área de ajudas técnicas; e 

V - incentivo à formação e treinamento de ortesistas e 
protesistas. 

Art. 66. A Secretaria Especial dos Direitos Humanos 
instituirá Comitê de Ajudas Técnicas, constituído por 
profissionais que atuam nesta área, e que será responsável 
por: 

I - estruturação das diretrizes da área de conhecimento; 

II - estabelecimento das competências desta área; 

III - realização de estudos no intuito de subsidiar a 
elaboração de normas a respeito de ajudas técnicas; 

IV - levantamento dos recursos humanos que atualmente 
trabalham com o tema; e 

V - detecção dos centros regionais de referência em 
ajudas técnicas, objetivando a formação de rede nacional 
integrada. 

§ 1o O Comitê de Ajudas Técnicas será supervisionado 
pela CORDE e participará do Programa Nacional de 
Acessibilidade, com vistas a garantir o disposto no art. 62. 

§ 2o Os serviços a serem prestados pelos membros do 
Comitê de Ajudas Técnicas são considerados relevantes e não 
serão remunerados. 

CAPÍTULO VIII 

DO PROGRAMA NACIONAL DE ACESSIBILIDADE 

Art. 67. O Programa Nacional de Acessibilidade, sob a 
coordenação da Secretaria Especial dos Direitos Humanos, por 
intermédio da CORDE, integrará os planos plurianuais, as 
diretrizes orçamentárias e os orçamentos anuais. 

Art. 68. A Secretaria Especial dos Direitos Humanos, na 
condição de coordenadora do Programa Nacional de 
Acessibilidade, desenvolverá, dentre outras, as seguintes 
ações: 

I - apoio e promoção de capacitação e especialização de 
recursos humanos em acessibilidade e ajudas técnicas; 

II - acompanhamento e aperfeiçoamento da legislação 
sobre acessibilidade; 

III - edição, publicação e distribuição de títulos referentes 
à temática da acessibilidade; 

IV - cooperação com Estados, Distrito Federal e 
Municípios para a elaboração de estudos e diagnósticos sobre 
a situação da acessibilidade arquitetônica, urbanística, de 
transporte, comunicação e informação; 

V - apoio e realização de campanhas informativas e 
educativas sobre acessibilidade; 

VI - promoção de concursos nacionais sobre a temática 
da acessibilidade; e 

VII - estudos e proposição da criação e normatização do 
Selo Nacional de Acessibilidade. 

CAPÍTULO IX 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 69. Os programas nacionais de desenvolvimento 
urbano, os projetos de revitalização, recuperação ou 
reabilitação urbana incluirão ações destinadas à eliminação de 
barreiras arquitetônicas e urbanísticas, nos transportes e na 
comunicação e informação devidamente adequadas às 
exigências deste Decreto. 

 Art. 70. O art. 4o do Decreto no 3.298, de 20 de dezembro 
de 1999, passa a vigorar com as seguintes alterações: 

"Art. 4o ........ 

I - deficiência física - alteração completa ou parcial de um 
ou mais segmentos do corpo humano, acarretando o 
comprometimento da função física, apresentando-se sob a 
forma de paraplegia, paraparesia, monoplegia, monoparesia, 
tetraplegia, tetraparesia, triplegia, triparesia, hemiplegia, 
hemiparesia, ostomia, amputação ou ausência de membro, 
paralisia cerebral, nanismo, membros com deformidade 
congênita ou adquirida, exceto as deformidades estéticas e as 
que não produzam dificuldades para o desempenho de 
funções; 

II - deficiência auditiva - perda bilateral, parcial ou total, de 
quarenta e um decibéis (dB) ou mais, aferida por audiograma 
nas freqüências de 500HZ, 1.000HZ, 2.000Hz e 3.000Hz; 

III - deficiência visual - cegueira, na qual a acuidade visual 
é igual ou menor que 0,05 no melhor olho, com a melhor 
correção óptica; a baixa visão, que significa acuidade visual 
entre 0,3 e 0,05 no melhor olho, com a melhor correção óptica; 
os casos nos quais a somatória da medida do campo visual em 
ambos os olhos for igual ou menor que 60o; ou a ocorrência 
simultânea de quaisquer das condições anteriores; 

IV - .............. 

......................................... 

d) utilização dos recursos da comunidade; 

......................................................................."(NR) 

Art. 71. Ficam revogados os arts. 50 a 54 do Decreto 
no 3.298, de 20 de dezembro de 1999. 

Art. 72. Este Decreto entra em vigor na data da sua 
publicação. 

Brasília, 2 de dezembro de 2004; 183o da Independência e 
116o da República. 

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA 
José Dirceu de Oliveira e Silva 

Este texto não substitui o publicado no DOU de 3.12.2004. 
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